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SESN! -SOCiEDADE DE ENSiNO SUPERlOR DE NOVA !GU.A.ÇU 

1 D. A A..SSOCLA.ÇÃO DE ENSINO SUPERIOR DE NoVA IGUAÇU 

- SESNI, tem sede localizada na Avenida Abilio Augusto Távora, no 2.134, Centro, na cidade 

' de Nova Iguaçu, Estado dO Rio de Janeiro e como _Associação Educp.cional, Beneficente e de 
. \ ~. 

Promoção e Assistência Social, foi declarada de Utilidade Pública Feder~ em 3 0/11/1981 pelo 

Decreto no 86.668, de 3-0/11/1981 e registrada no Consellio Nacional de l:..ssistência Social-

G:r"{AS, em 14/03/1980. 

Art. 2°. A Associação tem · como objetivo cnar e manter 

unidades de ensino· em todas os seus níveis, inclusive o de graduação tecnológica e o técnico-

profissional, promovendo, por meio dos mesmos, ações de beneficência e assistência social, - . 

bem como criá-los e mantê-los no Município de Nova Iguaçu. e nos demais Municípios do 

Estado do Rio de . Janeiro, podendo, inclusive, estender suas atividades a- tado o território 

nacional quando assim for de seu interesse e a legislação pertinente permitir. Dentro de seus 

limites, e pat-a cumprir seus objetivos institucionais, a SESNI pode, ainda, praticar as 

se2:uii1.tes atividades: 
'-' 

I - Proporcionar, dentro de sua capacidade, o 

desenvolvimento e a elevação do nível educacional, social_ e cultural das comunidades 

carentes em que ·se faz presente, assegurando, destâ:J."'i:e, _ a manutenção das. unidades de 

ensmo e de caráter assistencial por ela criadas; 

TI -Promover e estim11lar a dhilsão de atos beneficentes e 

culturais ·em todos os seus aspectos, por meio de criação e manutenção de órgãos 

especializados; 

ill -Colaborar com o Poder Público quando solicitz.da, 

objetivando o equacionamento de questões sócio-educacionais em seus múltiplos aspectos; 

rv - P2-ti.cipar do processo de desenvolyjmento das regiões de 
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SESNI - SOCiEDADE DE ENSiNO SUPERJOR DE NOVA IGUAÇU 

V - .A ... rti.cular -se, por meios de acordos ou de convênios, com 

instituições congêneres oq outras de qualquer natureza, nacionais ou estrangeiras, de cuja 

par.ceria resulte o desenvolvimento e o apf.cmoramento permanente de sua-s atividades, para 
. . .. ·-~-·~ 

consecução dos objetivos que se seguem: 

a) est:imu1ar a pesqmsa no campo cientí:fico, tecnDlógico e 

cultural; 

b) promover o intercâmbio de docentes · e discentes, vi-sando à 

nermuta C.e exneriências didático-pedagógicas; 
" ~ 

c) divulgar, além da área de sua abrangência, o n-ome da 

Instituição, por intermédio de sua ação educativ~ assistencial e'. ·cultural, bem como o 

resultado das pesquisas que reilit2.1--n a proficua a....tuação das unidades de ensino mantidas pela 

Associação. 

Art. 3°. O prazo de duração da Associação é indeterminado. 

A..""t. 4°. A Assocu.çAo DE ENSINO S1J.PER10R DE NOVA IGUAÇU-­

SESNJ, elege o foro da Comarca · de Nova Iguaçu, Estado do Rio de Janeiro, para di.i-:im.ir 

eventuais dúvidas ou litígios em assl:rntos relacionados com seu Estatuto. 

Art. 5u- São Associados: 

I Os que, remanescentes dos que assinaram a ata de 

1 

I 
I 

'\ constituição da Associação, subscreverem. este Estatuto. 

TI Os associados beneméritos· declarados pela Assembléia 

Geral; 

III - Os associado~ designados pela Assembléia Geral. 

Art. 6°. A Associação pode, a qualquer tempo, por propo-sta d-o 

seu Presidente, e media.11te parecer do Conselho Diretor, excluir, com justa causa, qualquer 

associado não instituidor, não cabendo ao excbído qualquer direito ao patrimônio social. "~ 

~ ~~it1ct• I 
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b) cu:mprir e acãtar as decisões da Assembléia Geral e do 

.Çenselho Drretcr-da .A_ssociação; 

-c) contnouir com seu trabalho e dedicação para a conse:ução 

dos obj errvos da Associação, incumb:indo-se dos cargos e oficios que lhes forem atribuí cios; 

d) zelar para que o patf.unôrri.o e os bens sociais estejam sempre 

aptos a produzir receitas à Associação, a fim de que as mesmas ·SeJam aplicadas em seus 

objetivos institucionais; e 

e) manter conduta compatível com os objetivos dá Associação. 

Seção ll-Dos Direitos Dos Associados: 

Art. go. Sã-o direitos dos Associados: 

a) participar das atividades da Associação; 

b) participar . das Assembléias . Gerais, ordinárias e/ou 

extraordinárias; 

c) votar e serem votados para cargos eletivos. 

Parágrafo único. Os associados beneméritos não têm direito a 

VDÍD. 

Se.ção ill - D1"posições Gerais Refer.e:rrt.es Aos Associados 

Art. 9°. Perde a condição de .A_ssociado aquele g:-ü.e é excluído, . 

conforme as determinações contidas no .Art. 57 e seu parágtafo único, da Lei Federal 10.406, 

de 10 de Jan·e:iro de 2002 - Código Ci~vil, bem como os associados que, sem motivo 

juS!ificado até a terceira reunião, inclusive, faltarem a três reuniões consecutivas, incluída a 

terceira, ou cinco alternadas, i:o.duída a quinta, operando-se, automaticamente, a sua exclusão 

na P......ssembléia C--eral imediatamente posterior, :independentemente de qualquer interpelação 

ou procedimento a<i·"·én~stra:ti.vo prévio. 

Parágrafo ú.n?co - Os Associados excluidos mo têm direito a 
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prestados, bem como nada podem exigir pelo tempo 

pelo trabalho realizado, dentro ou fora de suas instituições, dada a i.nexistênciã de qualq~ r 
vill.culo comercial ou empregatício com ela. 

.... ··; 

Art. lD. A exclusão de associado é de competência do Consellio 

Diretor, com reC"l..li-so para a Assembléia Geral. 

Parágrafo único - Da decisão do Consellio Diretor que excluir 

0 associado, em sessão convocada especialmente para este fi.m, cabe recurso revisional para a 

Assembléia Geral, que deve reu:rrir-se para julgá-lo. 

Art. 11. A condição de Associado é ··passível de transmissão 

inter-vivos ou causa mortis. 

§ 1 o A condição de associado não pode ser t-ansferida ou 
. .cedida a terceiros sem o prévi.o consentimento, por escrito, dos demais associados, que têm, 
junh mente com a Associação, esta em primeiro lugar, o direito de preferência. 

§ 2° N.ã.o exzrcendo a Assoc:illçãD, nem os associados, o direito 
de preferência, fica livTe o associado para efetivar a cessão a qualquer outra pessoa, valendo o 
instrumento de cessão como prova plena da condição de aswciado, de&de que arquivado o 
instrumento no cartório próprio. 

-§ 3-o Na bípótese :de cessã-o causa-mortis, -a -con&çã-o .de 
associado é una e indivisível, valendo a condição de associado somente 1 (um) voto nas 
deliberações sociais, qualquer que seja o número de herdeiros. 

§ 4 o Até que se ultime o processo de inventário, a representação 
do <<de-cujus" na Associação incumbe ao invent.fuiante. 

§ 5° É ineficaz, em relação à Associação, a cessão ou 
transferência da condição de associado feita com infi-.aç.ã.o das r.egr:as aqui estabelecidas 

. . 

Art. 12. · Não há. entre os associados direitos e obrigações 
recíprocos. 

A.rt. 13. Nenhum associado pode ser impedido de exercer direito 

ou função q-ue lhe tenha sido legitimamente conferido, a não ser nos casos e na forma 

pre:v1stos na lei ou neste Estatuto. 

Parágrafo único - Todos os associados têm os mesmos direitos, 

salvo outras vantagens concedidas no p1esente Estatuto, exce[to /~uanto 2.0 voto nas 

.A..ssembléias Gerais, vedado aos associados beneméritos. 'J j 
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pelos encargos e obrigações da .A...ssociaç.ão, inclusive os sociais, salvo se assumidas com 

inifu-Servância do presente Estatuto_ 

I - Assembléia Geral 

TI -Conselho Diretor 

III - Conselho Fiscal 

Para_g:rafo único - Os membros eleitos, ou reconduzidos 
~ . 

compor qualquer dos órgãos administrativo-s da Associação, são Í.tl.Vestidos nos cargos 

me'diante termo de posse e compromisso. 

Art. 16. A Assembléia Gerai, órgão máx:im.-o e soberano da 

_À...SSOCLA_ÇÃO DE R"N"smo Su""PER.IOR DE NOVA IGUAÇu -:- SESNI,_ está ass:im constituída: 

I - Os que, remanescentes dos que assinaram a ata de 

cosnstituição da Associação, subscreverem este Estatuto; 

Assembléia Geral; 

TI - Os associados beneméritos, assh-n declarados pela 

ill - Os associados designados pela i\ssembléia Geral; 

IV - Os membros do Conselho Diretor; 

V - Os membros do Conselho Fiscal_ 

Parágrafo único. Os membros· dos Conselhos Diretor e Fiscal 

não têm direito a voto nas Asse-mbléias. 

Art. 17. Compete à _Assembléia Geral: 

I -Eleger o Conselho Diretor com mandato de quatro anos, 

Permitida sua reconducão· . ' 

TI -Eleger, pel.o período de quatro anos~ os membros do 
,., T":". 
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SESNi - SOCtEDADE DE ENSiNO SUPERJOR DE NOVA iGUAÇU 

III - Aprov2r, por melO do vc.:to, em cada caso, a OU::orga de 

títulos de benemérito que são concedi c os pela Associação, por proposta de seus membros; 

IV - Reformar o Estatuto; 

V - Aprovar o Balanço Geral do exercício, o Orçamento da 

Entidade e os Orç2mentos propostos por suas m2!lndas, a prestação ~e contas e o Rela:tório 

anual do Conselho_ Dir;:;l.or. 

~-t. 18. A Assembléia Geral reúne-se, em caráter ord:iná:J.-i.o, no 

prim~iro semestre de cada ano, e, extraordinmamente, sempre que convocada na forma deste 

es=:.a.tuto. 

Parágrafo único - Assembléia Geral é do:q.vocad.a. 

I - Pelo Presidente do Conselho Diretor da Associação; 

II - Por requer.!IDento da maioria simples dos membros do 

Conselli.o Diretor ou do Conselho Fiscal; 

ID -Por requerimento de, no m.Írrimo, dois terços dos membros 

da Assembléia Geral, salvo em caso de alteraçã-o estatutlliiá, quando é garantido a, no 

IIÚJ:Jimo, 1/5 dos associados, . o direito de fazê-lo. 

Art. 19. As reuniões da Assembléia Geral; ordlná.-ias e/ou 

extraordinárias, são realizadas na sede da _Associação. 

Parág-rafo único - AB reuniões são convocadas por edital 

publicado na imprensa local ou oficial do Estado do Rio de Janeiro, com antecedência minima 

de 05( cinco) dias, er;o. cujo texto devem. constar, ainda que sumariamente, sua pauta, e 

indicações referentes ao local, dia e hora das mesmas. 

_.<\.rt. 20.· A Assembléia Geral se instala com a presença da 

maioria absoluta dos associados, em primeira convocação,.ou 1/3 (um terço) em convocações 

posteriores, e deh."bera pelo voto de 2/3 (dois terços) dos presentes para destituição de 
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administradores e alterações estarutá.J.-ias e maioria simples par2. as demais matérias, sâlvo I 
qua...11do for estabelecido "quc~u'"' especial neste Estatuto. 
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TI - Vice Presidente 

ill - Diretor Executivo e Financeiro 

1 V - DiretGí de Patri..mômo 

Parágrafo único - Os c-argos do Conselho Diretor podem ser 

prov-idos por associados., ou não, a critério da Assembléia Go--.:ral. 

A..""i:.. 22. Compete a.o Conselho Diretor: 

I - Aprovar, por meio de voto, preliminarmente, o Relatório e 

o Balanço Geral da Associação; 

II - Decidir acerca da criação . .de nov-as unidades, 

proporcionando condições para o seu funcionamento, respeitadas a legislação vigente e as 

normas Estatutárias., podendo delegar poderes., para tanto, às suas mantidas; 

ID - Decidir acerca da aqui:::ição ou da alie.n2.ç2.o de bens 

imóveis, e dos contratos de locação ·dos mesmos, bem como tomar em locação imóveis que 

possibilitem o cumprimento de suas finalidades; 

IV -Aprovar o quadro de pessoal ·da Associação e manifestar­

se acerca do plano de carreira do pessoal docente e técnico - ad.m:irri.strativo das unidades 

ma.t-rti das; 

V - Aprovar o text~ ·de seu régimento, no · qual devem estar 

definidas a estrutura organizacional e as atnlJuições de seus órgãos e homologar os Estatutos 

de suas ma:ntidas; 

VI - Aprovar a indicação dos nomes do Chanceler e do Reitor 

da Universidade Iguaçu- UNIG, cujas-respectivas designações constitt1em atribuições do seu 

Presidente; 

"Vil- Contratar as assessorias té~cas que julgar convenientes. 

Art. 23. O C.onsellio Diretor reúne--se, or.clinariamente, no 

pr.illleiro e no último trimestre de cada ano, e, extraordinariamente, serr:rpre que convocado por 

seu Presidente, ou por requerimento lli-.mado pela maioria de seus me:rr:.bms. 

Art. 24. O Conselho Diretor delibera com a maioria absoluta d.e 

seus membros. 

Pru .;grafo ánko - As reuniões do Conselho Diretor são 
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P..rt. 25. Perde o cargo, aJtomcicamente, o Diretor que fultar < \~ 1 

03 (três) reuniões consea.oi:Jvas do Consellio, ou a (O 5 o_nco) reumões alternadas, sem ~ 
.I jusúfi cativa. 

.A .•. rt. 26. Compete ao Presidente do Conselho Diretor: I 

I - Co-nvocar e presi& as re1.1Tiiõ-es da ..A...ssembléia Gerc..l 

do Conselho Diretor; 

n - Convocar o Conselho Fiscal quanpo julgar neGessário, ou 

quando requerido na forma prev-ista neste Estatuto. 

e I 
l 
l 

ill - Representar a Associação em juízo ou fora dele, podendo 

delegar poderes; 

. ry - Cumprir e fazer com que se cur:ilpram as deliberações da 

Assembléia Geral, do Consellio Fiscal e do Conselho Diretor; 

v - Assinar diplomas de benemé..t.--itos da Associação, 

concedidos pela Associação; 

VI - Firmar convênios e acordos culturais com entidades 

congêneres, ou com órgãos do P oder Publico; 

Vli -Encaminhar ao Conselho Fi5cal, p&.-a exame e parecer, 

nas épocas próprias, o Balê11ÇO Geral do exercício ·e o orç~ento da Associação, bem como 
. -

os das entidades mantidas; 

vm: -Permutar, adquirir, alienar e autorizar a locação de bens 

móveis e imóveis da Associação; 

IX - Adotar as providências necessárias à criação ou 

transformação de unidades de ensino, de pesquisa, de extensão e de assistência à comunidade; 

X - EncamiDb.ar à _.o\ssembléia· Geral o Relatório Anual das 

atividades da Associação, bem como .os das unidades mantidas, após sua aprovação pela 

Conselho Diretor; 

XI - Indicar os nomes dos seus representantes no ConseTho 

Universitá.-rio da Universidade Iguaçu- UNIG. 

Art. 27. Compete ao Vice-Presidente substituir o Presidente nas 

suas faltas e impedimentos. 

Art. 28. Compete ao Diretor Executivo e Financeiro: 

I 
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pelo -Conselho Diretor; 

TI - Coordenar as ações relacionados ao pessoê.l da 

Associação, e adotar as providencias relativa-s à admissão dos recursos humanos propostos 

pela Universidade Iguaçu e por outras unidades mantidas; 

m -Deli'bercr sobre a guarda, anlicacão e IDOV.illlentacão dos 
~ j • " 

bens da Associação; 

IV - Movimentar cautas banc&-ias; 

V - Manifestar-se acerca de propostas da Universidade 

Iguaçu, relativas a taxas e emolumentos que devam ser cobrados, observaêa a legi.sl2.ção 

pertinente; 

VI - Elaborar o regulamento concernente à estn.1tura 

organizacional da Associação, pa..ra deliberação do Conselho Diretor; 

. , . ' VII - Organiza:r os planos de trabalho e as propostc.s 

orçamentárias da Associação, encaminhando-os à decisão do Conselho Diretor; 

VIII -Preparar e encaminhar ao Consellio Drretor o Balanço 

Geral do exerácio findo, a previsão orçamentilria, o quad1\) de pessoal e o Relatório de 

atividades anuais da Ass-ociação. 

Art. 2.9. Compete ao Diretor do Patrimônio. 

I - Acompanhar a utilizaç~o dos bens patrimoniais da 

Associação, colocados à disposição das ur:ridades de que é mantenedora; 

TI - Emitir parecer para apreciação pelo Conselho Diretor 

acerca do Relatório .Anual que ~e é encaminhado pelas unidades mantidas, referente ao 

patrimônio que utilízam; 

ID :... Zelar pela conservação do Patrimônio da _Associação. 

A.rt. 30. O Consellio Fiscal compõe-se de 03 (três) membro·s 

efetivos e 02 (dois) suplentes, eleitos pela Assembléia Geral, com mandato de 04 (quatro) 

anos, podendo h2.ver recondução. 

A .... rt.. 31. Compete a.o Consel.b.-D Fiscal: 

·I 
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I 

l 
i 
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valores em depósito, devendo os demais órgãos prestar-lhe as informações que se tornarem 

necessárias; .... . : ... 
II - Lavrar, em livro próprio, os resultc:.dos dos exames a que 

ill - Apreserr""L3I à Assembléia Geral parecer acerca da situação 

econêmico-financeira da Associação, da U:oiversidade Iguaçu e de todos os ó-rgãos dGs quais 

a Associação é mantenedor~ sugerindo as medidas que entende por como úteis à instituição; 

IV - Convocar a Assembléia Geral na forma do parágrafo único 

do artigol8. . · ~.,. -. 

V - Aprovar as aplicações :financeiras provenientes . de 

subvenções oficiais, e as respectivas prestações de contas. 

VI - Fiscalizar a execução dos orçamentos da Associação e os 

de suas mantidas. 

P-arágrafo único - O Conselho Fiscal pode solicitar ao I· 
Conselho Diretor auditoria extem~ quando necessá..t-ia ao bom desempenho de suas 

comnetências ... ' 

Art. ·32. O Conselho Fiscal -reúne-se,. on:íinariamente, no 

primeiro semestre de cada ano, e, extraordinariamente, quando convocado por seu Presidente, 

ou por requerimento fb.-mado pela mai-oria de seus membros efetivos. 

Parágrafo úni<:o - As decisões do Canse l ho Fiscal são tomadas 

por maioria de seus membros. 

Art. 33. O Presidente, o Vice--Presidente e o Secretario do 

Conselho · Fiscal são designados pelo Presideirte do Consellio Diretor da Associação, par2. um 

mandato de 04 (quatro) anos, podendo haver recondução, devendo seus nomes ser aprovados 

pela Assembléia GeraL 

_.L\rt. 34. No caso de imped~ ' "ento ou falta do seu Presidente, a 

reunião do Consellio .Fiscal é presidida pelo Vice-Presidente 

Art. 35. Nos casos de eventuais .impedimentos, faltas ou 

vacância de m.eobros do Conselho Fiscal, os saple:rtes são corr,;oc2.dos por ordem 



\ 
Art. 37. O patrimônio da AsSOCIAÇÃO é constituído pelos bens, 

v-elares e direitos seguintes: 

I - Os provenientes de títulos de D-ivida Pública; 

rr - Os fideicomissos em favor dos . q~ms a Associação SeJa 
' 

fiduciária ou fideicomiss&.-ia.; 

ill - Os usufrutos que lhe são conferidos; 

IV - As rendas a seu favor, instituídas por terceiros; 

V - As rendas próprias dos imóveis que possui ou dos que lhe 

são penhorados; 

VI - As receitas auferidas por sua.S mantidas, provenientes do 

clunado regulru.lllente, matriculado nas diversas unidades d~ ensin-o por ela mantid2:s. 

Público e de Direito Privado; 

Art. 38. Constituem rendimemos ~x-traordinários-da Associação: 

I - As c.ontnbuições ·de pessoas fisicas ou juridicas; 

TI - As eventuais subvenções do Poder Público; 

ill - Doações efetuadas por pessoas juridicas de Direito 

IV - Os valores eventualmente recebidos; 

V - A remuneração por serviços de natureza técnica que presta 

a terceiros por meio dos diversos setores das suas mantidas; 

Panígrafo único A Associação pode, ainda, receb€1 

contribuições, legados e doações, com ou sei!l encê.fgos, assim como auferir renda pela 

aplicação reprodutiva de seu patri..mônio. 
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Art. 39. Em. atencfunento aos .seus objetivos institucionais, 

Associação pode conceder descontos, integrais e/ou parciais, na prestação de seus serv1
1 

os 

ed=ucacion2i-s e/ou assistenciais. 

Parágrafo único - O Conselho Di..retor deve elaborãi Prog:ra.IThis 

e/o~ Projetos que fi.ll.J.dâ.:J.11entem a prática da concessão de descontos pela Associação. 

Art. 40. Os descontos pr-evistos no a..-tigo anterior são asSliD. 

class:i:ficados: ·. 
I - Bolsas de Estudos Integrais e/ou Pãrciais a alunos carentes 

em todos os níveis das atividades educacionais afetas à Associação, mediante indicação de 

.G~missão própria da (s) entidade (s) mantida (s). 

n -Assistência social a familias carentes, por liDClat:Iva própria 

ou em Convênio com :in...<:ti.tuições privadas ou gove!1'1..a..-nentais. 

Art. 41. Os descontos nos . serviços educacionais e assistenciais 

são concedidas pela Associação; por decisão do Conselho . Diretor, de · acordo com sua 
-

capacidade, mediante atendimento dos critérios que guardem ha1"1:nonia com· seus objetivos 

insGtucionais. 

Art. 42. A .Associação deve gerenciâí a concessão de bolsas de 

estudo, devendo estes beneficios ser devidamente controlados pelo setor próprio, observados 

os relatórios e planilhas pertinentes. 

Art. 43. O exercício social coincide com o ê.D.O civJ, assllil 

como o balance contábil e as demonstracões econômico-financeiras. 
> > 

Art. 44. Os bens imóveis da A.ssociação só podem ser alienados, 

permutados, gravados ou locados, mediame autorização do Consebo Diretor, por decisão de, 

pelo menos, dois terços da totalidade do-s membros da Assembléia Geral. 
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Ar 45. O presente Est2tuto pode ser modificado qPando as ~ 
alterc.ções são propostas pelo Conselho Diretor ou por decisão, de dois terços da totalidade ~I _ 

dos membroo da Assembléia Geral não noá.endo as alto-acões pronostas.. contr ~..:: -s fin;::: ,... t\~~ 
.. J.. ~ - .l. - 't\~i~ ,,... 

~ .~L 

especificas da Sociedade; 1fi'%~5.:. ~ • 1f 

~ ~' •J; I _;y o ~· ~ 

A_.. • r A A . - . ~~ i;, ..... ~v3 '0 GÚ~,_,,. . ,... 
-":!>..! "· "o. l..SSOClaçao exh....ngue-se: '!-'• . ~.,i~"'·~'·' ,, ~ \ ~ , 

,. .. ~.l>'-'" .. ~o~ ... 
I - Pele.. imnossibilidade total de sua mmutencão; ~~~ .... . . ~ ~~~~ 

"""'~ ~ 
ll - Pela inexequibilidade de suas finalid~ 

ID -Por decisão da Assembléia. Geral, especialmente 

convocada para tratar da proposta de extinção da _Associação, a qual '~ó tem validade se contar 

com a presença do voto de dois terços (2/3) dos associados, nos tennos do parágrafo único do 

b-t. 59 da Lei Federal no 10.40ó, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil. 

Art. 47. Observadas as dete:n:I1io.ações contidas no Ar i.. 61 e seus 

parágrafos, da Lei Federal no 10.406, de 10 de Janeiro de 2002, no caso de dissolucão ou 

extinção da Associação, o seu Patr.:.m.ônio, descontado o passivo, respeitados os direitos de 

terceiros e as doc..ções condicionais, é destinado a uma . entidade de fins não econômicos, 

idêntica ou semelhante, devida.-nehte registrada no Conselho Nacional de Assistência Social -
. . . 

CNAS, a qual deve ser indicada por deliberação dos Associidos em Assembléia convocada 

· para tal finalidade. 

Parágrafo único - No caso de dissolução da Associação mtes 

da destinação do Patrimônio remanescente, conforme previsto no ~ deste artigo, os 

associados podem receber restituição equivalente às contribuições feitas ao patrim?nio social 

Art. 48. A ·Associação aplica ·suas rendas, recursos e eventual 

resultado operacional, na manutenção e no desenvolvimento de seus precípuos objetos 

institucionais em sua área de abrangência, podendo estender suas ações a t odo território 

nacional. 

Art. 49. A .Associação aplica as subvenções e doações que 

recebe nâ.s finalidc..des a que es"i.ào vinculadas_ 

A-rt. 5G. A A...ssociâ.ção não remunera, nem concede vantagens ou 

beneficios, por qualqtler forma ou título, â. seus diretores, associados, conselheiros, I ., 
I 
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Art. 51. A Associação não distribui dividendos, bonilicações, 

p&-ticipações ou parcela de seu patrimônio, sob nenhum.a forma ou prete.uo. 

?.......:. !... 52. A Associação como mantenedma, bem como S'uas 

mantidas, prestam serviç.os permanentes sem qualquer discr:irninação de clientela, e não 

compactuam com qualquer forma de discr.i.Tt.à.nação, seja racial, religiosa , polit:i.ca e de sexo. 

Art. 53. A Associação mantém a escritLL.'ã.ção de suas receitas e 

despesas em livTos revestidos de formalidades que assegurem sua ex~rtidão . . 
""•, · ~ 

.;, 

: ·-r; - ·- ~ -.. ..... . . ·"'~ 

A..>1;. 54. Os casos o.~ss.Q? s~q ~"SRW~~ ~~)Hp Diretor, 

com recurso para a Assembléia Geral. ! .: · d s~ - ::~ .. "·'l 1· 
o l 

Art. 55. O. presente Estatuto entra em vigor após sua aprovação 

e registro no órgão competente, ficando expressamente revogados todos os que o precederam. 

Art. 56~ A oresente reforma e consolidacão estatutá.J.ia é 
..... • .:1 • 

elaborada para os fins e efeitos de atendimento às novas disposições legai-s impostas pela Lei 

10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil Brasileiro, conforme estipulado. em seu iut. 

2. 031, e, especialmente para os efeitos do disposto no a.rt. ,11 do Estatuto· ora ç,.pnsolidado 

com as alterações introduzidas_ 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

30.834.196/0007-76 
FILIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 
0110911999 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUACU 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
UNIG - UNIVERSIDADE IGUACU 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 -Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

I LOGRADOURO 
AV ABILIO AUGUSTO TAVORA 

I CEP 
26.210-000 

I ENDEREÇO ELETRÔNICO 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

I COMPLEMENTO 

I MUNICÍPIO 
NOVAIGUACU 

I TELEFONE 

I~ 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 28/06/2017 às 10:25:1 7 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 



 

 

 

 

 

DOC. nº 02 

 

 

 

 

 



OBJETO E COMPETÊNCIAS Valor Histórico Multa Histórica COD. RECEITA CDA JUROS ENCARGOS TOTAL

Execução Fiscal de valores supostamente devidos à título de PIS sobre Folha de 
Salários (MP nº 2.158, art. 13) referentes ao período de  ago/2001 a jan/2003

702.131,65 140.426,33
0810 - DIV.ATIVA-

PIS
70 7 08 000536-71 1.327.415,99 433.994,78 2.603.968,75

Execução Fiscal de valores supostamente devidos à título de PIS sobre Folha de 
Salários (MP nº 2.158, art. 13) referentes ao período de jan/2005 a dez/2005

420.482,11 84.096,42
0810 - DIV.ATIVA-

PIS
70 7 07 002002-90 555.304,93 211.976,68 1.271.860,14

Execução Fiscal de valores supostamente devidos à título de PIS sobre Folha de 
Salários (MP nº 2.158, art. 13) referentes ao período de out/2007

34.929,78 6.985,96
0810 - DIV.ATIVA-

PIS
70 7 09 001420-21 35.397,83 15.462,71 92.776,28

Execução Fiscal de valores supostamente devidos à título de PIS sobre Folha de 
Salários (MP nº 2.158, art. 13) referentes ao período de jan/2006 a dez/2007

846.892,60 169.378,52
0810 - DIV.ATIVA-

PIS
  70 7 08 002394-22 933.960,37 390.046,27 2.340.277,76

Execução Fiscal de valores supostamente devidos à título de PIS sobre Folha de 
Salários (MP nº 2.158, art. 13) referentes ao período de jan/2008 a dez/2009 e 

dez/2010 a abr/2012
1.527.497,39 305.499,48

0810 - DIV.ATIVA-
PIS

70 7 15 000706-17 1.182.702,72 603.139,88 3.618.839,31

Execução Fiscal de valores supostamente devidos à título de PIS sobre Folha de 
Salários (MP nº 2.158, art. 13) referentes ao período de jan/2010 a nov/2010

405.173,08 81.034,62
0810 - DIV.ATIVA-

PIS
70 7 11 007136-26 299.353,16 157.112,16 942.673,02

Execução Fiscal de valores supostamente devidos à título de PIS sobre Folha de 
Salários (MP nº 2.158, art. 13) referentes ao período de mai/2012 a nov/2012

213.667,86 42.733,57
0810 - DIV.ATIVA-

PIS
70 7 13 000694-96 111.785,91 73.637,46 441.824,80

Execução Fiscal de valores supostamente devidos à título de PIS sobre Folha de 
Salários (MP nº 2.158, art. 13) referentes ao período de dez/2012 a jun/2013

226.330,13 45.266,03
0810 - DIV.ATIVA-

PIS
70 7 14 001277-14 109.426,96 76.204,61 457.227,73

Execução Fiscal de valores supostamente devidos à título de PIS sobre Folha de 
Salários (MP nº 2.158, art. 13) referentes ao período de jul/2013 a mar/2015

933.677,20 186.735,44
0810 - DIV.ATIVA-

PIS
70 7 15 004420-00 344.096,19 292.901,74 1.757.410,48

Execução Fiscal de valores supostamente devidos à título de PIS sobre Folha de 
Salários (MP nº 2.158, art. 13) referentes ao período de abr/2015 a mar/2016

783.020,21 156.604,04
0810 - DIV.ATIVA-

PIS
70 7 17 000581-14 162.132,58 220.351,35 1.322.108,18

TOTAL PIS FOLHA 5.310.781,80 1.062.156,36 4.899.444,06 2.254.476,29 14.848.966,44

Execução Fiscal de valores supostamente devidos à título de COFINS sobre o 
faturamento referente ao período de jan/1996 a dez/1999

1.792.191,31 1.344.143,37
  4493 - DIV.ATIVA-

COFINS 
70 6 07 013214-76 7.742.342,52 2.175.735,44 13.054.412,64

TOTAL COFINS 1.792.191,31 1.344.143,37 7.742.342,52 2.175.735,44 13.054.412,64

Valores extraídos do e‐CAC, conforme dados disponibilizados pela PGFN.

ANEXO A - DÉBITOS NÃO PREVIDENCIÁRIOS - PIS FOLHA E COFINS



Ministério da Fazenda
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Consulta Inscrição

17/07/2017 
18:49

Informações Gerais da Inscrição
Devedor Principal: ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUACU 

CNPJ/CPF: 30.834.196/0001-80 

Inscrição: 70 7 07 002002-90 

Nº do Processo: 10735 500686/2007-88 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

Série da Inscrição: PISPA Natureza da Dívida: TRIBUTARIA 

Data da Inscrição: 26/10/2007 Valor Inscrito: R$ 504.578,49 (UFIR 474.183,26) 

Quant. de Débitos: 12 

Quant. de Pagamentos: 0 

Quant. de Devedores: 1 

Quant. Parcelamentos: 0 Valor Remanescente: R$ 504.578,49 (UFIR 474.183,26) 

Nº Judicial: 7070700200290 Nº de Agrupamento para Ajuizamento: 700407901555 

Nº Único de Processo Judicial: 200851100001783 

Data de Protocolo: 08/01/2008 

Data de Distribuição: 08/01/2008 

Órgão de Justiça: SECAO JF - NOVA IGUACU 

Data Falência: Valor Consolidado: R$ 1.271.860,10 

Receita: 0810 - DIV.ATIVA-PIS 

Procuradoria de Inscrição: NOVA IGUACU 

Procuradoria Responsável: NOVA IGUACU 

Órgão de Origem: 
Nº do Auto de Infração: Devolução/Arquivamento: 

Juízo: 06ª Vara Federal de São João de Meriti 

Número do Imóvel (NIRF/ITR): 
Número do Imóvel (RIP): 

Data da Extinção: 
Motivo da Extinção: 

Motivo de Suspensão de Exigibilidade: 

76F83990.35EA62D3.99855312.CEB7650F

Informações Sobre os Valores da Inscrição
Principal: R$ 420.482,11 

Multa: R$ 84.096,38 

Juros de Mora: R$ 555.304,93 

Encargo Legal: R$ 211.976,68 

Valor Total: R$ 1.271.860,10 

Informações dos Devedores
Devedor 1
  PGFN Nome: ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUACU

CNPJ/CPF: 30.834.196/0001-80

Atividade/Profissão: ATIVIDADE NAO DISPONIVEL PELO CIDA

Endereço: ABILIO AUGUSTO TAVORA 2134 PREDIO 

Bairro: CENTRO

Município: NOVA IGUACU

Tipo:PRINCIPAL

CEP:26262020

UF:RJ

  RFB Nome: ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUACU

CNPJ/CPF:
CNAE/Ocupação: 8531700 - Educa o superior - gradua o

Endereço: ABILIO AUGUSTO TAVORA 2.134 

Bairro: LUZ

Município: NOVA IGUACU

Situação Cadastral: ATIVA

CEP: 26260045

UF: RJ

Informações Sobre os Débitos da Inscrição
Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP 

Data de Vencimento: 15/02/2005 TIAM: 16/02/2005 TI Juros: 01/03/2005 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: 
R$ 35.483,39 
UFIR 33.345,91 

Valor Remanescente: 
R$ 35.483,39 
UFIR 33.345,91 

Origem: 730 - FOLHA DE PAGAMENTO 

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 000020061810339671 Data da Notificação: 

Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP 

Data de Vencimento: 15/03/2005 TIAM: 16/03/2005 TI Juros: 01/04/2005 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: Valor Remanescente: 
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R$ 32.435,40 
UFIR 30.481,53 

R$ 32.435,40 
UFIR 30.481,53 

Origem: 730 - FOLHA DE PAGAMENTO 

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 000020061820290690 Data da Notificação: 

Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP 

Data de Vencimento: 15/04/2005 TIAM: 18/04/2005 TI Juros: 02/05/2005 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: 
R$ 31.209,49 
UFIR 29.329,47 

Valor Remanescente: 
R$ 31.209,49 
UFIR 29.329,47 

Origem: 730 - FOLHA DE PAGAMENTO 

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 000020061830265078 Data da Notificação: 

Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP 

Data de Vencimento: 13/05/2005 TIAM: 16/05/2005 TI Juros: 01/06/2005 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: 
R$ 33.442,07 
UFIR 31.427,56 

Valor Remanescente: 
R$ 33.442,07 
UFIR 31.427,56 

Origem: 730 - FOLHA DE PAGAMENTO 

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 000020061810339669 Data da Notificação: 

Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP 

Data de Vencimento: 15/06/2005 TIAM: 16/06/2005 TI Juros: 01/07/2005 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: 
R$ 32.297,51 
UFIR 30.351,95 

Valor Remanescente: 
R$ 32.297,51 
UFIR 30.351,95 

Origem: 730 - FOLHA DE PAGAMENTO 

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 000020061820290691 Data da Notificação: 

Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP 

Data de Vencimento: 15/07/2005 TIAM: 18/07/2005 TI Juros: 01/08/2005 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: 
R$ 33.115,00 
UFIR 31.120,19 

Valor Remanescente: 
R$ 33.115,00 
UFIR 31.120,19 

Origem: 730 - FOLHA DE PAGAMENTO 

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 000020061830265084 Data da Notificação: 

Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP 

Data de Vencimento: 15/08/2005 TIAM: 16/08/2005 TI Juros: 01/09/2005 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: 
R$ 41.935,26 
UFIR 39.409,13 

Valor Remanescente: 
R$ 41.935,26 
UFIR 39.409,13 

Origem: 730 - FOLHA DE PAGAMENTO 

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 000020061820290695 Data da Notificação: 

Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP 

Data de Vencimento: 15/09/2005 TIAM: 16/09/2005 TI Juros: 03/10/2005 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: 
R$ 19.462,58 
UFIR 18.290,17 

Valor Remanescente: 
R$ 19.462,58 
UFIR 18.290,17 

Origem: 730 - FOLHA DE PAGAMENTO 

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 000020061810339673 Data da Notificação: 

Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP 

Data de Vencimento: 14/10/2005 TIAM: 17/10/2005 TI Juros: 01/11/2005 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: Valor Remanescente: 
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R$ 32.408,35 
UFIR 30.456,11 

R$ 32.408,35 
UFIR 30.456,11 

Origem: 730 - FOLHA DE PAGAMENTO 

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 000020061830265088 Data da Notificação: 

Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP 

Data de Vencimento: 14/11/2005 TIAM: 16/11/2005 TI Juros: 01/12/2005 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: 
R$ 32.335,33 
UFIR 30.387,49 

Valor Remanescente: 
R$ 32.335,33 
UFIR 30.387,49 

Origem: 730 - FOLHA DE PAGAMENTO 

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 000020061840248101 Data da Notificação: 

Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP 

Data de Vencimento: 15/12/2005 TIAM: 16/12/2005 TI Juros: 02/01/2006 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: 
R$ 32.259,02 
UFIR 30.315,77 

Valor Remanescente: 
R$ 32.259,02 
UFIR 30.315,77 

Origem: 730 - FOLHA DE PAGAMENTO 

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 000020061810339675 Data da Notificação: 

Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP 

Data de Vencimento: 13/01/2006 TIAM: 16/01/2006 TI Juros: 01/02/2006 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: 
R$ 64.098,71 
UFIR 60.237,48 

Valor Remanescente: 
R$ 64.098,71 
UFIR 60.237,48 

Origem: 730 - FOLHA DE PAGAMENTO 

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 000020061830265086 Data da Notificação: 

Informações sobre o parcelamento
Nenhum registro encontrado

Informações sobre os pagamentos efetuados
Nenhum registro encontrado

Informações de ocorrências

Data Descrição
26/10/2007 OCORRENCIA: INSCRICAO

SITUACAO : ATIVA A SER COBRADA

11/11/2007 OCORRENCIA: PRIMEIRA COBRANCA

SITUACAO : ATIVA EM COBRANCA

17/12/2007 OCORRENCIA: EMISSAO PETICAO INICIAL E CDA

SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

17/12/2007 OCORRENCIA: EMISSAO DOCS PARA AJUIZAMENTO

SITUACAO : ATIVA AJUIZADA

SETOR SETDAU E81345/2007

09/02/2008 OCORRENCIA: SEGUNDA COBRANCA

SITUACAO : ATIVA AJUIZADA

03/09/2009 OCORRENCIA: NEGOCIACAO PARC LEI 11941/2009

SITUACAO : ATIVA AJUIZADA AGUARD NEG LEI 11.941-S/ PARC ANT-TODOS DEBITOS ATENDEM

05/07/2010 OCORRENCIA: DECL PORT CONJ 3/2010 L11.941

SITUACAO : ATIVA AJUIZADA EXIG SUSP-DECLARACAO INCLUSAO CONSOL PARC LEI 11.941

02/06/2011 OCORRENCIA: BLOQUEIO NEGOCIACAO L11941

SITUACAO : ATIVA AJUIZADA BLOQUEADA PARA NEGOCIACAO LEI 11.941/2009

02/07/2011 OCORRENCIA: INSCR NAO NEGOCIADA LEI11941

SITUACAO : ATIVA AJUIZADA

ODALIDADE 902 (ART 1-DIVIDAS SEM PARC. ANTERIOR)
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Ministério da Fazenda
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Consulta Inscrição

17/07/2017 
18:42

Informações Gerais da Inscrição
Devedor Principal: ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUACU 

CNPJ/CPF: 30.834.196/0001-80 

Inscrição: 70 7 08 000536-71 

Nº do Processo: 10735 455087/2004-50 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

Série da Inscrição: PISPA Natureza da Dívida: TRIBUTARIA 

Data da Inscrição: 23/06/2008 Valor Inscrito: R$ 842.557,91 (UFIR 791.803,19) 

Quant. de Débitos: 18 

Quant. de Pagamentos: 0 

Quant. de Devedores: 1 

Quant. Parcelamentos: 0 Valor Remanescente: R$ 842.557,91 (UFIR 791.803,19) 

Nº Judicial: 00000200851100039804 Nº de Agrupamento para Ajuizamento: 700408900331 

Nº Único de Processo Judicial: 00039807520084025110 

Data de Protocolo: 15/09/2008 

Data de Distribuição: 15/09/2008 

Órgão de Justiça: SECAO JF - NOVA IGUACU 

Data Falência: Valor Consolidado: R$ 2.603.968,68 

Receita: 0810 - DIV.ATIVA-PIS 

Procuradoria de Inscrição: NOVA IGUACU 

Procuradoria Responsável: NOVA IGUACU 

Órgão de Origem: 
Nº do Auto de Infração: Devolução/Arquivamento: 

Juízo: 01ª Vara Federal de Execução Fiscal de São João de Meriti 

Número do Imóvel (NIRF/ITR): 
Número do Imóvel (RIP): 

Data da Extinção: 
Motivo da Extinção: 

Motivo de Suspensão de Exigibilidade: 

A69FA72C.7C31A9EC.63609A4D.6A5ED8EC

Informações Sobre os Valores da Inscrição
Principal: R$ 702.131,65 

Multa: R$ 140.426,26 

Juros de Mora: R$ 1.327.415,99 

Encargo Legal: R$ 433.994,78 

Valor Total: R$ 2.603.968,68 

Informações dos Devedores
Devedor 1
  PGFN Nome:ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUACU

CNPJ/CPF:30.834.196/0001-80

Atividade/Profissão:SERVICOS SOCIAIS COM ALOJAMENTO

Endereço:AV ABILIO AUGUSTO TAVORA 2134 PREDIO 

Bairro:CENTRO

Município:NOVA IGUACU

Tipo:PRINCIPAL

CEP:26262020

UF:RJ

  RFB Nome:ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUACU

CNPJ/CPF:
CNAE/Ocupação:8531700 - Educa o superior - gradua o

Endereço:ABILIO AUGUSTO TAVORA 2.134 

Bairro: LUZ

Município:NOVA IGUACU

Situação Cadastral: ATIVA

CEP: 26260045

UF: RJ

Informações Sobre os Débitos da Inscrição
Natureza: IMPOSTO 

Data de Vencimento: 14/09/2001 TIAM: 15/09/2001 TI Juros: 01/10/2001 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: R$ 25.657,09 
UFIR 24.111,54 

Valor Remanescente: R$ 25.657,09 
UFIR 24.111,54 

Origem: 000 - 

Forma de Constituição: 026 - DECL. DE CONTRIB. E 
TRIBUTOS FEDERAIS 

Código da Notificação: 01 - EDITAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 23/08/2006 

Natureza: IMPOSTO 

Data de Vencimento: 15/10/2001 TIAM: 16/10/2001 TI Juros: 01/11/2001 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: 
R$ 32.691,31 
UFIR 30.722,02 

Valor Remanescente: 
R$ 32.691,31 
UFIR 30.722,02 

Origem: 000 - 

Forma de Constituição: 
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026 - DECL. DE CONTRIB. E 
TRIBUTOS FEDERAIS 

Código da Notificação: 01 - EDITAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 23/08/2006 

Natureza: IMPOSTO 

Data de Vencimento: 14/11/2001 TIAM: 15/11/2001 TI Juros: 03/12/2001 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: R$ 36.374,25 
UFIR 34.183,11 

Valor Remanescente: R$ 36.374,25 
UFIR 34.183,11 

Origem: 000 - 

Forma de Constituição: 026 - DECL. DE CONTRIB. E 
TRIBUTOS FEDERAIS 

Código da Notificação: 01 - EDITAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 23/08/2006 

Natureza: IMPOSTO 

Data de Vencimento: 14/12/2001 TIAM: 15/12/2001 TI Juros: 02/01/2002 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: 
R$ 33.979,41 
UFIR 31.932,53 

Valor Remanescente: 
R$ 33.979,41 
UFIR 31.932,53 

Origem: 000 - 

Forma de Constituição: 
026 - DECL. DE CONTRIB. E 
TRIBUTOS FEDERAIS 

Código da Notificação: 01 - EDITAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 23/08/2006 

Natureza: IMPOSTO 

Data de Vencimento: 15/01/2002 TIAM: 16/01/2002 TI Juros: 01/02/2002 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: 
R$ 67.946,83 
UFIR 63.853,80 

Valor Remanescente: 
R$ 67.946,83 
UFIR 63.853,80 

Origem: 000 - 

Forma de Constituição: 
026 - DECL. DE CONTRIB. E 
TRIBUTOS FEDERAIS 

Código da Notificação: 01 - EDITAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 23/08/2006 

Natureza: IMPOSTO 

Data de Vencimento: 15/02/2002 TIAM: 16/02/2002 TI Juros: 01/03/2002 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: R$ 44.929,96 
UFIR 42.223,43 

Valor Remanescente: R$ 44.929,96 
UFIR 42.223,43 

Origem: 000 - 

Forma de Constituição: 
026 - DECL. DE CONTRIB. E 
TRIBUTOS FEDERAIS 

Código da Notificação: 01 - EDITAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 23/08/2006 

Natureza: IMPOSTO 

Data de Vencimento: 15/03/2002 TIAM: 16/03/2002 TI Juros: 01/04/2002 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: R$ 30.514,29 
UFIR 28.676,14 

Valor Remanescente: R$ 30.514,29 
UFIR 28.676,14 

Origem: 000 - 

Forma de Constituição: 026 - DECL. DE CONTRIB. E 
TRIBUTOS FEDERAIS 

Código da Notificação: 01 - EDITAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 23/08/2006 

Natureza: IMPOSTO 

Data de Vencimento: 15/04/2002 TIAM: 16/04/2002 TI Juros: 02/05/2002 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: 
R$ 35.910,86 
UFIR 33.747,63 

Valor Remanescente: 
R$ 35.910,86 
UFIR 33.747,63 

Origem: 000 - 

Forma de Constituição: 
026 - DECL. DE CONTRIB. E 
TRIBUTOS FEDERAIS 

Código da Notificação: 01 - EDITAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 23/08/2006 

Natureza: IMPOSTO 

Data de Vencimento: 15/05/2002 TIAM: 16/05/2002 TI Juros: 03/06/2002 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: 
R$ 41.948,30 
UFIR 39.421,38 

Valor Remanescente: 
R$ 41.948,30 
UFIR 39.421,38 
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Origem: 000 - 

Forma de Constituição: 
026 - DECL. DE CONTRIB. E 
TRIBUTOS FEDERAIS 

Código da Notificação: 01 - EDITAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 23/08/2006 

Natureza: IMPOSTO 

Data de Vencimento: 14/06/2002 TIAM: 15/06/2002 TI Juros: 01/07/2002 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: R$ 40.613,67 
UFIR 38.167,15 

Valor Remanescente: R$ 40.613,67 
UFIR 38.167,15 

Origem: 000 - 

Forma de Constituição: 026 - DECL. DE CONTRIB. E 
TRIBUTOS FEDERAIS 

Código da Notificação: 01 - EDITAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 23/08/2006 

Natureza: IMPOSTO 

Data de Vencimento: 15/07/2002 TIAM: 16/07/2002 TI Juros: 01/08/2002 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: R$ 37.394,04 
UFIR 35.141,47 

Valor Remanescente: R$ 37.394,04 
UFIR 35.141,47 

Origem: 000 - 

Forma de Constituição: 026 - DECL. DE CONTRIB. E 
TRIBUTOS FEDERAIS 

Código da Notificação: 01 - EDITAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 23/08/2006 

Natureza: IMPOSTO 

Data de Vencimento: 15/08/2002 TIAM: 16/08/2002 TI Juros: 02/09/2002 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: 
R$ 37.290,20 
UFIR 35.043,88 

Valor Remanescente: 
R$ 37.290,20 
UFIR 35.043,88 

Origem: 000 - 

Forma de Constituição: 
026 - DECL. DE CONTRIB. E 
TRIBUTOS FEDERAIS 

Código da Notificação: 01 - EDITAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 23/08/2006 

Natureza: IMPOSTO 

Data de Vencimento: 13/09/2002 TIAM: 14/09/2002 TI Juros: 01/10/2002 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: 
R$ 36.006,69 
UFIR 33.837,69 

Valor Remanescente: 
R$ 36.006,69 
UFIR 33.837,69 

Origem: 000 - 

Forma de Constituição: 
026 - DECL. DE CONTRIB. E 
TRIBUTOS FEDERAIS 

Código da Notificação: 01 - EDITAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 23/08/2006 

Natureza: IMPOSTO 

Data de Vencimento: 15/10/2002 TIAM: 16/10/2002 TI Juros: 01/11/2002 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: R$ 34.673,24 
UFIR 32.584,56 

Valor Remanescente: R$ 34.673,24 
UFIR 32.584,56 

Origem: 000 - 

Forma de Constituição: 026 - DECL. DE CONTRIB. E 
TRIBUTOS FEDERAIS 

Código da Notificação: 01 - EDITAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 23/08/2006 

Natureza: IMPOSTO 

Data de Vencimento: 14/11/2002 TIAM: 15/11/2002 TI Juros: 02/12/2002 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: 
R$ 34.619,37 
UFIR 32.533,94 

Valor Remanescente: 
R$ 34.619,37 
UFIR 32.533,94 

Origem: 000 - 

Forma de Constituição: 026 - DECL. DE CONTRIB. E 
TRIBUTOS FEDERAIS 

Código da Notificação: 01 - EDITAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 23/08/2006 

Natureza: IMPOSTO 

Data de Vencimento: 13/12/2002 TIAM: 14/12/2002 TI Juros: 02/01/2003 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: Valor Remanescente: 
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R$ 20.456,21 
UFIR 19.223,95 

R$ 20.456,21 
UFIR 19.223,95 

Origem: 000 - 

Forma de Constituição: 
026 - DECL. DE CONTRIB. E 
TRIBUTOS FEDERAIS 

Código da Notificação: 01 - EDITAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 23/08/2006 

Natureza: IMPOSTO 

Data de Vencimento: 15/01/2003 TIAM: 16/01/2003 TI Juros: 03/02/2003 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: R$ 70.857,50 
UFIR 66.589,13 

Valor Remanescente: R$ 70.857,50 
UFIR 66.589,13 

Origem: 000 - 

Forma de Constituição: 026 - DECL. DE CONTRIB. E 
TRIBUTOS FEDERAIS 

Código da Notificação: 01 - EDITAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 23/08/2006 

Natureza: IMPOSTO 

Data de Vencimento: 14/02/2003 TIAM: 15/02/2003 TI Juros: 05/03/2003 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: 
R$ 40.268,43 
UFIR 37.842,71 

Valor Remanescente: 
R$ 40.268,43 
UFIR 37.842,71 

Origem: 000 - 

Forma de Constituição: 026 - DECL. DE CONTRIB. E 
TRIBUTOS FEDERAIS 

Código da Notificação: 01 - EDITAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 23/08/2006 

Informações sobre o parcelamento
Nenhum registro encontrado

Informações sobre os pagamentos efetuados
Nenhum registro encontrado

Informações de ocorrências

Data Descrição
23/06/2008 OCORRENCIA: INSCRICAO

SITUACAO : ATIVA A SER COBRADA

06/07/2008 OCORRENCIA: PRIMEIRA COBRANCA

SITUACAO : ATIVA EM COBRANCA

18/08/2008 OCORRENCIA: EMISSAO PETICAO INICIAL E CDA

SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

18/08/2008 OCORRENCIA: EMISSAO DOCS PARA AJUIZAMENTO

SITUACAO : ATIVA AJUIZADA

SETOR SETDAU E01324/2008

08/10/2008 OCORRENCIA: SEGUNDA COBRANCA

SITUACAO : ATIVA AJUIZADA

03/09/2009 OCORRENCIA: NEGOCIACAO PARC LEI 11941/2009

SITUACAO : ATIVA AJUIZADA AGUARD NEG LEI 11.941-S/ PARC ANT-TODOS DEBITOS ATENDEM

05/07/2010 OCORRENCIA: DECL PORT CONJ 3/2010 L11.941

SITUACAO : ATIVA AJUIZADA EXIG SUSP-DECLARACAO INCLUSAO CONSOL PARC LEI 11.941

02/06/2011 OCORRENCIA: BLOQUEIO NEGOCIACAO L11941

SITUACAO : ATIVA AJUIZADA BLOQUEADA PARA NEGOCIACAO LEI 11.941/2009

02/07/2011 OCORRENCIA: INSCR NAO NEGOCIADA LEI11941

SITUACAO : ATIVA AJUIZADA

ODALIDADE 905 (ART 3-SALDO REMANESCENTE PARCEL)
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Ministério da Fazenda
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Consulta Inscrição

17/07/2017 
18:43

Informações Gerais da Inscrição
Devedor Principal: ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUACU 

CNPJ/CPF: 30.834.196/0001-80 

Inscrição: 70 7 08 002394-22 

Nº do Processo: 10735 505001/2008-71 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

Série da Inscrição: PISPA Natureza da Dívida: TRIBUTARIA 

Data da Inscrição: 11/12/2008 Valor Inscrito: R$ 1.016.271,02 (UFIR 955.051,97) 

Quant. de Débitos: 23 

Quant. de Pagamentos: 0 

Quant. de Devedores: 1 

Quant. Parcelamentos: 0 Valor Remanescente: R$ 1.016.271,02 (UFIR 955.051,97) 

Nº Judicial: 00000200951100034409 Nº de Agrupamento para Ajuizamento: 700409900321 

Nº Único de Processo Judicial: 00034409020094025110 

Data de Protocolo: 25/05/2009 

Data de Distribuição: 25/05/2009 

Órgão de Justiça: SECAO JF - NOVA IGUACU 

Data Falência: Valor Consolidado: R$ 2.340.277,66 

Receita: 0810 - DIV.ATIVA-PIS 

Procuradoria de Inscrição: NOVA IGUACU 

Procuradoria Responsável: NOVA IGUACU 

Órgão de Origem: 
Nº do Auto de Infração: Devolução/Arquivamento: 

Juízo: 01ª Vara Federal de Execução Fiscal de São João de Meriti 

Número do Imóvel (NIRF/ITR): 
Número do Imóvel (RIP): 

Data da Extinção: 
Motivo da Extinção: 

Motivo de Suspensão de Exigibilidade: 

77CC73AC.527BA082.22DB416E.8941A152

Informações Sobre os Valores da Inscrição
Principal: R$ 846.892,60 

Multa: R$ 169.378,42 

Juros de Mora: R$ 933.960,37 

Encargo Legal: R$ 390.046,27 

Valor Total: R$ 2.340.277,66 

Informações dos Devedores
Devedor 1
  PGFN Nome: ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUACU

CNPJ/CPF: 30.834.196/0001-80

Atividade/Profissão: ATIVIDADE NAO DISPONIVEL PELO CIDA

Endereço: ABILIO AUGUSTO TAVORA 2134 PREDIO 

Bairro: CENTRO

Município: NOVA IGUACU

Tipo: PRINCIPAL

CEP: 26262020

UF: RJ

  RFB Nome: ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUACU

CNPJ/CPF:
CNAE/Ocupação: 8531700 - Educa o superior - gradua o

Endereço: ABILIO AUGUSTO TAVORA 2.134 

Bairro: LUZ

Município: NOVA IGUACU

Situação Cadastral: ATIVA

CEP: 26260045

UF: RJ

Informações Sobre os Débitos da Inscrição
Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP 

Data de Vencimento: 15/02/2006 TIAM: 16/02/2006 TI Juros: 01/03/2006 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: 
R$ 37.787,08 
UFIR 35.510,83 

Valor Remanescente: 
R$ 37.787,08 
UFIR 35.510,83 

Origem: 730 - FOLHA DE PAGAMENTO 

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 200620071830298856 Data da Notificação: 

Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP 

Data de Vencimento: 15/03/2006 TIAM: 16/03/2006 TI Juros: 03/04/2006 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: 
R$ 28.267,38 
UFIR 26.564,58 

Valor Remanescente: 
R$ 28.267,38 
UFIR 26.564,58 

Origem: 730 - FOLHA DE PAGAMENTO 

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 200620071840286102 Data da Notificação: 
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Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP 

Data de Vencimento: 13/04/2006 TIAM: 17/04/2006 TI Juros: 02/05/2006 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: 
R$ 27.665,94 
UFIR 25.999,37 

Valor Remanescente: 
R$ 27.665,94 
UFIR 25.999,37 

Origem: 730 - FOLHA DE PAGAMENTO 

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 200620071810344564 Data da Notificação: 

Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP 

Data de Vencimento: 15/05/2006 TIAM: 16/05/2006 TI Juros: 01/06/2006 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: 
R$ 27.533,01 
UFIR 25.874,45 

Valor Remanescente: 
R$ 27.533,01 
UFIR 25.874,45 

Origem: 730 - FOLHA DE PAGAMENTO 

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 200620071810344566 Data da Notificação: 

Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP 

Data de Vencimento: 14/06/2006 TIAM: 16/06/2006 TI Juros: 03/07/2006 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: 
R$ 28.053,50 
UFIR 26.363,59 

Valor Remanescente: 
R$ 28.053,50 
UFIR 26.363,59 

Origem: 730 - FOLHA DE PAGAMENTO 

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 200620071810344570 Data da Notificação: 

Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP 

Data de Vencimento: 14/07/2006 TIAM: 17/07/2006 TI Juros: 01/08/2006 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: 
R$ 28.435,99 
UFIR 26.723,04 

Valor Remanescente: 
R$ 28.435,99 
UFIR 26.723,04 

Origem: 730 - FOLHA DE PAGAMENTO 

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 200620071850275483 Data da Notificação: 

Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP 

Data de Vencimento: 15/08/2006 TIAM: 16/08/2006 TI Juros: 01/09/2006 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: 
R$ 42.254,93 
UFIR 39.709,54 

Valor Remanescente: 
R$ 42.254,93 
UFIR 39.709,54 

Origem: 730 - FOLHA DE PAGAMENTO 

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 200620071840286106 Data da Notificação: 

Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP 

Data de Vencimento: 15/09/2006 TIAM: 18/09/2006 TI Juros: 02/10/2006 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: 
R$ 35.339,69 
UFIR 33.210,87 

Valor Remanescente: 
R$ 35.339,69 
UFIR 33.210,87 

Origem: 730 - FOLHA DE PAGAMENTO 

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 200620071860266778 Data da Notificação: 

Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP 

Data de Vencimento: 13/10/2006 TIAM: 16/10/2006 TI Juros: 01/11/2006 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: 
R$ 35.611,86 
UFIR 33.466,64 

Valor Remanescente: 
R$ 35.611,86 
UFIR 33.466,64 

Origem: 730 - FOLHA DE PAGAMENTO 

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 200620071820316816 Data da Notificação: 

Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP 

Data de Vencimento: 14/11/2006 TIAM: 16/11/2006 TI Juros: 01/12/2006 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: Valor Remanescente: 
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R$ 35.478,32 
UFIR 33.341,15 

R$ 35.478,32 
UFIR 33.341,15 

Origem: 730 - FOLHA DE PAGAMENTO 

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 200620071820316823 Data da Notificação: 

Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP 

Data de Vencimento: 15/12/2006 TIAM: 18/12/2006 TI Juros: 02/01/2007 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: 
R$ 35.448,15 
UFIR 33.312,79 

Valor Remanescente: 
R$ 35.448,15 
UFIR 33.312,79 

Origem: 730 - FOLHA DE PAGAMENTO 

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 200620071840286105 Data da Notificação: 

Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP 

Data de Vencimento: 15/01/2007 TIAM: 16/01/2007 TI Juros: 01/02/2007 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: 
R$ 67.217,54 
UFIR 63.168,44 

Valor Remanescente: 
R$ 67.217,54 
UFIR 63.168,44 

Origem: 730 - FOLHA DE PAGAMENTO 

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 200620071850275486 Data da Notificação: 

Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP 

Data de Vencimento: 16/02/2007 TIAM: 21/02/2007 TI Juros: 01/03/2007 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: 
R$ 32.873,97 
UFIR 30.893,68 

Valor Remanescente: 
R$ 32.873,97 
UFIR 30.893,68 

Origem: 730 - FOLHA DE PAGAMENTO 

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 200720071890141896 Data da Notificação: 

Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP 

Data de Vencimento: 20/03/2007 TIAM: 21/03/2007 TI Juros: 02/04/2007 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: 
R$ 32.545,55 
UFIR 30.585,04 

Valor Remanescente: 
R$ 32.545,55 
UFIR 30.585,04 

Origem: 730 - FOLHA DE PAGAMENTO 

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 200720071820175382 Data da Notificação: 

Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP 

Data de Vencimento: 20/04/2007 TIAM: 23/04/2007 TI Juros: 02/05/2007 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: 
R$ 33.921,22 
UFIR 31.877,84 

Valor Remanescente: 
R$ 33.921,22 
UFIR 31.877,84 

Origem: 730 - FOLHA DE PAGAMENTO 

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 200720071830167063 Data da Notificação: 

Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP 

Data de Vencimento: 18/05/2007 TIAM: 21/05/2007 TI Juros: 01/06/2007 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: 
R$ 33.873,09 
UFIR 31.832,61 

Valor Remanescente: 
R$ 33.873,09 
UFIR 31.832,61 

Origem: 730 - FOLHA DE PAGAMENTO 

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 200720071870147978 Data da Notificação: 

Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP 

Data de Vencimento: 20/06/2007 TIAM: 21/06/2007 TI Juros: 02/07/2007 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: 
R$ 34.101,85 
UFIR 32.047,59 

Valor Remanescente: 
R$ 34.101,85 
UFIR 32.047,59 

Origem: 730 - FOLHA DE PAGAMENTO 

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 200720071820175387 Data da Notificação: 
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Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP 

Data de Vencimento: 20/07/2007 TIAM: 23/07/2007 TI Juros: 01/08/2007 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: 
R$ 34.969,57 
UFIR 32.863,04 

Valor Remanescente: 
R$ 34.969,57 
UFIR 32.863,04 

Origem: 730 - FOLHA DE PAGAMENTO 

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 200720071820175388 Data da Notificação: 

Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP 

Data de Vencimento: 20/08/2007 TIAM: 21/08/2007 TI Juros: 03/09/2007 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: 
R$ 45.040,27 
UFIR 42.327,10 

Valor Remanescente: 
R$ 45.040,27 
UFIR 42.327,10 

Origem: 730 - FOLHA DE PAGAMENTO 

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 200720071830167067 Data da Notificação: 

Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP 

Data de Vencimento: 20/09/2007 TIAM: 21/09/2007 TI Juros: 01/10/2007 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: 
R$ 34.112,43 
UFIR 32.057,54 

Valor Remanescente: 
R$ 34.112,43 
UFIR 32.057,54 

Origem: 730 - FOLHA DE PAGAMENTO 

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 200720071830167066 Data da Notificação: 

Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP 

Data de Vencimento: 19/10/2007 TIAM: 22/10/2007 TI Juros: 01/11/2007 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: 
R$ 34.539,14 
UFIR 32.458,54 

Valor Remanescente: 
R$ 34.539,14 
UFIR 32.458,54 

Origem: 730 - FOLHA DE PAGAMENTO 

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 200720071840160746 Data da Notificação: 

Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP 

Data de Vencimento: 20/12/2007 TIAM: 21/12/2007 TI Juros: 02/01/2008 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: 
R$ 35.104,31 
UFIR 32.989,67 

Valor Remanescente: 
R$ 35.104,31 
UFIR 32.989,67 

Origem: 730 - FOLHA DE PAGAMENTO 

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 200720071840160745 Data da Notificação: 

Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP 

Data de Vencimento: 18/01/2008 TIAM: 21/01/2008 TI Juros: 01/02/2008 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: 
R$ 66.717,81 
UFIR 62.698,81 

Valor Remanescente: 
R$ 66.717,81 
UFIR 62.698,81 

Origem: 730 - FOLHA DE PAGAMENTO 

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 200720081860152815 Data da Notificação: 

Informações sobre o parcelamento
Nenhum registro encontrado

Informações sobre os pagamentos efetuados
Nenhum registro encontrado

Informações de ocorrências

Data Descrição
11/12/2008 OCORRENCIA: INSCRICAO

SITUACAO : ATIVA A SER COBRADA

11/01/2009 OCORRENCIA: PRIMEIRA COBRANCA

SITUACAO : ATIVA EM COBRANCA

25/02/2009 OCORRENCIA: EMISSAO PETICAO INICIAL E CDA

SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

25/02/2009 OCORRENCIA: EMISSAO DOCS PARA AJUIZAMENTO

Página 4 de 5:: e-CAC :: Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional : Consulta Inscrição

17/07/2017https://www2.pgfn.fazenda.gov.br/ecac/contribuinte/inscricao/inscricoes.jsf



SITUACAO : ATIVA AJUIZADA

SETOR SETDAU E00010/2009

05/04/2009 OCORRENCIA: SEGUNDA COBRANCA

SITUACAO : ATIVA AJUIZADA

03/09/2009 OCORRENCIA: NEGOCIACAO PARC LEI 11941/2009

SITUACAO : ATIVA AJUIZADA AGUARD NEG LEI 11.941-S/ PARC ANT-TODOS DEBITOS ATENDEM

05/07/2010 OCORRENCIA: DECL PORT CONJ 3/2010 L11.941

SITUACAO : ATIVA AJUIZADA EXIG SUSP-DECLARACAO INCLUSAO CONSOL PARC LEI 11.941

02/06/2011 OCORRENCIA: BLOQUEIO NEGOCIACAO L11941

SITUACAO : ATIVA AJUIZADA BLOQUEADA PARA NEGOCIACAO LEI 11.941/2009

02/07/2011 OCORRENCIA: INSCR NAO NEGOCIADA LEI11941

SITUACAO : ATIVA AJUIZADA

ODALIDADE 902 (ART 1-DIVIDAS SEM PARC. ANTERIOR)
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Ministério da Fazenda
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Consulta Inscrição

17/07/2017 
18:18

Informações Gerais da Inscrição
Devedor Principal: ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUACU 

CNPJ/CPF: 30.834.196/0001-80 

Inscrição: 70 7 09 001420-21 

Nº do Processo: 10735 500493/2009-99 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

Série da Inscrição: PISPA Natureza da Dívida: TRIBUTARIA 

Data da Inscrição: 08/06/2009 Valor Inscrito: R$ 41.915,73 (UFIR 39.390,78) 

Quant. de Débitos: 1 

Quant. de Pagamentos: 0 

Quant. de Devedores: 1 

Quant. Parcelamentos: 0 Valor Remanescente: R$ 41.915,73 (UFIR 39.390,78) 

Nº Judicial: 200951100047209 Nº de Agrupamento para Ajuizamento: 700409900879 

Nº Único de Processo Judicial: 47209620094025110 

Data de Protocolo: 14/08/2009 

Data de Distribuição: 14/08/2009 

Órgão de Justiça: SECAO JF - NOVA IGUACU 

Data Falência: Valor Consolidado: R$ 92.776,27 

Receita: 0810 - DIV.ATIVA-PIS 

Procuradoria de Inscrição: NOVA IGUACU 

Procuradoria Responsável: NOVA IGUACU 

Órgão de Origem: 
Nº do Auto de Infração: Devolução/Arquivamento: 

Juízo: 02ª Vara Federal de Execução Fiscal de São João de Meriti 

Número do Imóvel (NIRF/ITR): 
Número do Imóvel (RIP): 

Data da Extinção: 
Motivo da Extinção: 

Motivo de Suspensão de Exigibilidade: 

F0A43607.A348F372.5020B55D.F2424A92

Informações Sobre os Valores da Inscrição
Principal: R$ 34.929,78 

Multa: R$ 6.985,95 

Juros de Mora: R$ 35.397,83 

Encargo Legal: R$ 15.462,71 

Valor Total: R$ 92.776,27 

Informações dos Devedores
Devedor 1
  PGFN Nome: ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUACU

CNPJ/CPF: 30.834.196/0001-80

Atividade/Profissão: SERVICOS SOCIAIS COM ALOJAMENTO

Endereço: ABILIO AUGUSTO TAVORA 2134 PREDIO 

Bairro: CENTRO

Município: NOVA IGUACU

Tipo:PRINCIPAL

CEP:26262020

UF:RJ

  RFB Nome: ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUACU

CNPJ/CPF:
CNAE/Ocupação: 8531700 - Educa o superior - gradua o

Endereço: ABILIO AUGUSTO TAVORA 2.134 

Bairro: LUZ

Município: NOVA IGUACU

Situação Cadastral: ATIVA

CEP: 26260045

UF: RJ

Informações Sobre os Débitos da Inscrição
Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP 

Data de Vencimento: 19/11/2007 TIAM: 20/11/2007 TI Juros: 03/12/2007 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: 
R$ 34.929,78 
UFIR 32.825,65 

Valor Remanescente: 
R$ 34.929,78 
UFIR 32.825,65 

Origem: 730 - FOLHA DE PAGAMENTO 

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 200720071840160747 Data da Notificação: 

Informações sobre o parcelamento
Nenhum registro encontrado

Informações sobre os pagamentos efetuados
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Nenhum registro encontrado

Informações de ocorrências

Data Descrição
08/06/2009 OCORRENCIA: INSCRICAO

SITUACAO : ATIVA A SER COBRADA

09/06/2009 OCORRENCIA: CADASTR SOLIC PARCELAMENTO

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

09/06/2009 OCORRENCIA: CADASTR DESPACHO DEFERIDO

SITUACAO : ATIVA NAO AJUIZADA EM PROCESSO DE CONCESSAO PARCELAMENTO SIMPLIFICADO

09/06/2009 OCORRENCIA: SUSPENSAO ATIVIDADES DA INSC

SITUACAO : ATIVA NAO AJUIZADA EM PROCESSO DE CONCESSAO PARCELAMENTO SIMPLIFICADO

11/07/2009 OCORRENCIA: CANC PEDIDO CONCESSAO PARCEL

SITUACAO : ATIVA A SER AJUIZADA

27/07/2009 OCORRENCIA: EMISSAO PETICAO INICIAL E CDA

SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

27/07/2009 OCORRENCIA: EMISSAO DOCS PARA AJUIZAMENTO

SITUACAO : ATIVA AJUIZADA

SETOR SETDAU E31328/2009

03/09/2009 OCORRENCIA: NEGOCIACAO PARC LEI 11941/2009

SITUACAO : ATIVA AJUIZADA AGUARD NEG LEI 11.941-S/ PARC ANT-TODOS DEBITOS ATENDEM

05/07/2010 OCORRENCIA: DECL PORT CONJ 3/2010 L11.941

SITUACAO : ATIVA AJUIZADA EXIG SUSP-DECLARACAO INCLUSAO CONSOL PARC LEI 11.941

02/06/2011 OCORRENCIA: BLOQUEIO NEGOCIACAO L11941

SITUACAO : ATIVA AJUIZADA BLOQUEADA PARA NEGOCIACAO LEI 11.941/2009

02/07/2011 OCORRENCIA: INSCR NAO NEGOCIADA LEI11941

SITUACAO : ATIVA AJUIZADA

ODALIDADE 902 (ART 1-DIVIDAS SEM PARC. ANTERIOR)
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Ministério da Fazenda
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Consulta Inscrição

17/07/2017 
18:49

Informações Gerais da Inscrição
Devedor Principal: ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUACU 

CNPJ/CPF: 30.834.196/0001-80 

Inscrição: 70 7 11 007136-26 

Nº do Processo: 10735 505967/2011-11 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

Série da Inscrição: PISPA Natureza da Dívida: TRIBUTARIA 

Data da Inscrição: 29/12/2011 Valor Inscrito: R$ 486.207,64 (UFIR 456.919,06) 

Quant. de Débitos: 11 

Quant. de Pagamentos: 0 

Quant. de Devedores: 1 

Quant. Parcelamentos: 0 Valor Remanescente: R$ 486.207,64 (UFIR 456.919,06) 

Nº Judicial: 00000201251200008468 Nº de Agrupamento para Ajuizamento: 700412901521 

Nº Único de Processo Judicial: 00008466820124025120 

Data de Protocolo: 18/05/2012 

Data de Distribuição: 
Órgão de Justiça: SECAO JF - NOVA IGUACU 

Data Falência: Valor Consolidado: R$ 942.672,96 

Receita: 0836 - DIV.ATIVA-PASEP 

Procuradoria de Inscrição: NOVA IGUACU 

Procuradoria Responsável: NOVA IGUACU 

Órgão de Origem: 
Nº do Auto de Infração: Devolução/Arquivamento: 

Juízo: 01ª VARA FEDEAL NOVA IGUAÇU 

Número do Imóvel (NIRF/ITR): 
Número do Imóvel (RIP): 

Data da Extinção: 
Motivo da Extinção: 

Motivo de Suspensão de Exigibilidade: 

09162AEB.43D11CED.C86AAD94.7FFBE83A

Informações Sobre os Valores da Inscrição
Principal: R$ 405.173,08 

Multa: R$ 81.034,56 

Juros de Mora: R$ 299.353,16 

Encargo Legal: R$ 157.112,16 

Valor Total: R$ 942.672,96 

Informações dos Devedores
Devedor 1
  PGFN Nome:ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUACU

CNPJ/CPF:30.834.196/0001-80

Atividade/Profissão:SERVICOS SOCIAIS COM ALOJAMENTO

Endereço:AVENIDA ABILIO AUGUSTO TAVORA 2134 PREDIO 

Bairro:CENTRO

Município:NOVA IGUACU

Tipo:PRINCIPAL

CEP:26262020

UF:RJ

  RFB Nome:ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUACU

CNPJ/CPF:
CNAE/Ocupação:8531700 - Educa o superior - gradua o

Endereço:ABILIO AUGUSTO TAVORA 2.134 

Bairro: LUZ

Município:NOVA IGUACU

Situação Cadastral: ATIVA

CEP: 26260045

UF: RJ

Informações Sobre os Débitos da Inscrição
Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP 

Data de Vencimento: 25/02/2010 TIAM: 26/02/2010 TI Juros: 01/03/2010 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: R$ 35.117,78 
UFIR 33.002,33 

Valor Remanescente: R$ 35.117,78 
UFIR 33.002,33 

Origem: 730 - FOLHA DE PAGAMENTO 

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 201020101870000247 Data da Notificação: 

Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP 

Data de Vencimento: 25/03/2010 TIAM: 26/03/2010 TI Juros: 01/04/2010 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: R$ 32.906,27 
UFIR 30.924,03 

Valor Remanescente: R$ 32.906,27 
UFIR 30.924,03 

Origem: 730 - FOLHA DE PAGAMENTO 

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 
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Número da Notificação: 201020101890132825 Data da Notificação: 

Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP 

Data de Vencimento: 23/04/2010 TIAM: 26/04/2010 TI Juros: 03/05/2010 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: R$ 33.763,34 
UFIR 31.729,48 

Valor Remanescente: R$ 33.763,34 
UFIR 31.729,48 

Origem: 730 - FOLHA DE PAGAMENTO 

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 201020101870222635 Data da Notificação: 

Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP 

Data de Vencimento: 25/05/2010 TIAM: 26/05/2010 TI Juros: 01/06/2010 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: R$ 35.596,34 
UFIR 33.452,06 

Valor Remanescente: R$ 35.596,34 
UFIR 33.452,06 

Origem: 730 - FOLHA DE PAGAMENTO 

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 201020101880377610 Data da Notificação: 

Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP 

Data de Vencimento: 25/06/2010 TIAM: 28/06/2010 TI Juros: 01/07/2010 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: 
R$ 36.796,13 
UFIR 34.579,57 

Valor Remanescente: 
R$ 36.796,13 
UFIR 34.579,57 

Origem: 730 - FOLHA DE PAGAMENTO 

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 201020101850494701 Data da Notificação: 

Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP 

Data de Vencimento: 23/07/2010 TIAM: 26/07/2010 TI Juros: 02/08/2010 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: 
R$ 37.568,46 
UFIR 35.305,38 

Valor Remanescente: 
R$ 37.568,46 
UFIR 35.305,38 

Origem: 730 - FOLHA DE PAGAMENTO 

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 201020101860658854 Data da Notificação: 

Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP 

Data de Vencimento: 25/08/2010 TIAM: 26/08/2010 TI Juros: 01/09/2010 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: 
R$ 40.435,88 
UFIR 38.000,07 

Valor Remanescente: 
R$ 40.435,88 
UFIR 38.000,07 

Origem: 730 - FOLHA DE PAGAMENTO 

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 201020101870818277 Data da Notificação: 

Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP 

Data de Vencimento: 24/09/2010 TIAM: 27/09/2010 TI Juros: 01/10/2010 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: 
R$ 37.533,99 
UFIR 35.272,99 

Valor Remanescente: 
R$ 37.533,99 
UFIR 35.272,99 

Origem: 730 - FOLHA DE PAGAMENTO 

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 201020101810908507 Data da Notificação: 

Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP 

Data de Vencimento: 25/10/2010 TIAM: 26/10/2010 TI Juros: 01/11/2010 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: 
R$ 38.055,12 
UFIR 35.762,72 

Valor Remanescente: 
R$ 38.055,12 
UFIR 35.762,72 

Origem: 730 - FOLHA DE PAGAMENTO 

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 201020101821053683 Data da Notificação: 

Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP 

Data de Vencimento: 25/11/2010 TIAM: 26/11/2010 TI Juros: 01/12/2010 

P. Apur. Base/Ex: 
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Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: 
R$ 38.115,35 
UFIR 35.819,33 

Valor Remanescente: 
R$ 38.115,35 
UFIR 35.819,33 

Origem: 730 - FOLHA DE PAGAMENTO 

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 201020101871184915 Data da Notificação: 

Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP 

Data de Vencimento: 24/12/2010 TIAM: 27/12/2010 TI Juros: 03/01/2011 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: 
R$ 39.284,42 
UFIR 36.917,97 

Valor Remanescente: 
R$ 39.284,42 
UFIR 36.917,97 

Origem: 730 - FOLHA DE PAGAMENTO 

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 201020101831358509 Data da Notificação: 

Informações sobre o parcelamento
Nenhum registro encontrado

Informações sobre os pagamentos efetuados
Nenhum registro encontrado

Informações de ocorrências

Data Descrição
29/12/2011 OCORRENCIA: INSCRICAO

SITUACAO : ATIVA A SER COBRADA

08/01/2012 OCORRENCIA: PRIMEIRA COBRANCA

SITUACAO : ATIVA EM COBRANCA

22/02/2012 OCORRENCIA: EMISSAO PETICAO INICIAL E CDA

SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

24/02/2012 OCORRENCIA: EMISSAO DOCS PARA AJUIZAMENTO

SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

SETOR SETDAU E31325/2012

02/06/2012 OCORRENCIA: AJUIZAMENTO CONFIRMADO

SITUACAO : ATIVA AJUIZADA

17/06/2012 OCORRENCIA: SEGUNDA COBRANCA

SITUACAO : ATIVA AJUIZADA
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Ministério da Fazenda
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Consulta Inscrição

17/07/2017 
18:28

Informações Gerais da Inscrição
Devedor Principal: ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUACU 

CNPJ/CPF: 30.834.196/0001-80 

Inscrição: 70 7 13 000694-96 

Nº do Processo: 10735 720231/2013-25 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

Série da Inscrição: PISPA Natureza da Dívida: TRIBUTARIA 

Data da Inscrição: 12/04/2013 Valor Inscrito: R$ 256.401,41 (UFIR 240.956,08) 

Quant. de Débitos: 7 

Quant. de Pagamentos: 0 

Quant. de Devedores: 1 

Quant. Parcelamentos: 0 Valor Remanescente: R$ 256.401,41 (UFIR 240.956,08) 

Nº Judicial: 00000201351200009763 Nº de Agrupamento para Ajuizamento: 700413900980 

Nº Único de Processo Judicial: 00009762420134025120 

Data de Protocolo: 24/06/2013 

Data de Distribuição: 
Órgão de Justiça: SECAO JF - NOVA IGUACU 

Data Falência: Valor Consolidado: R$ 441.824,78 

Receita: 0810 - DIV.ATIVA-PIS 

Procuradoria de Inscrição: NOVA IGUACU 

Procuradoria Responsável: NOVA IGUACU 

Órgão de Origem: 
Nº do Auto de Infração: Devolução/Arquivamento: 

Juízo: 01ª VARA FEDEAL NOVA IGUAÇU 

Número do Imóvel (NIRF/ITR): 
Número do Imóvel (RIP): 

Data da Extinção: 
Motivo da Extinção: 

Motivo de Suspensão de Exigibilidade: 

26E3AF34.7CD2E7DD.AC484D4B.35F001C2

Informações Sobre os Valores da Inscrição
Principal: R$ 213.667,86 

Multa: R$ 42.733,55 

Juros de Mora: R$ 111.785,91 

Encargo Legal: R$ 73.637,46 

Valor Total: R$ 441.824,78 

Informações dos Devedores
Devedor 1
  PGFN Nome:ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUACU

CNPJ/CPF:30.834.196/0001-80

Atividade/Profissão:ATIVIDADE NAO DISPONIVEL PELO CIDA

Endereço:ABILIO AUGUSTO TAVORA 2134 PREDIO 

Bairro:CENTRO

Município:NOVA IGUACU

Tipo:PRINCIPAL

CEP:26262020

UF:RJ

  RFB Nome:ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUACU

CNPJ/CPF:
CNAE/Ocupação:8531700 - Educa o superior - gradua o

Endereço:ABILIO AUGUSTO TAVORA 2.134 

Bairro: LUZ

Município:NOVA IGUACU

Situação Cadastral: ATIVA

CEP: 26260045

UF: RJ

Informações Sobre os Débitos da Inscrição
Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP 

Data de Vencimento: 25/06/2012 TIAM: 26/06/2012 TI Juros: 02/07/2012 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: R$ 30.782,77 
UFIR 28.928,45 

Valor Remanescente: R$ 30.782,77 
UFIR 28.928,45 

Origem: 730 - FOLHA DE PAGAMENTO 

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 20/06/2012 

Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP 

Data de Vencimento: 25/07/2012 TIAM: 26/07/2012 TI Juros: 01/08/2012 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: R$ 29.922,63 
UFIR 28.120,12 

Valor Remanescente: R$ 29.922,63 
UFIR 28.120,12 

Origem: 730 - FOLHA DE PAGAMENTO 

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 
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Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 20/07/2012 

Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP 

Data de Vencimento: 24/08/2012 TIAM: 27/08/2012 TI Juros: 03/09/2012 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: R$ 31.868,01 
UFIR 29.948,32 

Valor Remanescente: R$ 31.868,01 
UFIR 29.948,32 

Origem: 730 - FOLHA DE PAGAMENTO 

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 20/08/2012 

Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP 

Data de Vencimento: 25/09/2012 TIAM: 26/09/2012 TI Juros: 01/10/2012 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: R$ 34.080,35 
UFIR 32.027,39 

Valor Remanescente: R$ 34.080,35 
UFIR 32.027,39 

Origem: 730 - FOLHA DE PAGAMENTO 

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 16/01/2013 

Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP 

Data de Vencimento: 25/10/2012 TIAM: 26/10/2012 TI Juros: 01/11/2012 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: 
R$ 16.487,99 
UFIR 15.494,77 

Valor Remanescente: 
R$ 16.487,99 
UFIR 15.494,77 

Origem: 730 - FOLHA DE PAGAMENTO 

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 16/01/2013 

Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP 

Data de Vencimento: 23/11/2012 TIAM: 26/11/2012 TI Juros: 03/12/2012 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: 
R$ 35.412,40 
UFIR 33.279,20 

Valor Remanescente: 
R$ 35.412,40 
UFIR 33.279,20 

Origem: 730 - FOLHA DE PAGAMENTO 

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 16/01/2013 

Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP 

Data de Vencimento: 24/12/2012 TIAM: 26/12/2012 TI Juros: 02/01/2013 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: 
R$ 35.113,71 
UFIR 32.998,50 

Valor Remanescente: 
R$ 35.113,71 
UFIR 32.998,50 

Origem: 730 - FOLHA DE PAGAMENTO 

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 16/01/2013 

Informações sobre o parcelamento
Nenhum registro encontrado

Informações sobre os pagamentos efetuados
Nenhum registro encontrado

Informações de ocorrências

Data Descrição
12/04/2013 OCORRENCIA: INSCRICAO

SITUACAO : ATIVA A SER COBRADA

11/05/2013 OCORRENCIA: PROPOSTA PARC PELA PGFN

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

11/05/2013 OCORRENCIA: SUSPENSAO ATIVIDADES DA INSC

SITUACAO : ATIVA NAO AJUIZADA EM PROCESSO DE CONCESSAO PARCELAMENTO SIMPLIFICADO

08/06/2013 OCORRENCIA: PROPOSTA PARC NAO ACEITA

SITUACAO : ATIVA A SER AJUIZADA

24/06/2013 OCORRENCIA: EMISSAO PETICAO INICIAL E CDA

SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

24/06/2013 OCORRENCIA: EMISSAO DOCS PARA AJUIZAMENTO

SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

SETOR SETDAU E31336/2013

11/02/2014 OCORRENCIA: AJUIZAMENTO CONFIRMADO

SITUACAO : ATIVA AJUIZADA
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Ministério da Fazenda
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Consulta Inscrição

17/07/2017 
18:28

Informações Gerais da Inscrição
Devedor Principal: ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUACU 

CNPJ/CPF: 30.834.196/0001-80 

Inscrição: 70 7 14 001277-14 

Nº do Processo: 10735 504318/2014-38 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

Série da Inscrição: PISPA Natureza da Dívida: TRIBUTARIA 

Data da Inscrição: 07/03/2014 Valor Inscrito: R$ 271.596,12 (UFIR 255.235,50) 

Quant. de Débitos: 7 

Quant. de Pagamentos: 0 

Quant. de Devedores: 1 

Quant. Parcelamentos: 0 Valor Remanescente: R$ 271.596,12 (UFIR 255.235,50) 

Nº Judicial: Nº de Agrupamento para Ajuizamento: 700414900662 

Nº Único de Processo Judicial: 00007351620144025120 

Data de Protocolo: 20/06/2014 

Data de Distribuição: 
Órgão de Justiça: SECAO JF - NOVA IGUACU 

Data Falência: Valor Consolidado: R$ 457.227,69 

Receita: 0810 - DIV.ATIVA-PIS 

Procuradoria de Inscrição: NOVA IGUACU 

Procuradoria Responsável: NOVA IGUACU 

Órgão de Origem: 
Nº do Auto de Infração: Devolução/Arquivamento: 

Juízo: Vara Federal de Nova Iguaçu 

Número do Imóvel (NIRF/ITR): 
Número do Imóvel (RIP): 

Data da Extinção: 
Motivo da Extinção: 

Motivo de Suspensão de Exigibilidade: 

6081A3E5.F57A63B1.A587A617.1F96E3FB

Informações Sobre os Valores da Inscrição
Principal: R$ 226.330,13 

Multa: R$ 45.265,99 

Juros de Mora: R$ 109.426,96 

Encargo Legal: R$ 76.204,61 

Valor Total: R$ 457.227,69 

Informações dos Devedores
Devedor 1
  PGFN Nome:ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUACU

CNPJ/CPF:30.834.196/0001-80

Atividade/Profissão:SERVICOS SOCIAIS COM ALOJAMENTO

Endereço:AVENIDA ABILIO AUGUSTO TAVORA 2134 PREDIO 

Bairro:CENTRO

Município:NOVA IGUACU

Tipo:PRINCIPAL

CEP:26262020

UF:RJ

  RFB Nome:ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUACU

CNPJ/CPF:
CNAE/Ocupação:8531700 - Educa o superior - gradua o

Endereço:ABILIO AUGUSTO TAVORA 2.134 

Bairro: LUZ

Município:NOVA IGUACU

Situação Cadastral: ATIVA

CEP: 26260045

UF: RJ

Informações Sobre os Débitos da Inscrição
Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP 

Data de Vencimento: 25/01/2013 TIAM: 28/01/2013 TI Juros: 01/02/2013 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: R$ 41.158,55 
UFIR 38.679,21 

Valor Remanescente: R$ 41.158,55 
UFIR 38.679,21 

Origem: 730 - FOLHA DE PAGAMENTO 

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 0 Data da Notificação: 

Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP 

Data de Vencimento: 25/02/2013 TIAM: 26/02/2013 TI Juros: 01/03/2013 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: R$ 29.261,33 
UFIR 27.498,66 

Valor Remanescente: R$ 29.261,33 
UFIR 27.498,66 

Origem: 730 - FOLHA DE PAGAMENTO 

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Página 1 de 2:: e-CAC :: Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional : Consulta Inscrição

17/07/2017https://www2.pgfn.fazenda.gov.br/ecac/contribuinte/inscricao/inscricoes.jsf



Número da Notificação: 0 Data da Notificação: 

Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP 

Data de Vencimento: 25/03/2013 TIAM: 26/03/2013 TI Juros: 01/04/2013 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: R$ 30.070,89 
UFIR 28.259,45 

Valor Remanescente: R$ 30.070,89 
UFIR 28.259,45 

Origem: 730 - FOLHA DE PAGAMENTO 

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 0 Data da Notificação: 

Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP 

Data de Vencimento: 25/04/2013 TIAM: 26/04/2013 TI Juros: 02/05/2013 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: R$ 30.046,43 
UFIR 28.236,47 

Valor Remanescente: R$ 30.046,43 
UFIR 28.236,47 

Origem: 730 - FOLHA DE PAGAMENTO 

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 0 Data da Notificação: 

Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP 

Data de Vencimento: 24/05/2013 TIAM: 27/05/2013 TI Juros: 03/06/2013 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: 
R$ 30.918,30 
UFIR 29.055,82 

Valor Remanescente: 
R$ 30.918,30 
UFIR 29.055,82 

Origem: 730 - FOLHA DE PAGAMENTO 

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 0 Data da Notificação: 

Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP 

Data de Vencimento: 25/06/2013 TIAM: 26/06/2013 TI Juros: 01/07/2013 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: 
R$ 32.222,14 
UFIR 30.281,12 

Valor Remanescente: 
R$ 32.222,14 
UFIR 30.281,12 

Origem: 730 - FOLHA DE PAGAMENTO 

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 0 Data da Notificação: 

Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP 

Data de Vencimento: 25/07/2013 TIAM: 26/07/2013 TI Juros: 01/08/2013 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: 
R$ 32.652,49 
UFIR 30.685,54 

Valor Remanescente: 
R$ 32.652,49 
UFIR 30.685,54 

Origem: 730 - FOLHA DE PAGAMENTO 

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 0 Data da Notificação: 

Informações sobre o parcelamento
Nenhum registro encontrado

Informações sobre os pagamentos efetuados
Nenhum registro encontrado

Informações de ocorrências

Data Descrição
07/03/2014 OCORRENCIA: INSCRICAO

SITUACAO : ATIVA A SER COBRADA

06/04/2014 OCORRENCIA: PROPOSTA PARC PELA PGFN

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/04/2014 OCORRENCIA: SUSPENSAO ATIVIDADES DA INSC

SITUACAO : ATIVA NAO AJUIZADA EM PROCESSO DE CONCESSAO PARCELAMENTO SIMPLIFICADO

11/05/2014 OCORRENCIA: PROPOSTA PARC NAO ACEITA

SITUACAO : ATIVA A SER AJUIZADA

25/05/2014 OCORRENCIA: EMISSAO DOCS PARA AJUIZAMENTO

SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

SETOR SETDAU E33525/2014

26/05/2014 OCORRENCIA: EMISSAO PETICAO INICIAL E CDA

SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

10/07/2014 OCORRENCIA: AJUIZAMENTO CONFIRMADO

SITUACAO : ATIVA AJUIZADA
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Ministério da Fazenda
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Consulta Inscrição

17/07/2017 
18:39

Informações Gerais da Inscrição
Devedor Principal: ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUACU 

CNPJ/CPF: 30.834.196/0001-80 

Inscrição: 70 7 15 000706-17 

Nº do Processo: 10735 720232/2013-70 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

Série da Inscrição: PISPA Natureza da Dívida: TRIBUTARIA 

Data da Inscrição: 06/03/2015 Valor Inscrito: R$ 1.832.996,71 (UFIR 1.722.579,04) 

Quant. de Débitos: 41 

Quant. de Pagamentos: 0 

Quant. de Devedores: 1 

Quant. Parcelamentos: 0 Valor Remanescente: R$ 1.832.996,71 (UFIR 1.722.579,04) 

Nº Judicial: Nº de Agrupamento para Ajuizamento: 700415900220 

Nº Único de Processo Judicial: 00524982220154025120 

Data de Protocolo: 20/05/2015 

Data de Distribuição: 
Órgão de Justiça: SECAO JF - NOVA IGUACU 

Data Falência: Valor Consolidado: R$ 3.618.839,31 

Receita: 0810 - DIV.ATIVA-PIS 

Procuradoria de Inscrição: NOVA IGUACU 

Procuradoria Responsável: NOVA IGUACU 

Órgão de Origem: 
Nº do Auto de Infração: Devolução/Arquivamento: 

Juízo: Vara Federal de Nova Iguaçu 

Número do Imóvel (NIRF/ITR): 
Número do Imóvel (RIP): 

Data da Extinção: 
Motivo da Extinção: 

Motivo de Suspensão de Exigibilidade: 

8F07C6A8.A6A3AE3B.B1366D9A.3DEF5ED1

Informações Sobre os Valores da Inscrição
Principal: R$ 1.527.497,39 

Multa: R$ 305.499,32 

Juros de Mora: R$ 1.182.702,72 

Encargo Legal: R$ 603.139,88 

Valor Total: R$ 3.618.839,31 

Informações dos Devedores
Devedor 1
  PGFN Nome: ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUACU

CNPJ/CPF: 30.834.196/0001-80

Atividade/Profissão: ATIVIDADE NAO DISPONIVEL PELO CIDA

Endereço: ABILIO AUGUSTO TAVORA 2134 PREDIO 

Bairro: CENTRO

Município: NOVA IGUACU

Tipo: PRINCIPAL

CEP: 26262020

UF: RJ

  RFB Nome: ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUACU

CNPJ/CPF:
CNAE/Ocupação: 8531700 - Educa o superior - gradua o

Endereço: ABILIO AUGUSTO TAVORA 2.134 

Bairro: LUZ

Município: NOVA IGUACU

Situação Cadastral: ATIVA

CEP: 26260045

UF: RJ

Informações Sobre os Débitos da Inscrição
Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP 

Data de Vencimento: 20/02/2008 TIAM: 21/02/2008 TI Juros: 03/03/2008 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: 
R$ 33.497,83 
UFIR 31.479,96 

Valor Remanescente: 
R$ 33.497,83 
UFIR 31.479,96 

Origem: 730 - FOLHA DE PAGAMENTO 

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 09/06/2011 

Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP 

Data de Vencimento: 20/03/2008 TIAM: 24/03/2008 TI Juros: 01/04/2008 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: 
R$ 31.420,10 
UFIR 29.527,39 

Valor Remanescente: 
R$ 31.420,10 
UFIR 29.527,39 

Origem: 730 - FOLHA DE PAGAMENTO 

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 09/06/2011 
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Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP 

Data de Vencimento: 18/04/2008 TIAM: 22/04/2008 TI Juros: 02/05/2008 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: 
R$ 32.054,51 
UFIR 30.123,58 

Valor Remanescente: 
R$ 32.054,51 
UFIR 30.123,58 

Origem: 730 - FOLHA DE PAGAMENTO 

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 09/06/2011 

Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP 

Data de Vencimento: 20/05/2008 TIAM: 21/05/2008 TI Juros: 02/06/2008 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: 
R$ 34.624,41 
UFIR 32.538,68 

Valor Remanescente: 
R$ 34.624,41 
UFIR 32.538,68 

Origem: 730 - FOLHA DE PAGAMENTO 

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 09/06/2011 

Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP 

Data de Vencimento: 20/06/2008 TIAM: 23/06/2008 TI Juros: 01/07/2008 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: 
R$ 33.838,06 
UFIR 31.799,69 

Valor Remanescente: 
R$ 33.838,06 
UFIR 31.799,69 

Origem: 730 - FOLHA DE PAGAMENTO 

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 09/06/2011 

Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP 

Data de Vencimento: 18/07/2008 TIAM: 21/07/2008 TI Juros: 01/08/2008 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: R$ 34.169,14 
UFIR 32.110,83 

Valor Remanescente: R$ 34.169,14 
UFIR 32.110,83 

Origem: 730 - FOLHA DE PAGAMENTO 

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 09/06/2011 

Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP 

Data de Vencimento: 20/08/2008 TIAM: 21/08/2008 TI Juros: 01/09/2008 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: 
R$ 43.867,05 
UFIR 41.224,55 

Valor Remanescente: 
R$ 43.867,05 
UFIR 41.224,55 

Origem: 730 - FOLHA DE PAGAMENTO 

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 09/06/2011 

Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP 

Data de Vencimento: 19/09/2008 TIAM: 22/09/2008 TI Juros: 01/10/2008 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: 
R$ 35.109,33 
UFIR 32.994,38 

Valor Remanescente: 
R$ 35.109,33 
UFIR 32.994,38 

Origem: 730 - FOLHA DE PAGAMENTO 

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 09/06/2011 

Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP 

Data de Vencimento: 20/10/2008 TIAM: 21/10/2008 TI Juros: 03/11/2008 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: 
R$ 35.318,51 
UFIR 33.190,96 

Valor Remanescente: 
R$ 35.318,51 
UFIR 33.190,96 

Origem: 730 - FOLHA DE PAGAMENTO 

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 09/06/2011 

Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP 

Data de Vencimento: 25/11/2008 TIAM: 26/11/2008 TI Juros: 01/12/2008 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: R$ 35.268,41 
UFIR 33.143,88 

Valor Remanescente: R$ 35.268,41 
UFIR 33.143,88 

Origem: 730 - FOLHA DE PAGAMENTO 
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Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 09/06/2011 

Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP 

Data de Vencimento: 24/12/2008 TIAM: 26/12/2008 TI Juros: 02/01/2009 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: 
R$ 34.279,71 
UFIR 32.214,74 

Valor Remanescente: 
R$ 34.279,71 
UFIR 32.214,74 

Origem: 730 - FOLHA DE PAGAMENTO 

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 09/06/2011 

Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP 

Data de Vencimento: 23/01/2009 TIAM: 26/01/2009 TI Juros: 02/02/2009 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: 
R$ 69.228,70 
UFIR 65.058,45 

Valor Remanescente: 
R$ 69.228,70 
UFIR 65.058,45 

Origem: 730 - FOLHA DE PAGAMENTO 

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 09/06/2011 

Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP 

Data de Vencimento: 25/02/2009 TIAM: 26/02/2009 TI Juros: 02/03/2009 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: 
R$ 34.394,28 
UFIR 32.322,41 

Valor Remanescente: 
R$ 34.394,28 
UFIR 32.322,41 

Origem: 730 - FOLHA DE PAGAMENTO 

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 10/06/2011 

Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP 

Data de Vencimento: 25/03/2009 TIAM: 26/03/2009 TI Juros: 01/04/2009 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: R$ 33.145,48 
UFIR 31.148,83 

Valor Remanescente: R$ 33.145,48 
UFIR 31.148,83 

Origem: 730 - FOLHA DE PAGAMENTO 

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 10/06/2011 

Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP 

Data de Vencimento: 24/04/2009 TIAM: 27/04/2009 TI Juros: 04/05/2009 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: 
R$ 33.555,72 
UFIR 31.534,36 

Valor Remanescente: 
R$ 33.555,72 
UFIR 31.534,36 

Origem: 730 - FOLHA DE PAGAMENTO 

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 10/06/2011 

Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP 

Data de Vencimento: 25/05/2009 TIAM: 26/05/2009 TI Juros: 01/06/2009 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: 
R$ 33.607,46 
UFIR 31.582,99 

Valor Remanescente: 
R$ 33.607,46 
UFIR 31.582,99 

Origem: 730 - FOLHA DE PAGAMENTO 

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 10/06/2011 

Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP 

Data de Vencimento: 25/06/2009 TIAM: 26/06/2009 TI Juros: 01/07/2009 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: 
R$ 33.097,64 
UFIR 31.103,88 

Valor Remanescente: 
R$ 33.097,64 
UFIR 31.103,88 

Origem: 730 - FOLHA DE PAGAMENTO 

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 10/06/2011 

Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP 

Data de Vencimento: 24/07/2009 TIAM: 27/07/2009 TI Juros: 03/08/2009 

P. Apur. Base/Ex: 
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Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: 
R$ 33.937,91 
UFIR 31.893,53 

Valor Remanescente: 
R$ 33.937,91 
UFIR 31.893,53 

Origem: 730 - FOLHA DE PAGAMENTO 

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 10/06/2011 

Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP 

Data de Vencimento: 25/08/2009 TIAM: 26/08/2009 TI Juros: 01/09/2009 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: 
R$ 40.197,75 
UFIR 37.776,28 

Valor Remanescente: 
R$ 40.197,75 
UFIR 37.776,28 

Origem: 730 - FOLHA DE PAGAMENTO 

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 10/06/2011 

Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP 

Data de Vencimento: 25/09/2009 TIAM: 28/09/2009 TI Juros: 01/10/2009 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: 
R$ 34.788,16 
UFIR 32.692,56 

Valor Remanescente: 
R$ 34.788,16 
UFIR 32.692,56 

Origem: 730 - FOLHA DE PAGAMENTO 

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 10/06/2011 

Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP 

Data de Vencimento: 23/10/2009 TIAM: 27/10/2009 TI Juros: 03/11/2009 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: R$ 37.861,26 
UFIR 35.580,54 

Valor Remanescente: R$ 37.861,26 
UFIR 35.580,54 

Origem: 730 - FOLHA DE PAGAMENTO 

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 10/06/2011 

Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP 

Data de Vencimento: 25/11/2009 TIAM: 26/11/2009 TI Juros: 01/12/2009 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: 
R$ 36.222,62 
UFIR 34.040,61 

Valor Remanescente: 
R$ 36.222,62 
UFIR 34.040,61 

Origem: 730 - FOLHA DE PAGAMENTO 

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 10/06/2011 

Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP 

Data de Vencimento: 24/12/2009 TIAM: 28/12/2009 TI Juros: 04/01/2010 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: 
R$ 36.507,19 
UFIR 34.308,04 

Valor Remanescente: 
R$ 36.507,19 
UFIR 34.308,04 

Origem: 730 - FOLHA DE PAGAMENTO 

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 10/06/2011 

Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP 

Data de Vencimento: 25/01/2010 TIAM: 26/01/2010 TI Juros: 01/02/2010 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: 
R$ 70.837,43 
UFIR 66.570,27 

Valor Remanescente: 
R$ 70.837,43 
UFIR 66.570,27 

Origem: 730 - FOLHA DE PAGAMENTO 

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 10/06/2011 

Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP 

Data de Vencimento: 25/01/2011 TIAM: 26/01/2011 TI Juros: 01/02/2011 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: R$ 74.450,82 
UFIR 69.965,99 

Valor Remanescente: R$ 74.450,82 
UFIR 69.965,99 

Origem: 730 - FOLHA DE PAGAMENTO 

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 16/12/2011 
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Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP 

Data de Vencimento: 25/02/2011 TIAM: 28/02/2011 TI Juros: 01/03/2011 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: 
R$ 51.863,32 
UFIR 48.739,14 

Valor Remanescente: 
R$ 51.863,32 
UFIR 48.739,14 

Origem: 730 - FOLHA DE PAGAMENTO 

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 18/02/2011 

Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP 

Data de Vencimento: 25/03/2011 TIAM: 28/03/2011 TI Juros: 01/04/2011 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: 
R$ 39.937,43 
UFIR 37.531,65 

Valor Remanescente: 
R$ 39.937,43 
UFIR 37.531,65 

Origem: 730 - FOLHA DE PAGAMENTO 

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 18/03/2011 

Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP 

Data de Vencimento: 25/04/2011 TIAM: 26/04/2011 TI Juros: 02/05/2011 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: 
R$ 37.887,31 
UFIR 35.605,02 

Valor Remanescente: 
R$ 37.887,31 
UFIR 35.605,02 

Origem: 730 - FOLHA DE PAGAMENTO 

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 26/04/2011 

Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP 

Data de Vencimento: 25/05/2011 TIAM: 26/05/2011 TI Juros: 01/06/2011 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: R$ 35.815,26 
UFIR 33.657,79 

Valor Remanescente: R$ 35.815,26 
UFIR 33.657,79 

Origem: 730 - FOLHA DE PAGAMENTO 

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 20/05/2011 

Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP 

Data de Vencimento: 24/06/2011 TIAM: 27/06/2011 TI Juros: 01/07/2011 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: 
R$ 35.501,56 
UFIR 33.362,99 

Valor Remanescente: 
R$ 35.501,56 
UFIR 33.362,99 

Origem: 730 - FOLHA DE PAGAMENTO 

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 22/06/2011 

Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP 

Data de Vencimento: 25/07/2011 TIAM: 26/07/2011 TI Juros: 01/08/2011 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: 
R$ 36.782,41 
UFIR 34.566,68 

Valor Remanescente: 
R$ 36.782,41 
UFIR 34.566,68 

Origem: 730 - FOLHA DE PAGAMENTO 

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 20/07/2011 

Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP 

Data de Vencimento: 25/08/2011 TIAM: 26/08/2011 TI Juros: 01/09/2011 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: 
R$ 36.809,52 
UFIR 34.592,16 

Valor Remanescente: 
R$ 36.809,52 
UFIR 34.592,16 

Origem: 730 - FOLHA DE PAGAMENTO 

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 30/08/2011 

Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP 

Data de Vencimento: 23/09/2011 TIAM: 26/09/2011 TI Juros: 03/10/2011 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: R$ 27.249,78 
UFIR 25.608,28 

Valor Remanescente: R$ 27.249,78 
UFIR 25.608,28 
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Origem: 730 - FOLHA DE PAGAMENTO 

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 16/09/2011 

Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP 

Data de Vencimento: 25/10/2011 TIAM: 26/10/2011 TI Juros: 01/11/2011 

P. Apur. Base/Ex: 

Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: 
R$ 28.269,04 
UFIR 26.566,14 

Valor Remanescente: 
R$ 28.269,04 
UFIR 26.566,14 

Origem: 730 - FOLHA DE PAGAMENTO 

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 20/10/2011 

Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP 

Data de Vencimento: 25/11/2011 TIAM: 28/11/2011 TI Juros: 01/12/2011 

P. Apur. Base/Ex: 

Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: 
R$ 27.557,89 
UFIR 25.897,83 

Valor Remanescente: 
R$ 27.557,89 
UFIR 25.897,83 

Origem: 730 - FOLHA DE PAGAMENTO 

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 22/11/2011 

Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP 

Data de Vencimento: 23/12/2011 TIAM: 26/12/2011 TI Juros: 02/01/2012 

P. Apur. Base/Ex: 

Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: 
R$ 28.138,87 
UFIR 26.443,82 

Valor Remanescente: 
R$ 28.138,87 
UFIR 26.443,82 

Origem: 730 - FOLHA DE PAGAMENTO 

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 20/12/2011 

Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP 

Data de Vencimento: 25/01/2012 TIAM: 26/01/2012 TI Juros: 01/02/2012 

P. Apur. Base/Ex: 

Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: 
R$ 29.203,16 
UFIR 27.443,99 

Valor Remanescente: 
R$ 29.203,16 
UFIR 27.443,99 

Origem: 730 - FOLHA DE PAGAMENTO 

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 20/01/2012 

Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP 

Data de Vencimento: 24/02/2012 TIAM: 27/02/2012 TI Juros: 01/03/2012 

P. Apur. Base/Ex: 

Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: 
R$ 36.848,33 
UFIR 34.628,63 

Valor Remanescente: 
R$ 36.848,33 
UFIR 34.628,63 

Origem: 730 - FOLHA DE PAGAMENTO 

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 17/02/2012 

Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP 

Data de Vencimento: 23/03/2012 TIAM: 26/03/2012 TI Juros: 02/04/2012 

P. Apur. Base/Ex: 

Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: 
R$ 29.273,47 
UFIR 27.510,07 

Valor Remanescente: 
R$ 29.273,47 
UFIR 27.510,07 

Origem: 730 - FOLHA DE PAGAMENTO 

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 22/03/2012 

Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP 

Data de Vencimento: 25/04/2012 TIAM: 26/04/2012 TI Juros: 02/05/2012 

P. Apur. Base/Ex: 

Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: 
R$ 30.667,14 
UFIR 28.819,79 

Valor Remanescente: 
R$ 30.667,14 
UFIR 28.819,79 

Origem: 730 - FOLHA DE PAGAMENTO 

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 20/04/2012 

Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP 

Data de Vencimento: 25/05/2012 TIAM: 28/05/2012 TI Juros: 01/06/2012 
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P. Apur. Base/Ex: 

Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: 
R$ 30.413,42 
UFIR 28.581,35 

Valor Remanescente: 
R$ 30.413,42 
UFIR 28.581,35 

Origem: 730 - FOLHA DE PAGAMENTO 

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 31/05/2012 

Informações sobre o parcelamento

Nenhum registro encontrado

Informações sobre os pagamentos efetuados

Nenhum registro encontrado

Informações de ocorrências

Data Descrição

06/03/2015 OCORRENCIA: INSCRICAO

SITUACAO : ATIVA A SER COBRADA

04/04/2015 OCORRENCIA: PRIMEIRA COBRANCA

SITUACAO : ATIVA EM COBRANCA

08/05/2015 OCORRENCIA: EMISSAO DOCS PARA AJUIZAMENTO

SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

SETOR SETDAU E31312/2015

29/05/2015 OCORRENCIA: AJUIZAMENTO CONFIRMADO

SITUACAO : ATIVA AJUIZADA

15/07/2016 OCORRENCIA: VINCULACAO DE DJE

25/10/2016 OCORRENCIA: CORRECAO INFO INSCRICAO
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Ministério da Fazenda
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Consulta Inscrição

17/07/2017 
18:44

Informações Gerais da Inscrição
Devedor Principal: ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUACU 

CNPJ/CPF: 30.834.196/0001-80 

Inscrição: 70 7 15 004420-00 

Nº do Processo: 10735 506581/2015-42 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

Série da Inscrição: PISPA Natureza da Dívida: TRIBUTARIA 

Data da Inscrição: 08/12/2015 Valor Inscrito: R$ 1.120.412,55 (UFIR 1.052.920,28) 

Quant. de Débitos: 21 

Quant. de Pagamentos: 0 

Quant. de Devedores: 1 

Quant. Parcelamentos: 0 Valor Remanescente: R$ 1.120.412,55 (UFIR 1.052.920,28) 

Nº Judicial: Nº de Agrupamento para Ajuizamento: 700416900379 

Nº Único de Processo Judicial: 00478566920164025120 

Data de Protocolo: 12/04/2016 

Data de Distribuição: 
Órgão de Justiça: SECAO JF - NOVA IGUACU 

Data Falência: Valor Consolidado: R$ 1.757.410,48 

Receita: 0810 - DIV.ATIVA-PIS 

Procuradoria de Inscrição: NOVA IGUACU 

Procuradoria Responsável: NOVA IGUACU 

Órgão de Origem: 
Nº do Auto de Infração: Devolução/Arquivamento: 

Juízo: 01ª VARA FEDEAL NOVA IGUAÇU 

Número do Imóvel (NIRF/ITR): 
Número do Imóvel (RIP): 

Data da Extinção: 
Motivo da Extinção: 

Motivo de Suspensão de Exigibilidade: 

F59581D2.96B0957F.B453BDC8.0E4BABAD

Informações Sobre os Valores da Inscrição
Principal: R$ 933.677,20 

Multa: R$ 186.735,35 

Juros de Mora: R$ 344.096,19 

Encargo Legal: R$ 292.901,74 

Valor Total: R$ 1.757.410,48 

Informações dos Devedores
Devedor 1
  PGFN Nome: ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUACU

CNPJ/CPF: 30.834.196/0001-80

Atividade/Profissão: SERVICOS SOCIAIS COM ALOJAMENTO

Endereço: AVENIDA ABILIO AUGUSTO TAVORA 2134 PREDIO 

Bairro: CENTRO

Município: NOVA IGUACU

Tipo: PRINCIPAL

CEP: 26262020

UF: RJ

  RFB Nome: ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUACU

CNPJ/CPF:
CNAE/Ocupação: 8531700 - Educa o superior - gradua o

Endereço: ABILIO AUGUSTO TAVORA 2.134 

Bairro: LUZ

Município: NOVA IGUACU

Situação Cadastral: ATIVA

CEP: 26260045

UF: RJ

Informações Sobre os Débitos da Inscrição
Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP 

Data de Vencimento: 23/08/2013 TIAM: 26/08/2013 TI Juros: 02/09/2013 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: 
R$ 36.177,83 
UFIR 33.998,52 

Valor Remanescente: 
R$ 36.177,83 
UFIR 33.998,52 

Origem: 730 - FOLHA DE PAGAMENTO 

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 0 Data da Notificação: 

Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP 

Data de Vencimento: 25/09/2013 TIAM: 26/09/2013 TI Juros: 01/10/2013 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: 
R$ 35.030,28 
UFIR 32.920,10 

Valor Remanescente: 
R$ 35.030,28 
UFIR 32.920,10 

Origem: 730 - FOLHA DE PAGAMENTO 

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 0 Data da Notificação: 
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Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP 

Data de Vencimento: 25/10/2013 TIAM: 28/10/2013 TI Juros: 01/11/2013 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: 
R$ 35.870,25 
UFIR 33.709,47 

Valor Remanescente: 
R$ 35.870,25 
UFIR 33.709,47 

Origem: 730 - FOLHA DE PAGAMENTO 

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 0 Data da Notificação: 

Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP 

Data de Vencimento: 25/11/2013 TIAM: 26/11/2013 TI Juros: 02/12/2013 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: 
R$ 35.918,79 
UFIR 33.755,08 

Valor Remanescente: 
R$ 35.918,79 
UFIR 33.755,08 

Origem: 730 - FOLHA DE PAGAMENTO 

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 0 Data da Notificação: 

Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP 

Data de Vencimento: 24/12/2013 TIAM: 26/12/2013 TI Juros: 02/01/2014 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: 
R$ 36.311,36 
UFIR 34.124,01 

Valor Remanescente: 
R$ 36.311,36 
UFIR 34.124,01 

Origem: 730 - FOLHA DE PAGAMENTO 

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 0 Data da Notificação: 

Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP 

Data de Vencimento: 24/01/2014 TIAM: 27/01/2014 TI Juros: 03/02/2014 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: R$ 71.173,45 
UFIR 66.886,05 

Valor Remanescente: R$ 71.173,45 
UFIR 66.886,05 

Origem: 730 - FOLHA DE PAGAMENTO 

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 0 Data da Notificação: 

Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP 

Data de Vencimento: 25/02/2014 TIAM: 26/02/2014 TI Juros: 05/03/2014 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: 
R$ 37.714,89 
UFIR 35.442,99 

Valor Remanescente: 
R$ 37.714,89 
UFIR 35.442,99 

Origem: 730 - FOLHA DE PAGAMENTO 

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 0 Data da Notificação: 

Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP 

Data de Vencimento: 25/03/2014 TIAM: 26/03/2014 TI Juros: 01/04/2014 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: 
R$ 36.612,17 
UFIR 34.406,70 

Valor Remanescente: 
R$ 36.612,17 
UFIR 34.406,70 

Origem: 730 - FOLHA DE PAGAMENTO 

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 0 Data da Notificação: 

Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP 

Data de Vencimento: 25/04/2014 TIAM: 28/04/2014 TI Juros: 02/05/2014 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: 
R$ 36.859,35 
UFIR 34.638,99 

Valor Remanescente: 
R$ 36.859,35 
UFIR 34.638,99 

Origem: 730 - FOLHA DE PAGAMENTO 

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 0 Data da Notificação: 

Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP 

Data de Vencimento: 23/05/2014 TIAM: 26/05/2014 TI Juros: 02/06/2014 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: R$ 38.930,38 
UFIR 36.585,26 

Valor Remanescente: R$ 38.930,38 
UFIR 36.585,26 

Origem: 730 - FOLHA DE PAGAMENTO 
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Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 0 Data da Notificação: 

Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP 

Data de Vencimento: 25/06/2014 TIAM: 26/06/2014 TI Juros: 01/07/2014 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: 
R$ 37.854,01 
UFIR 35.573,73 

Valor Remanescente: 
R$ 37.854,01 
UFIR 35.573,73 

Origem: 730 - FOLHA DE PAGAMENTO 

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 0 Data da Notificação: 

Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP 

Data de Vencimento: 25/07/2014 TIAM: 28/07/2014 TI Juros: 01/08/2014 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: 
R$ 38.439,53 
UFIR 36.123,98 

Valor Remanescente: 
R$ 38.439,53 
UFIR 36.123,98 

Origem: 730 - FOLHA DE PAGAMENTO 

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 0 Data da Notificação: 

Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP 

Data de Vencimento: 25/08/2014 TIAM: 26/08/2014 TI Juros: 01/09/2014 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: 
R$ 50.687,59 
UFIR 47.634,23 

Valor Remanescente: 
R$ 50.687,59 
UFIR 47.634,23 

Origem: 730 - FOLHA DE PAGAMENTO 

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 0 Data da Notificação: 

Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP 

Data de Vencimento: 25/09/2014 TIAM: 26/09/2014 TI Juros: 01/10/2014 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: R$ 41.438,25 
UFIR 38.942,06 

Valor Remanescente: R$ 41.438,25 
UFIR 38.942,06 

Origem: 730 - FOLHA DE PAGAMENTO 

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 0 Data da Notificação: 

Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP 

Data de Vencimento: 24/10/2014 TIAM: 27/10/2014 TI Juros: 03/11/2014 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: 
R$ 43.050,56 
UFIR 40.457,25 

Valor Remanescente: 
R$ 43.050,56 
UFIR 40.457,25 

Origem: 730 - FOLHA DE PAGAMENTO 

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 0 Data da Notificação: 

Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP 

Data de Vencimento: 25/11/2014 TIAM: 26/11/2014 TI Juros: 01/12/2014 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: 
R$ 44.728,35 
UFIR 42.033,97 

Valor Remanescente: 
R$ 44.728,35 
UFIR 42.033,97 

Origem: 730 - FOLHA DE PAGAMENTO 

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 0 Data da Notificação: 

Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP 

Data de Vencimento: 24/12/2014 TIAM: 26/12/2014 TI Juros: 02/01/2015 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: 
R$ 45.230,28 
UFIR 42.505,66 

Valor Remanescente: 
R$ 45.230,28 
UFIR 42.505,66 

Origem: 730 - FOLHA DE PAGAMENTO 

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 0 Data da Notificação: 

Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP 

Data de Vencimento: 23/01/2015 TIAM: 26/01/2015 TI Juros: 02/02/2015 

P. Apur. Base/Ex: 
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Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: 
R$ 88.940,28 
UFIR 83.582,63 

Valor Remanescente: 
R$ 88.940,28 
UFIR 83.582,63 

Origem: 730 - FOLHA DE PAGAMENTO 

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 0 Data da Notificação: 

Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP 

Data de Vencimento: 25/02/2015 TIAM: 26/02/2015 TI Juros: 02/03/2015 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: 
R$ 47.064,49 
UFIR 44.229,38 

Valor Remanescente: 
R$ 47.064,49 
UFIR 44.229,38 

Origem: 730 - FOLHA DE PAGAMENTO 

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 0 Data da Notificação: 

Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP 

Data de Vencimento: 25/03/2015 TIAM: 26/03/2015 TI Juros: 01/04/2015 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: 
R$ 46.064,54 
UFIR 43.289,67 

Valor Remanescente: 
R$ 46.064,54 
UFIR 43.289,67 

Origem: 730 - FOLHA DE PAGAMENTO 

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 0 Data da Notificação: 

Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP 

Data de Vencimento: 24/04/2015 TIAM: 27/04/2015 TI Juros: 04/05/2015 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: R$ 49.580,57 
UFIR 46.593,90 

Valor Remanescente: R$ 49.580,57 
UFIR 46.593,90 

Origem: 730 - FOLHA DE PAGAMENTO 

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 0 Data da Notificação: 

Informações sobre o parcelamento
Nenhum registro encontrado

Informações sobre os pagamentos efetuados
Nenhum registro encontrado

Informações de ocorrências

Data Descrição
08/12/2015 OCORRENCIA: INSCRICAO

SITUACAO : ATIVA A SER AJUIZADA

23/12/2015 OCORRENCIA: ALT. DE DADOS SOL. FORMAL PGFN

SITUACAO : ATIVA A SER COBRADA

09/01/2016 OCORRENCIA: PRIMEIRA COBRANCA

SITUACAO : ATIVA EM COBRANCA

22/02/2016 OCORRENCIA: PREPARO EXEC. FISCAL VIRTUAL

SITUACAO : ATIVA PREPARADA PARA AJUIZAMENTO ELETRONICO

22/04/2016 OCORRENCIA: AJUIZAMENTO CONFIRMADO

SITUACAO : ATIVA AJUIZADA
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Ministério da Fazenda
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Consulta Inscrição

17/07/2017 
18:45

Informações Gerais da Inscrição
Devedor Principal: ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUACU 

CNPJ/CPF: 30.834.196/0001-80 

Inscrição: 70 7 17 000581-14 

Nº do Processo: 10735 721550/2016-09 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

Série da Inscrição: PISPA Natureza da Dívida: TRIBUTARIA 

Data da Inscrição: 03/03/2017 Valor Inscrito: R$ 939.624,20 (UFIR 883.022,36) 

Quant. de Débitos: 13 

Quant. de Pagamentos: 0 

Quant. de Devedores: 1 

Quant. Parcelamentos: 0 Valor Remanescente: R$ 939.624,20 (UFIR 883.022,36) 

Nº Judicial: 00000201751201263413 Nº de Agrupamento para Ajuizamento: 700417900272 

Nº Único de Processo Judicial: 01263414920174025120 

Data de Protocolo: 25/05/2017 

Data de Distribuição: 
Órgão de Justiça: SECAO JF - NOVA IGUACU 

Data Falência: Valor Consolidado: R$ 1.322.108,13 

Receita: 0810 - DIV.ATIVA-PIS 

Procuradoria de Inscrição: NOVA IGUACU 

Procuradoria Responsável: NOVA IGUACU 

Órgão de Origem: RFB-RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

Nº do Auto de Infração: Devolução/Arquivamento: 
Juízo: 2ª VARA FEDERAL NOVA IGUAÇU 

Número do Imóvel (NIRF/ITR): 
Número do Imóvel (RIP): 

Data da Extinção: 
Motivo da Extinção: 

Motivo de Suspensão de Exigibilidade: 

12E40D27.D07032E8.BA61D9CD.6DA712F4

Informações Sobre os Valores da Inscrição
Principal: R$ 783.020,21 

Multa: R$ 156.603,99 

Juros de Mora: R$ 162.132,58 

Encargo Legal: R$ 220.351,35 

Valor Total: R$ 1.322.108,13 

Informações dos Devedores
Devedor 1
  PGFN Nome:ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUACU

CNPJ/CPF:30.834.196/0001-80

Atividade/Profissão:ATIVIDADE NAO DISPONIVEL PELO CIDA

Endereço:AVENIDA ABILIO AUGUSTO TAVORA 2.134 

Bairro: LUZ

Município:NOVA IGUACU

Tipo:PRINCIPAL

CEP:26260045

UF:RJ

  RFB Nome:ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUACU

CNPJ/CPF:
CNAE/Ocupação:8531700 - Educa o superior - gradua o

Endereço:ABILIO AUGUSTO TAVORA 2.134 

Bairro: LUZ

Município:NOVA IGUACU

Situação Cadastral: ATIVA

CEP: 26260045

UF: RJ

Informações Sobre os Débitos da Inscrição
Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP 

Data de Vencimento: 25/05/2015 TIAM: 26/05/2015 TI Juros: 01/06/2015 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: R$ 54.181,54 
UFIR 50.917,71 

Valor Remanescente: R$ 54.181,54 
UFIR 50.917,71 

Origem: 730 - FOLHA DE PAGAMENTO 

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 19/06/2015 

Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP 

Data de Vencimento: 25/06/2015 TIAM: 26/06/2015 TI Juros: 01/07/2015 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: R$ 52.225,08 
UFIR 49.079,10 

Valor Remanescente: R$ 52.225,08 
UFIR 49.079,10 

Origem: 730 - FOLHA DE PAGAMENTO 

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 
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Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 19/06/2015 

Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP 

Data de Vencimento: 24/07/2015 TIAM: 27/07/2015 TI Juros: 03/08/2015 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: R$ 55.248,93 
UFIR 51.920,80 

Valor Remanescente: R$ 55.248,93 
UFIR 51.920,80 

Origem: 730 - FOLHA DE PAGAMENTO 

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 20/07/2015 

Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP 

Data de Vencimento: 25/08/2015 TIAM: 26/08/2015 TI Juros: 01/09/2015 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: R$ 65.608,15 
UFIR 61.656,00 

Valor Remanescente: R$ 65.608,15 
UFIR 61.656,00 

Origem: 730 - FOLHA DE PAGAMENTO 

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 04/09/2015 

Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP 

Data de Vencimento: 25/09/2015 TIAM: 28/09/2015 TI Juros: 01/10/2015 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: 
R$ 53.875,86 
UFIR 50.630,44 

Valor Remanescente: 
R$ 53.875,86 
UFIR 50.630,44 

Origem: 730 - FOLHA DE PAGAMENTO 

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 01/10/2015 

Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP 

Data de Vencimento: 23/10/2015 TIAM: 26/10/2015 TI Juros: 03/11/2015 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: 
R$ 54.763,19 
UFIR 51.464,32 

Valor Remanescente: 
R$ 54.763,19 
UFIR 51.464,32 

Origem: 730 - FOLHA DE PAGAMENTO 

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 25/11/2015 

Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP 

Data de Vencimento: 25/11/2015 TIAM: 26/11/2015 TI Juros: 01/12/2015 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: 
R$ 54.271,26 
UFIR 51.002,02 

Valor Remanescente: 
R$ 54.271,26 
UFIR 51.002,02 

Origem: 730 - FOLHA DE PAGAMENTO 

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 25/11/2015 

Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP 

Data de Vencimento: 24/12/2015 TIAM: 28/12/2015 TI Juros: 04/01/2016 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: 
R$ 55.040,08 
UFIR 51.724,53 

Valor Remanescente: 
R$ 55.040,08 
UFIR 51.724,53 

Origem: 730 - FOLHA DE PAGAMENTO 

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 11/01/2016 

Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP 

Data de Vencimento: 25/01/2016 TIAM: 26/01/2016 TI Juros: 01/02/2016 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: 
R$ 108.669,19 
UFIR 102.123,09 

Valor Remanescente: 
R$ 108.669,19 
UFIR 102.123,09 

Origem: 730 - FOLHA DE PAGAMENTO 

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 23/02/2016 

Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP 

Data de Vencimento: 25/02/2016 TIAM: 26/02/2016 TI Juros: 01/03/2016 

P. Apur. Base/Ex: 
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Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: 
R$ 54.748,61 
UFIR 51.450,62 

Valor Remanescente: 
R$ 54.748,61 
UFIR 51.450,62 

Origem: 730 - FOLHA DE PAGAMENTO 

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 23/02/2016 

Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP 

Data de Vencimento: 24/03/2016 TIAM: 28/03/2016 TI Juros: 01/04/2016 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: 
R$ 56.471,12 
UFIR 53.069,37 

Valor Remanescente: 
R$ 56.471,12 
UFIR 53.069,37 

Origem: 730 - FOLHA DE PAGAMENTO 

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 16/03/2016 

Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP 

Data de Vencimento: 25/04/2016 TIAM: 26/04/2016 TI Juros: 02/05/2016 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: R$ 59.341,55 
UFIR 55.766,89 

Valor Remanescente: R$ 59.341,55 
UFIR 55.766,89 

Origem: 730 - FOLHA DE PAGAMENTO 

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 06/04/2016 

Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP 

Data de Vencimento: 25/05/2016 TIAM: 27/05/2016 TI Juros: 01/06/2016 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: 20 % Valor Originário: R$ 58.575,65 
UFIR 55.047,12 

Valor Remanescente: R$ 58.575,65 
UFIR 55.047,12 

Origem: 730 - FOLHA DE PAGAMENTO 

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 09/05/2016 

Informações sobre o parcelamento
Nenhum registro encontrado

Informações sobre os pagamentos efetuados
Nenhum registro encontrado

Informações de ocorrências

Data Descrição
03/03/2017 OCORRENCIA: INSCRICAO

SITUACAO : ATIVA A SER COBRADA

05/03/2017 OCORRENCIA: PRIMEIRA COBRANCA

SITUACAO : ATIVA EM COBRANCA

24/04/2017 OCORRENCIA: PREPARO EXEC. FISCAL VIRTUAL

SITUACAO : ATIVA PREPARADA PARA AJUIZAMENTO ELETRONICO

13/07/2017 OCORRENCIA: AJUIZAMENTO CONFIRMADO

SITUACAO : ATIVA AJUIZADA
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Ministério da Fazenda
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Consulta Inscrição

17/07/2017 
18:33

Informações Gerais da Inscrição
Devedor Principal: ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUACU 

CNPJ/CPF: 30.834.196/0001-80 

Inscrição: 70 6 07 013214-76 

Nº do Processo: 10735 002580/2001-28 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

Série da Inscrição: DO Natureza da Dívida: TRIBUTARIA 

Data da Inscrição: 25/06/2007 Valor Inscrito: R$ 3.136.334,68 (UFIR 3.201.621,43) 

Quant. de Débitos: 74 

Quant. de Pagamentos: 0 

Quant. de Devedores: 1 

Quant. Parcelamentos: 0 Valor Remanescente: R$ 3.136.334,68 (UFIR 3.201.621,43) 

Nº Judicial: 00000200751100055568 Nº de Agrupamento para Ajuizamento: 700407901155 

Nº Único de Processo Judicial: 00055564020074025110 

Data de Protocolo: 01/08/2007 

Data de Distribuição: 02/08/2007 

Órgão de Justiça: SECAO JF - NOVA IGUACU 

Data Falência: Valor Consolidado: R$ 13.054.412,64 

Receita: 4493 - DIV.ATIVA-COFINS 

Procuradoria de Inscrição: NOVA IGUACU 

Procuradoria Responsável: NOVA IGUACU 

Órgão de Origem: 
Nº do Auto de Infração: Devolução/Arquivamento: 

Juízo: 01ª VARA FEDEAL NOVA IGUAÇU 

Número do Imóvel (NIRF/ITR): 
Número do Imóvel (RIP): 

Data da Extinção: 
Motivo da Extinção: 

Motivo de Suspensão de Exigibilidade: 

6D1F74FF.D991C4A4.EA51988D.17B70C06

Informações Sobre os Valores da Inscrição
Principal: R$ 1.792.191,31 

Multa: R$ 1.344.143,37 

Juros de Mora: R$ 7.742.342,52 

Encargo Legal: R$ 2.175.735,44 

Valor Total: R$ 13.054.412,64 

Informações dos Devedores
Devedor 1
  PGFN Nome: ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUACU

CNPJ/CPF: 30.834.196/0001-80

Atividade/Profissão: SERVICOS SOCIAIS COM ALOJAMENTO

Endereço: AV ABILIO AUGUSTO TAVORA 2134 PREDIO 

Bairro: CENTRO

Município: NOVA IGUACU

Tipo: PRINCIPAL

CEP: 26262020

UF: RJ

  RFB Nome: ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUACU

CNPJ/CPF:
CNAE/Ocupação: 8531700 - Educa o superior - gradua o

Endereço: ABILIO AUGUSTO TAVORA 2.134 

Bairro: LUZ

Município: NOVA IGUACU

Situação Cadastral: ATIVA

CEP: 26260045

UF: RJ

Informações Sobre os Débitos da Inscrição
Natureza: IMPOSTO 

Data de Vencimento: 10/01/1996 TIAM: 11/01/1996 TI Juros: 01/02/1996 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: Valor Originário: 
R$ 38.323,36 
UFIR 46.245,15 

Valor Remanescente: 
R$ 38.323,36 
UFIR 46.245,15 

Origem: 000 - 

Forma de Constituição: 007 - AUTO INFRACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 16/08/2001 

Natureza: IMPOSTO 

Data de Vencimento: 09/02/1996 TIAM: 10/02/1996 TI Juros: 01/03/1996 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: Valor Originário: 
R$ 23.776,68 
UFIR 28.691,54 

Valor Remanescente: 
R$ 23.776,68 
UFIR 28.691,54 

Origem: 000 - 

Forma de Constituição: 007 - AUTO INFRACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 16/08/2001 
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Natureza: IMPOSTO 

Data de Vencimento: 08/03/1996 TIAM: 09/03/1996 TI Juros: 01/04/1996 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: Valor Originário: 
R$ 27.778,85 
UFIR 33.520,99 

Valor Remanescente: 
R$ 27.778,85 
UFIR 33.520,99 

Origem: 000 - 

Forma de Constituição: 007 - AUTO INFRACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 16/08/2001 

Natureza: IMPOSTO 

Data de Vencimento: 10/04/1996 TIAM: 11/04/1996 TI Juros: 02/05/1996 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: Valor Originário: 
R$ 25.243,43 
UFIR 30.461,48 

Valor Remanescente: 
R$ 25.243,43 
UFIR 30.461,48 

Origem: 000 - 

Forma de Constituição: 007 - AUTO INFRACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 16/08/2001 

Natureza: IMPOSTO 

Data de Vencimento: 10/05/1996 TIAM: 11/05/1996 TI Juros: 03/06/1996 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: Valor Originário: 
R$ 36.795,92 
UFIR 44.401,97 

Valor Remanescente: 
R$ 36.795,92 
UFIR 44.401,97 

Origem: 000 - 

Forma de Constituição: 007 - AUTO INFRACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 16/08/2001 

Natureza: IMPOSTO 

Data de Vencimento: 10/06/1996 TIAM: 11/06/1996 TI Juros: 01/07/1996 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: Valor Originário: R$ 19.929,22 
UFIR 24.048,77 

Valor Remanescente: R$ 19.929,22 
UFIR 24.048,77 

Origem: 000 - 

Forma de Constituição: 007 - AUTO INFRACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 16/08/2001 

Natureza: IMPOSTO 

Data de Vencimento: 10/07/1996 TIAM: 11/07/1996 TI Juros: 01/08/1996 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: Valor Originário: 
R$ 23.318,56 
UFIR 26.357,59 

Valor Remanescente: 
R$ 23.318,56 
UFIR 26.357,59 

Origem: 000 - 

Forma de Constituição: 007 - AUTO INFRACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 16/08/2001 

Natureza: IMPOSTO 

Data de Vencimento: 09/08/1996 TIAM: 10/08/1996 TI Juros: 02/09/1996 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: Valor Originário: 
R$ 23.760,75 
UFIR 26.857,40 

Valor Remanescente: 
R$ 23.760,75 
UFIR 26.857,40 

Origem: 000 - 

Forma de Constituição: 007 - AUTO INFRACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 16/08/2001 

Natureza: IMPOSTO 

Data de Vencimento: 10/09/1996 TIAM: 11/09/1996 TI Juros: 01/10/1996 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: Valor Originário: 
R$ 38.776,93 
UFIR 43.830,59 

Valor Remanescente: 
R$ 38.776,93 
UFIR 43.830,59 

Origem: 000 - 

Forma de Constituição: 007 - AUTO INFRACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 16/08/2001 

Natureza: IMPOSTO 

Data de Vencimento: 10/10/1996 TIAM: 11/10/1996 TI Juros: 01/11/1996 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: Valor Originário: R$ 26.358,99 
UFIR 29.794,26 

Valor Remanescente: R$ 26.358,99 
UFIR 29.794,26 

Origem: 000 - 
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Forma de Constituição: 007 - AUTO INFRACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 16/08/2001 

Natureza: IMPOSTO 

Data de Vencimento: 08/11/1996 TIAM: 09/11/1996 TI Juros: 02/12/1996 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: Valor Originário: 
R$ 24.847,98 
UFIR 28.086,33 

Valor Remanescente: 
R$ 24.847,98 
UFIR 28.086,33 

Origem: 000 - 

Forma de Constituição: 007 - AUTO INFRACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 16/08/2001 

Natureza: IMPOSTO 

Data de Vencimento: 10/12/1996 TIAM: 11/12/1996 TI Juros: 02/01/1997 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: Valor Originário: 
R$ 30.810,96 
UFIR 34.826,44 

Valor Remanescente: 
R$ 30.810,96 
UFIR 34.826,44 

Origem: 000 - 

Forma de Constituição: 007 - AUTO INFRACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 16/08/2001 

Natureza: IMPOSTO 

Data de Vencimento: 10/01/1997 TIAM: 11/01/1997 TI Juros: 03/02/1997 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: Valor Originário: 
R$ 93.013,74 
UFIR 102.123,12 

Valor Remanescente: 
R$ 93.013,74 
UFIR 102.123,12 

Origem: 000 - 

Forma de Constituição: 007 - AUTO INFRACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 16/08/2001 

Natureza: IMPOSTO 

Data de Vencimento: 07/02/1997 TIAM: 08/02/1997 TI Juros: 03/03/1997 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: Valor Originário: R$ 25.133,50 
UFIR 27.594,97 

Valor Remanescente: R$ 25.133,50 
UFIR 27.594,97 

Origem: 000 - 

Forma de Constituição: 007 - AUTO INFRACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 16/08/2001 

Natureza: IMPOSTO 

Data de Vencimento: 10/03/1997 TIAM: 11/03/1997 TI Juros: 01/04/1997 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: Valor Originário: 
R$ 43.637,84 
UFIR 47.911,55 

Valor Remanescente: 
R$ 43.637,84 
UFIR 47.911,55 

Origem: 000 - 

Forma de Constituição: 007 - AUTO INFRACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 16/08/2001 

Natureza: IMPOSTO 

Data de Vencimento: 10/04/1997 TIAM: 11/04/1997 TI Juros: 02/05/1997 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: Valor Originário: 
R$ 34.686,01 
UFIR 38.083,01 

Valor Remanescente: 
R$ 34.686,01 
UFIR 38.083,01 

Origem: 000 - 

Forma de Constituição: 007 - AUTO INFRACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 16/08/2001 

Natureza: IMPOSTO 

Data de Vencimento: 09/05/1997 TIAM: 10/05/1997 TI Juros: 02/06/1997 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: Valor Originário: 
R$ 55.834,54 
UFIR 61.302,74 

Valor Remanescente: 
R$ 55.834,54 
UFIR 61.302,74 

Origem: 000 - 

Forma de Constituição: 007 - AUTO INFRACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 16/08/2001 

Natureza: IMPOSTO 

Data de Vencimento: 10/06/1997 TIAM: 11/06/1997 TI Juros: 01/07/1997 

P. Apur. Base/Ex: 
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Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: Valor Originário: 
R$ 37.550,10 
UFIR 41.227,60 

Valor Remanescente: 
R$ 37.550,10 
UFIR 41.227,60 

Origem: 000 - 

Forma de Constituição: 007 - AUTO INFRACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 16/08/2001 

Natureza: IMPOSTO 

Data de Vencimento: 10/07/1997 TIAM: 11/07/1997 TI Juros: 01/08/1997 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: Valor Originário: 
R$ 42.820,00 
UFIR 47.013,61 

Valor Remanescente: 
R$ 42.820,00 
UFIR 47.013,61 

Origem: 000 - 

Forma de Constituição: 007 - AUTO INFRACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 16/08/2001 

Natureza: IMPOSTO 

Data de Vencimento: 08/08/1997 TIAM: 09/08/1997 TI Juros: 01/09/1997 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: Valor Originário: 
R$ 50.324,76 
UFIR 55.253,35 

Valor Remanescente: 
R$ 50.324,76 
UFIR 55.253,35 

Origem: 000 - 

Forma de Constituição: 007 - AUTO INFRACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 16/08/2001 

Natureza: IMPOSTO 

Data de Vencimento: 10/09/1997 TIAM: 11/09/1997 TI Juros: 01/10/1997 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: Valor Originário: R$ 43.130,36 
UFIR 47.354,36 

Valor Remanescente: R$ 43.130,36 
UFIR 47.354,36 

Origem: 000 - 

Forma de Constituição: 007 - AUTO INFRACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 16/08/2001 

Natureza: IMPOSTO 

Data de Vencimento: 10/10/1997 TIAM: 11/10/1997 TI Juros: 03/11/1997 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: Valor Originário: 
R$ 39.121,99 
UFIR 42.953,43 

Valor Remanescente: 
R$ 39.121,99 
UFIR 42.953,43 

Origem: 000 - 

Forma de Constituição: 007 - AUTO INFRACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 16/08/2001 

Natureza: IMPOSTO 

Data de Vencimento: 10/11/1997 TIAM: 11/11/1997 TI Juros: 01/12/1997 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: Valor Originário: 
R$ 46.558,58 
UFIR 51.118,33 

Valor Remanescente: 
R$ 46.558,58 
UFIR 51.118,33 

Origem: 000 - 

Forma de Constituição: 007 - AUTO INFRACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 16/08/2001 

Natureza: IMPOSTO 

Data de Vencimento: 10/12/1997 TIAM: 11/12/1997 TI Juros: 02/01/1998 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: Valor Originário: 
R$ 40.226,38 
UFIR 44.165,98 

Valor Remanescente: 
R$ 40.226,38 
UFIR 44.165,98 

Origem: 000 - 

Forma de Constituição: 007 - AUTO INFRACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 16/08/2001 

Natureza: IMPOSTO 

Data de Vencimento: 09/01/1998 TIAM: 10/01/1998 TI Juros: 02/02/1998 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: Valor Originário: R$ 122.533,31 
UFIR 127.492,77 

Valor Remanescente: R$ 122.533,31 
UFIR 127.492,77 

Origem: 000 - 

Forma de Constituição: 007 - AUTO INFRACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 16/08/2001 
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Natureza: IMPOSTO 

Data de Vencimento: 10/02/1998 TIAM: 11/02/1998 TI Juros: 02/03/1998 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: Valor Originário: 
R$ 43.448,64 
UFIR 45.207,20 

Valor Remanescente: 
R$ 43.448,64 
UFIR 45.207,20 

Origem: 000 - 

Forma de Constituição: 007 - AUTO INFRACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 16/08/2001 

Natureza: IMPOSTO 

Data de Vencimento: 10/03/1998 TIAM: 11/03/1998 TI Juros: 01/04/1998 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: Valor Originário: 
R$ 53.421,42 
UFIR 55.583,62 

Valor Remanescente: 
R$ 53.421,42 
UFIR 55.583,62 

Origem: 000 - 

Forma de Constituição: 007 - AUTO INFRACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 16/08/2001 

Natureza: IMPOSTO 

Data de Vencimento: 08/04/1998 TIAM: 09/04/1998 TI Juros: 04/05/1998 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: Valor Originário: 
R$ 46.688,76 
UFIR 48.578,46 

Valor Remanescente: 
R$ 46.688,76 
UFIR 48.578,46 

Origem: 000 - 

Forma de Constituição: 007 - AUTO INFRACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 16/08/2001 

Natureza: IMPOSTO 

Data de Vencimento: 08/05/1998 TIAM: 09/05/1998 TI Juros: 01/06/1998 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: Valor Originário: R$ 61.441,81 
UFIR 63.928,63 

Valor Remanescente: R$ 61.441,81 
UFIR 63.928,63 

Origem: 000 - 

Forma de Constituição: 007 - AUTO INFRACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 16/08/2001 

Natureza: IMPOSTO 

Data de Vencimento: 10/06/1998 TIAM: 11/06/1998 TI Juros: 01/07/1998 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: Valor Originário: 
R$ 61.133,44 
UFIR 63.607,78 

Valor Remanescente: 
R$ 61.133,44 
UFIR 63.607,78 

Origem: 000 - 

Forma de Constituição: 007 - AUTO INFRACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 16/08/2001 

Natureza: IMPOSTO 

Data de Vencimento: 10/07/1998 TIAM: 11/07/1998 TI Juros: 03/08/1998 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: Valor Originário: 
R$ 68.477,53 
UFIR 71.249,12 

Valor Remanescente: 
R$ 68.477,53 
UFIR 71.249,12 

Origem: 000 - 

Forma de Constituição: 007 - AUTO INFRACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 16/08/2001 

Natureza: IMPOSTO 

Data de Vencimento: 10/08/1998 TIAM: 11/08/1998 TI Juros: 01/09/1998 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: Valor Originário: 
R$ 64.439,66 
UFIR 67.047,82 

Valor Remanescente: 
R$ 64.439,66 
UFIR 67.047,82 

Origem: 000 - 

Forma de Constituição: 007 - AUTO INFRACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 16/08/2001 

Natureza: IMPOSTO 

Data de Vencimento: 10/09/1998 TIAM: 11/09/1998 TI Juros: 01/10/1998 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: Valor Originário: R$ 73.606,33 
UFIR 76.585,50 

Valor Remanescente: R$ 73.606,33 
UFIR 76.585,50 

Página 5 de 16:: e-CAC :: Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional : Consulta Inscrição

17/07/2017https://www2.pgfn.fazenda.gov.br/ecac/contribuinte/inscricao/inscricoes.jsf



Origem: 000 - 

Forma de Constituição: 007 - AUTO INFRACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 16/08/2001 

Natureza: IMPOSTO 

Data de Vencimento: 09/10/1998 TIAM: 10/10/1998 TI Juros: 03/11/1998 

P. Apur. Base/Ex: 

Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: Valor Originário: 
R$ 72.023,88 
UFIR 74.939,00 

Valor Remanescente: 
R$ 72.023,88 
UFIR 74.939,00 

Origem: 000 - 

Forma de Constituição: 007 - AUTO INFRACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 16/08/2001 

Natureza: IMPOSTO 

Data de Vencimento: 10/11/1998 TIAM: 11/11/1998 TI Juros: 01/12/1998 

P. Apur. Base/Ex: 

Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: Valor Originário: 
R$ 57.920,86 
UFIR 60.265,17 

Valor Remanescente: 
R$ 57.920,86 
UFIR 60.265,17 

Origem: 000 - 

Forma de Constituição: 007 - AUTO INFRACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 16/08/2001 

Natureza: IMPOSTO 

Data de Vencimento: 10/12/1998 TIAM: 11/12/1998 TI Juros: 04/01/1999 

P. Apur. Base/Ex: 

Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: Valor Originário: 
R$ 77.664,16 
UFIR 80.807,57 

Valor Remanescente: 
R$ 77.664,16 
UFIR 80.807,57 

Origem: 000 - 

Forma de Constituição: 007 - AUTO INFRACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 16/08/2001 

Natureza: IMPOSTO 

Data de Vencimento: 08/01/1999 TIAM: 09/01/1999 TI Juros: 01/02/1999 

P. Apur. Base/Ex: 

Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: Valor Originário: 
R$ 97.632,08 
UFIR 99.930,48 

Valor Remanescente: 
R$ 97.632,08 
UFIR 99.930,48 

Origem: 000 - 

Forma de Constituição: 007 - AUTO INFRACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 16/08/2001 

Natureza: MULTA 

Data de Vencimento: 17/09/2001 TIAM: 18/09/2001 TI Juros: 01/10/2001 

P. Apur. Base/Ex: 

Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: Valor Originário: 
R$ 91.899,98 
UFIR 86.364,04 

Valor Remanescente: 
R$ 91.899,98 
UFIR 86.364,04 

Origem: 000 - 

Forma de Constituição: 007 - AUTO INFRACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 16/08/2001 

Natureza: MULTA 

Data de Vencimento: 17/09/2001 TIAM: 18/09/2001 TI Juros: 01/10/2001 

P. Apur. Base/Ex: 

Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: Valor Originário: 
R$ 73.224,06 
UFIR 68.813,13 

Valor Remanescente: 
R$ 73.224,06 
UFIR 68.813,13 

Origem: 000 - 

Forma de Constituição: 007 - AUTO INFRACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 16/08/2001 

Natureza: MULTA 

Data de Vencimento: 17/09/2001 TIAM: 18/09/2001 TI Juros: 01/10/2001 

P. Apur. Base/Ex: 

Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: Valor Originário: 
R$ 69.760,30 
UFIR 65.558,03 

Valor Remanescente: 
R$ 69.760,30 
UFIR 65.558,03 

Origem: 000 - 

Forma de Constituição: 007 - AUTO INFRACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 16/08/2001 

Natureza: MULTA 

Data de Vencimento: 17/09/2001 TIAM: 18/09/2001 TI Juros: 01/10/2001 
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P. Apur. Base/Ex: 

Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: Valor Originário: 
R$ 58.248,12 
UFIR 54.739,32 

Valor Remanescente: 
R$ 58.248,12 
UFIR 54.739,32 

Origem: 000 - 

Forma de Constituição: 007 - AUTO INFRACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 16/08/2001 

Natureza: MULTA 

Data de Vencimento: 17/09/2001 TIAM: 18/09/2001 TI Juros: 01/10/2001 

P. Apur. Base/Ex: 

Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: Valor Originário: 
R$ 55.204,74 
UFIR 51.879,27 

Valor Remanescente: 
R$ 55.204,74 
UFIR 51.879,27 

Origem: 000 - 

Forma de Constituição: 007 - AUTO INFRACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 16/08/2001 

Natureza: MULTA 

Data de Vencimento: 17/09/2001 TIAM: 18/09/2001 TI Juros: 01/10/2001 

P. Apur. Base/Ex: 

Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: Valor Originário: 
R$ 54.017,91 
UFIR 50.763,94 

Valor Remanescente: 
R$ 54.017,91 
UFIR 50.763,94 

Origem: 000 - 

Forma de Constituição: 007 - AUTO INFRACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 16/08/2001 

Natureza: MULTA 

Data de Vencimento: 17/09/2001 TIAM: 18/09/2001 TI Juros: 01/10/2001 

P. Apur. Base/Ex: 

Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: Valor Originário: 
R$ 51.358,14 
UFIR 48.264,39 

Valor Remanescente: 
R$ 51.358,14 
UFIR 48.264,39 

Origem: 000 - 

Forma de Constituição: 007 - AUTO INFRACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 16/08/2001 

Natureza: MULTA 

Data de Vencimento: 17/09/2001 TIAM: 18/09/2001 TI Juros: 01/10/2001 

P. Apur. Base/Ex: 

Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: Valor Originário: 
R$ 48.329,74 
UFIR 45.418,41 

Valor Remanescente: 
R$ 48.329,74 
UFIR 45.418,41 

Origem: 000 - 

Forma de Constituição: 007 - AUTO INFRACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 16/08/2001 

Natureza: MULTA 

Data de Vencimento: 17/09/2001 TIAM: 18/09/2001 TI Juros: 01/10/2001 

P. Apur. Base/Ex: 

Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: Valor Originário: 
R$ 46.081,35 
UFIR 43.305,46 

Valor Remanescente: 
R$ 46.081,35 
UFIR 43.305,46 

Origem: 000 - 

Forma de Constituição: 007 - AUTO INFRACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 16/08/2001 

Natureza: MULTA 

Data de Vencimento: 17/09/2001 TIAM: 18/09/2001 TI Juros: 01/10/2001 

P. Apur. Base/Ex: 

Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: Valor Originário: 
R$ 45.850,08 
UFIR 43.088,13 

Valor Remanescente: 
R$ 45.850,08 
UFIR 43.088,13 

Origem: 000 - 

Forma de Constituição: 007 - AUTO INFRACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 16/08/2001 

Natureza: MULTA 

Data de Vencimento: 17/09/2001 TIAM: 18/09/2001 TI Juros: 01/10/2001 

P. Apur. Base/Ex: 

Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: Valor Originário: 
R$ 43.440,64 
UFIR 40.823,83 

Valor Remanescente: 
R$ 43.440,64 
UFIR 40.823,83 

Origem: 000 - 

Forma de Constituição: 007 - AUTO INFRACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Página 7 de 16:: e-CAC :: Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional : Consulta Inscrição

17/07/2017https://www2.pgfn.fazenda.gov.br/ecac/contribuinte/inscricao/inscricoes.jsf



Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 16/08/2001 

Natureza: MULTA 

Data de Vencimento: 17/09/2001 TIAM: 18/09/2001 TI Juros: 01/10/2001 

P. Apur. Base/Ex: 

Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: Valor Originário: 
R$ 41.875,90 
UFIR 39.353,35 

Valor Remanescente: 
R$ 41.875,90 
UFIR 39.353,35 

Origem: 000 - 

Forma de Constituição: 007 - AUTO INFRACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 16/08/2001 

Natureza: MULTA 

Data de Vencimento: 17/09/2001 TIAM: 18/09/2001 TI Juros: 01/10/2001 

P. Apur. Base/Ex: 

Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: Valor Originário: 
R$ 40.066,06 
UFIR 37.652,53 

Valor Remanescente: 
R$ 40.066,06 
UFIR 37.652,53 

Origem: 000 - 

Forma de Constituição: 007 - AUTO INFRACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 16/08/2001 

Natureza: MULTA 

Data de Vencimento: 17/09/2001 TIAM: 18/09/2001 TI Juros: 01/10/2001 

P. Apur. Base/Ex: 

Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: Valor Originário: 
R$ 37.743,57 
UFIR 35.469,94 

Valor Remanescente: 
R$ 37.743,57 
UFIR 35.469,94 

Origem: 000 - 

Forma de Constituição: 007 - AUTO INFRACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 16/08/2001 

Natureza: MULTA 

Data de Vencimento: 17/09/2001 TIAM: 18/09/2001 TI Juros: 01/10/2001 

P. Apur. Base/Ex: 

Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: Valor Originário: 
R$ 35.016,57 
UFIR 32.907,21 

Valor Remanescente: 
R$ 35.016,57 
UFIR 32.907,21 

Origem: 000 - 

Forma de Constituição: 007 - AUTO INFRACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 16/08/2001 

Natureza: MULTA 

Data de Vencimento: 17/09/2001 TIAM: 18/09/2001 TI Juros: 01/10/2001 

P. Apur. Base/Ex: 

Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: Valor Originário: 
R$ 34.918,93 
UFIR 32.815,45 

Valor Remanescente: 
R$ 34.918,93 
UFIR 32.815,45 

Origem: 000 - 

Forma de Constituição: 007 - AUTO INFRACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 16/08/2001 

Natureza: MULTA 

Data de Vencimento: 17/09/2001 TIAM: 18/09/2001 TI Juros: 01/10/2001 

P. Apur. Base/Ex: 

Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: Valor Originário: 
R$ 32.728,38 
UFIR 30.756,86 

Valor Remanescente: 
R$ 32.728,38 
UFIR 30.756,86 

Origem: 000 - 

Forma de Constituição: 007 - AUTO INFRACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 16/08/2001 

Natureza: MULTA 

Data de Vencimento: 17/09/2001 TIAM: 18/09/2001 TI Juros: 01/10/2001 

P. Apur. Base/Ex: 

Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: Valor Originário: 
R$ 32.586,48 
UFIR 30.623,51 

Valor Remanescente: 
R$ 32.586,48 
UFIR 30.623,51 

Origem: 000 - 

Forma de Constituição: 007 - AUTO INFRACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 16/08/2001 

Natureza: MULTA 

Data de Vencimento: 17/09/2001 TIAM: 18/09/2001 TI Juros: 01/10/2001 

P. Apur. Base/Ex: 

Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: Valor Originário: Valor Remanescente: 
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R$ 32.347,77 
UFIR 30.399,18 

R$ 32.347,77 
UFIR 30.399,18 

Origem: 000 - 

Forma de Constituição: 007 - AUTO INFRACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 16/08/2001 

Natureza: MULTA 

Data de Vencimento: 17/09/2001 TIAM: 18/09/2001 TI Juros: 01/10/2001 

P. Apur. Base/Ex: 

Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: Valor Originário: 
R$ 32.115,00 
UFIR 30.180,43 

Valor Remanescente: 
R$ 32.115,00 
UFIR 30.180,43 

Origem: 000 - 

Forma de Constituição: 007 - AUTO INFRACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 16/08/2001 

Natureza: MULTA 

Data de Vencimento: 17/09/2001 TIAM: 18/09/2001 TI Juros: 01/10/2001 

P. Apur. Base/Ex: 

Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: Valor Originário: 
R$ 30.169,78 
UFIR 28.352,39 

Valor Remanescente: 
R$ 30.169,78 
UFIR 28.352,39 

Origem: 000 - 

Forma de Constituição: 007 - AUTO INFRACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 16/08/2001 

Natureza: MULTA 

Data de Vencimento: 17/09/2001 TIAM: 18/09/2001 TI Juros: 01/10/2001 

P. Apur. Base/Ex: 

Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: Valor Originário: 
R$ 29.341,49 
UFIR 27.573,99 

Valor Remanescente: 
R$ 29.341,49 
UFIR 27.573,99 

Origem: 000 - 

Forma de Constituição: 007 - AUTO INFRACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 16/08/2001 

Natureza: MULTA 

Data de Vencimento: 17/09/2001 TIAM: 18/09/2001 TI Juros: 01/10/2001 

P. Apur. Base/Ex: 

Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: Valor Originário: 
R$ 29.082,69 
UFIR 27.330,78 

Valor Remanescente: 
R$ 29.082,69 
UFIR 27.330,78 

Origem: 000 - 

Forma de Constituição: 007 - AUTO INFRACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 16/08/2001 

Natureza: MULTA 

Data de Vencimento: 17/09/2001 TIAM: 18/09/2001 TI Juros: 01/10/2001 

P. Apur. Base/Ex: 

Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: Valor Originário: 
R$ 28.742,52 
UFIR 27.011,10 

Valor Remanescente: 
R$ 28.742,52 
UFIR 27.011,10 

Origem: 000 - 

Forma de Constituição: 007 - AUTO INFRACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 16/08/2001 

Natureza: MULTA 

Data de Vencimento: 17/09/2001 TIAM: 18/09/2001 TI Juros: 01/10/2001 

P. Apur. Base/Ex: 

Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: Valor Originário: 
R$ 28.162,57 
UFIR 26.466,09 

Valor Remanescente: 
R$ 28.162,57 
UFIR 26.466,09 

Origem: 000 - 

Forma de Constituição: 007 - AUTO INFRACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 16/08/2001 

Natureza: MULTA 

Data de Vencimento: 17/09/2001 TIAM: 18/09/2001 TI Juros: 01/10/2001 

P. Apur. Base/Ex: 

Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: Valor Originário: 
R$ 27.596,94 
UFIR 25.934,53 

Valor Remanescente: 
R$ 27.596,94 
UFIR 25.934,53 

Origem: 000 - 

Forma de Constituição: 007 - AUTO INFRACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 16/08/2001 
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Natureza: MULTA 

Data de Vencimento: 17/09/2001 TIAM: 18/09/2001 TI Juros: 01/10/2001 

P. Apur. Base/Ex: 

Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: Valor Originário: 
R$ 26.014,50 
UFIR 24.447,42 

Valor Remanescente: 
R$ 26.014,50 
UFIR 24.447,42 

Origem: 000 - 

Forma de Constituição: 007 - AUTO INFRACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 16/08/2001 

Natureza: MULTA 

Data de Vencimento: 17/09/2001 TIAM: 18/09/2001 TI Juros: 01/10/2001 

P. Apur. Base/Ex: 

Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: Valor Originário: 
R$ 23.108,22 
UFIR 21.716,21 

Valor Remanescente: 
R$ 23.108,22 
UFIR 21.716,21 

Origem: 000 - 

Forma de Constituição: 007 - AUTO INFRACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 16/08/2001 

Natureza: MULTA 

Data de Vencimento: 17/09/2001 TIAM: 18/09/2001 TI Juros: 01/10/2001 

P. Apur. Base/Ex: 

Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: Valor Originário: 
R$ 20.834,13 
UFIR 19.579,10 

Valor Remanescente: 
R$ 20.834,13 
UFIR 19.579,10 

Origem: 000 - 

Forma de Constituição: 007 - AUTO INFRACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 16/08/2001 

Natureza: MULTA 

Data de Vencimento: 17/09/2001 TIAM: 18/09/2001 TI Juros: 01/10/2001 

P. Apur. Base/Ex: 

Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: Valor Originário: 
R$ 19.769,24 
UFIR 18.578,36 

Valor Remanescente: 
R$ 19.769,24 
UFIR 18.578,36 

Origem: 000 - 

Forma de Constituição: 007 - AUTO INFRACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 16/08/2001 

Natureza: MULTA 

Data de Vencimento: 17/09/2001 TIAM: 18/09/2001 TI Juros: 01/10/2001 

P. Apur. Base/Ex: 

Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: Valor Originário: 
R$ 18.932,57 
UFIR 17.792,09 

Valor Remanescente: 
R$ 18.932,57 
UFIR 17.792,09 

Origem: 000 - 

Forma de Constituição: 007 - AUTO INFRACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 16/08/2001 

Natureza: MULTA 

Data de Vencimento: 17/09/2001 TIAM: 18/09/2001 TI Juros: 01/10/2001 

P. Apur. Base/Ex: 

Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: Valor Originário: 
R$ 18.850,12 
UFIR 17.714,61 

Valor Remanescente: 
R$ 18.850,12 
UFIR 17.714,61 

Origem: 000 - 

Forma de Constituição: 007 - AUTO INFRACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 16/08/2001 

Natureza: MULTA 

Data de Vencimento: 17/09/2001 TIAM: 18/09/2001 TI Juros: 01/10/2001 

P. Apur. Base/Ex: 

Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: Valor Originário: 
R$ 18.635,98 
UFIR 17.513,37 

Valor Remanescente: 
R$ 18.635,98 
UFIR 17.513,37 

Origem: 000 - 

Forma de Constituição: 007 - AUTO INFRACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 16/08/2001 

Natureza: MULTA 

Data de Vencimento: 17/09/2001 TIAM: 18/09/2001 TI Juros: 01/10/2001 

P. Apur. Base/Ex: 

Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: Valor Originário: 
R$ 17.832,51 
UFIR 16.758,30 

Valor Remanescente: 
R$ 17.832,51 
UFIR 16.758,30 

Origem: 000 - 
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Forma de Constituição: 007 - AUTO INFRACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 16/08/2001 

Natureza: MULTA 

Data de Vencimento: 17/09/2001 TIAM: 18/09/2001 TI Juros: 01/10/2001 

P. Apur. Base/Ex: 

Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: Valor Originário: 
R$ 17.820,56 
UFIR 16.747,07 

Valor Remanescente: 
R$ 17.820,56 
UFIR 16.747,07 

Origem: 000 - 

Forma de Constituição: 007 - AUTO INFRACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 16/08/2001 

Natureza: MULTA 

Data de Vencimento: 17/09/2001 TIAM: 18/09/2001 TI Juros: 01/10/2001 

P. Apur. Base/Ex: 

Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: Valor Originário: 
R$ 17.488,92 
UFIR 16.435,41 

Valor Remanescente: 
R$ 17.488,92 
UFIR 16.435,41 

Origem: 000 - 

Forma de Constituição: 007 - AUTO INFRACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 16/08/2001 

Natureza: MULTA 

Data de Vencimento: 17/09/2001 TIAM: 18/09/2001 TI Juros: 01/10/2001 

P. Apur. Base/Ex: 

Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão: 

Multa Mora: Valor Originário: 
R$ 14.946,91 
UFIR 14.046,52 

Valor Remanescente: 
R$ 14.946,91 
UFIR 14.046,52 

Origem: 000 - 

Forma de Constituição: 007 - AUTO INFRACAO 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 000000000000000000 Data da Notificação: 16/08/2001 

Informações sobre o parcelamento

Nenhum registro encontrado

Informações sobre os pagamentos efetuados

Nenhum registro encontrado

Informações de ocorrências

Data Descrição

25/06/2007 OCORRENCIA: INSCRICAO

SITUACAO : ATIVA A SER COBRADA

12/07/2007 OCORRENCIA: PRIMEIRA COBRANCA

SITUACAO : ATIVA EM COBRANCA

30/07/2007 OCORRENCIA: EMISSAO DOCS PARA AJUIZAMENTO

SITUACAO : ATIVA AJUIZADA

SETOR SETDAU E01812/2007

09/09/2007 OCORRENCIA: SEGUNDA COBRANCA

SITUACAO : ATIVA AJUIZADA

03/09/2009 OCORRENCIA: NEGOCIACAO PARC LEI 11941/2009

SITUACAO : ATIVA AJUIZADA AGUARD NEG LEI 11.941-S/ PARC ANT-TODOS DEBITOS ATENDEM

05/07/2010 OCORRENCIA: DECL PORT CONJ 3/2010 L11.941

SITUACAO : ATIVA AJUIZADA EXIG SUSP-DECLARACAO INCLUSAO CONSOL PARC LEI 11.941

06/09/2010 OCORRENCIA: EXCLUSAO DE DEBITO

VENC 25/02/1993 VALOR CR 310.713.592,64

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/09/2010 OCORRENCIA: EXCLUSAO DE DEBITO

VENC 22/03/1993 VALOR CR 252.668.282,14

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/09/2010 OCORRENCIA: EXCLUSAO DE DEBITO

VENC 20/04/1993 VALOR CR 345.818.303,93

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/09/2010 OCORRENCIA: EXCLUSAO DE DEBITO

VENC 20/05/1993 VALOR CR 324.336.622,91

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/09/2010 OCORRENCIA: EXCLUSAO DE DEBITO

VENC 21/06/1993 VALOR CR 398.121.406,52

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/09/2010 OCORRENCIA: EXCLUSAO DE DEBITO

VENC 20/07/1993 VALOR CR 660.588.945,70

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/09/2010 OCORRENCIA: EXCLUSAO DE DEBITO

VENC 20/08/1993 VALOR CR$ 830,74

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/09/2010 OCORRENCIA: EXCLUSAO DE DEBITO

VENC 20/09/1993 VALOR CR$ 706.439,13

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/09/2010 OCORRENCIA: EXCLUSAO DE DEBITO
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VENC 20/10/1993 VALOR CR$ 1.189.655,49

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/09/2010 OCORRENCIA: EXCLUSAO DE DEBITO

VENC 22/11/1993 VALOR CR$ 1.645.753,95

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/09/2010 OCORRENCIA: EXCLUSAO DE DEBITO

VENC 07/12/1993 VALOR CR$ 1.610.418,87

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/09/2010 OCORRENCIA: EXCLUSAO DE DEBITO

VENC 07/01/1994 VALOR CR$ 3.608.623,15

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/09/2010 OCORRENCIA: EXCLUSAO DE DEBITO

VENC 07/02/1994 VALOR CR$ 3.663.603,79

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/09/2010 OCORRENCIA: EXCLUSAO DE DEBITO

VENC 07/03/1994 VALOR CR$ 6.676.971,99

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/09/2010 OCORRENCIA: EXCLUSAO DE DEBITO

VENC 08/04/1994 VALOR CR$ 6.643.753,62

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/09/2010 OCORRENCIA: EXCLUSAO DE DEBITO

VENC 06/05/1994 VALOR CR$ 11.392.287,71

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/09/2010 OCORRENCIA: EXCLUSAO DE DEBITO

VENC 08/06/1994 VALOR CR$ 13.804.028,64

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/09/2010 OCORRENCIA: EXCLUSAO DE DEBITO

VENC 08/07/1994 VALOR R$ 5.178,12

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/09/2010 OCORRENCIA: EXCLUSAO DE DEBITO

VENC 05/08/1994 VALOR R$ 9.039,19

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/09/2010 OCORRENCIA: EXCLUSAO DE DEBITO

VENC 09/09/1994 VALOR R$ 16.480,55

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/09/2010 OCORRENCIA: EXCLUSAO DE DEBITO

VENC 10/10/1994 VALOR R$ 11.301,90

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/09/2010 OCORRENCIA: EXCLUSAO DE DEBITO

VENC 10/11/1994 VALOR R$ 10.697,57

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/09/2010 OCORRENCIA: EXCLUSAO DE DEBITO

VENC 09/12/1994 VALOR R$ 13.160,93

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/09/2010 OCORRENCIA: EXCLUSAO DE DEBITO

VENC 10/01/1995 VALOR R$ 13.849,82

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/09/2010 OCORRENCIA: EXCLUSAO DE DEBITO

VENC 10/02/1995 VALOR R$ 18.465,61

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/09/2010 OCORRENCIA: EXCLUSAO DE DEBITO

VENC 10/03/1995 VALOR R$ 20.642,08

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/09/2010 OCORRENCIA: EXCLUSAO DE DEBITO

VENC 10/04/1995 VALOR R$ 18.597,64

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/09/2010 OCORRENCIA: EXCLUSAO DE DEBITO

VENC 10/05/1995 VALOR R$ 14.591,82

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/09/2010 OCORRENCIA: EXCLUSAO DE DEBITO

VENC 09/06/1995 VALOR R$ 14.769,25

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/09/2010 OCORRENCIA: EXCLUSAO DE DEBITO

VENC 10/07/1995 VALOR R$ 15.230,84

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/09/2010 OCORRENCIA: EXCLUSAO DE DEBITO

VENC 10/08/1995 VALOR R$ 24.705,67

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/09/2010 OCORRENCIA: EXCLUSAO DE DEBITO

VENC 08/09/1995 VALOR R$ 18.215,58

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/09/2010 OCORRENCIA: EXCLUSAO DE DEBITO

VENC 10/10/1995 VALOR R$ 15.627,95

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/09/2010 OCORRENCIA: EXCLUSAO DE DEBITO

VENC 10/11/1995 VALOR R$ 15.800,18

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/09/2010 OCORRENCIA: EXCLUSAO DE DEBITO

VENC 08/12/1995 VALOR R$ 20.993,79

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/09/2010 OCORRENCIA: ALTERACAO VALOR PRINC DEBITO

VENC 17/09/2001 VAL R$ 28.742,52 VALOR ANT R$ 91.899,98

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

Página 12 de 16:: e-CAC :: Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional : Consulta Inscrição

17/07/2017https://www2.pgfn.fazenda.gov.br/ecac/contribuinte/inscricao/inscricoes.jsf



06/09/2010 OCORRENCIA: ALT NOTIF/PER AP/ANO BASE/EX

VENC 17/09/2001 VALOR R$ 28.742,52

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/09/2010 OCORRENCIA: ALTERACAO VALOR PRINC DEBITO

VENC 17/09/2001 VAL R$ 17.832,51 VALOR ANT R$ 73.224,06

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/09/2010 OCORRENCIA: ALT NOTIF/PER AP/ANO BASE/EX

VENC 17/09/2001 VALOR R$ 17.832,51

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/09/2010 OCORRENCIA: ALTERACAO VALOR PRINC DEBITO

VENC 17/09/2001 VAL R$ 20.832,13 VALOR ANT R$ 69.760,30

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/09/2010 OCORRENCIA: ALT NOTIF/PER AP/ANO BASE/EX

VENC 17/09/2001 VALOR R$ 20.832,13

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/09/2010 OCORRENCIA: ALTERACAO VALOR PRINC DEBITO

VENC 17/09/2001 VAL R$ 18.932,57 VALOR ANT R$ 58.248,12

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/09/2010 OCORRENCIA: ALT NOTIF/PER AP/ANO BASE/EX

VENC 17/09/2001 VALOR R$ 18.932,57

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/09/2010 OCORRENCIA: ALTERACAO VALOR PRINC DEBITO

VENC 17/09/2001 VAL R$ 27.596,94 VALOR ANT R$ 55.204,74

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/09/2010 OCORRENCIA: ALT NOTIF/PER AP/ANO BASE/EX

VENC 17/09/2001 VALOR R$ 27.596,94

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/09/2010 OCORRENCIA: ALTERACAO VALOR PRINC DEBITO

VENC 17/09/2001 VAL R$ 14.946,91 VALOR ANT R$ 54.017,91

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/09/2010 OCORRENCIA: ALT NOTIF/PER AP/ANO BASE/EX

VENC 17/09/2001 VALOR R$ 14.946,91

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/09/2010 OCORRENCIA: ALTERACAO VALOR PRINC DEBITO

VENC 17/09/2001 VAL R$ 17.488,92 VALOR ANT R$ 51.358,14

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/09/2010 OCORRENCIA: ALT NOTIF/PER AP/ANO BASE/EX

VENC 17/09/2001 VALOR R$ 17.488,92

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/09/2010 OCORRENCIA: ALTERACAO VALOR PRINC DEBITO

VENC 17/09/2001 VAL R$ 17.820,56 VALOR ANT R$ 48.329,74

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/09/2010 OCORRENCIA: ALT NOTIF/PER AP/ANO BASE/EX

VENC 17/09/2001 VALOR R$ 17.820,56

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/09/2010 OCORRENCIA: ALTERACAO VALOR PRINC DEBITO

VENC 17/09/2001 VAL R$ 29.082,69 VALOR ANT R$ 46.081,35

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/09/2010 OCORRENCIA: ALT NOTIF/PER AP/ANO BASE/EX

VENC 17/09/2001 VALOR R$ 29.082,69

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/09/2010 OCORRENCIA: ALTERACAO VALOR PRINC DEBITO

VENC 17/09/2001 VAL R$ 19.769,24 VALOR ANT R$ 45.850,08

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/09/2010 OCORRENCIA: ALT NOTIF/PER AP/ANO BASE/EX

VENC 17/09/2001 VALOR R$ 19.769,24

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/09/2010 OCORRENCIA: ALTERACAO VALOR PRINC DEBITO

VENC 17/09/2001 VAL R$ 18.635,98 VALOR ANT R$ 43.440,64

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/09/2010 OCORRENCIA: ALT NOTIF/PER AP/ANO BASE/EX

VENC 17/09/2001 VALOR R$ 18.635,98

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/09/2010 OCORRENCIA: ALTERACAO VALOR PRINC DEBITO

VENC 17/09/2001 VAL R$ 18.635,98 VALOR ANT R$ 41.875,90

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/09/2010 OCORRENCIA: ALT NOTIF/PER AP/ANO BASE/EX

VENC 17/09/2001 VALOR R$ 18.635,98

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/09/2010 OCORRENCIA: ALTERACAO VALOR PRINC DEBITO

VENC 17/09/2001 VAL R$ 23.108,22 VALOR ANT R$ 40.066,06

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/09/2010 OCORRENCIA: ALT NOTIF/PER AP/ANO BASE/EX

VENC 17/09/2001 VALOR R$ 23.108,22

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/09/2010 OCORRENCIA: ALTERACAO VALOR PRINC DEBITO

VENC 17/09/2001 VAL R$ 69.760,30 VALOR ANT R$ 37.743,57

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/09/2010 OCORRENCIA: ALT NOTIF/PER AP/ANO BASE/EX

VENC 17/09/2001 VALOR R$ 69.760,30

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/09/2010 OCORRENCIA: ALTERACAO VALOR PRINC DEBITO

VENC 17/09/2001 VAL R$ 18.850,12 VALOR ANT R$ 35.016,57
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SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/09/2010 OCORRENCIA: ALT NOTIF/PER AP/ANO BASE/EX

VENC 17/09/2001 VALOR R$ 18.850,12

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/09/2010 OCORRENCIA: ALTERACAO VALOR PRINC DEBITO

VENC 17/09/2001 VAL R$ 32.728,38 VALOR ANT R$ 34.918,93

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/09/2010 OCORRENCIA: ALT NOTIF/PER AP/ANO BASE/EX

VENC 17/09/2001 VALOR R$ 32.728,38

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/09/2010 OCORRENCIA: ALTERACAO VALOR PRINC DEBITO

VENC 17/09/2001 VAL R$ 26.014,50 VALOR ANT R$ 32.728,38

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/09/2010 OCORRENCIA: ALT NOTIF/PER AP/ANO BASE/EX

VENC 17/09/2001 VALOR R$ 26.014,50

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/09/2010 OCORRENCIA: ALTERACAO VALOR PRINC DEBITO

VENC 17/09/2001 VAL R$ 41.875,90 VALOR ANT R$ 32.586,48

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/09/2010 OCORRENCIA: ALT NOTIF/PER AP/ANO BASE/EX

VENC 17/09/2001 VALOR R$ 41.875,90

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/09/2010 OCORRENCIA: ALTERACAO VALOR PRINC DEBITO

VENC 17/09/2001 VAL R$ 28.162,57 VALOR ANT R$ 32.347,77

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/09/2010 OCORRENCIA: ALT NOTIF/PER AP/ANO BASE/EX

VENC 17/09/2001 VALOR R$ 28.162,57

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/09/2010 OCORRENCIA: ALTERACAO VALOR PRINC DEBITO

VENC 17/09/2001 VAL R$ 37.743,57 VALOR ANT R$ 30.169,78

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/09/2010 OCORRENCIA: ALT NOTIF/PER AP/ANO BASE/EX

VENC 17/09/2001 VALOR R$ 37.743,57

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/09/2010 OCORRENCIA: ALTERACAO VALOR PRINC DEBITO

VENC 17/09/2001 VAL R$ 32.347,77 VALOR ANT R$ 29.341,49

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/09/2010 OCORRENCIA: ALT NOTIF/PER AP/ANO BASE/EX

VENC 17/09/2001 VALOR R$ 32.347,77

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/09/2010 OCORRENCIA: ALTERACAO VALOR PRINC DEBITO

VENC 17/09/2001 VAL R$ 29.341,49 VALOR ANT R$ 29.082,69

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/09/2010 OCORRENCIA: ALT NOTIF/PER AP/ANO BASE/EX

VENC 17/09/2001 VALOR R$ 29.341,49

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/09/2010 OCORRENCIA: ALTERACAO VALOR PRINC DEBITO

VENC 17/09/2001 VAL R$ 34.918,93 VALOR ANT R$ 28.742,52

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/09/2010 OCORRENCIA: ALT NOTIF/PER AP/ANO BASE/EX

VENC 17/09/2001 VALOR R$ 34.918,93

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/09/2010 OCORRENCIA: ALTERACAO VALOR PRINC DEBITO

VENC 17/09/2001 VAL R$ 30.169,78 VALOR ANT R$ 28.162,57

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/09/2010 OCORRENCIA: ALT NOTIF/PER AP/ANO BASE/EX

VENC 17/09/2001 VALOR R$ 30.169,78

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/09/2010 OCORRENCIA: ALTERACAO VALOR PRINC DEBITO

VENC 17/09/2001 VAL R$ 91.899,98 VALOR ANT R$ 27.596,94

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/09/2010 OCORRENCIA: ALT NOTIF/PER AP/ANO BASE/EX

VENC 17/09/2001 VALOR R$ 91.899,98

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/09/2010 OCORRENCIA: ALTERACAO VALOR PRINC DEBITO

VENC 17/09/2001 VAL R$ 32.586,48 VALOR ANT R$ 26.014,50

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/09/2010 OCORRENCIA: ALT NOTIF/PER AP/ANO BASE/EX

VENC 17/09/2001 VALOR R$ 32.586,48

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/09/2010 OCORRENCIA: ALTERACAO VALOR PRINC DEBITO

VENC 17/09/2001 VAL R$ 40.066,06 VALOR ANT R$ 23.108,22

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/09/2010 OCORRENCIA: ALT NOTIF/PER AP/ANO BASE/EX

VENC 17/09/2001 VALOR R$ 40.066,06

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/09/2010 OCORRENCIA: ALTERACAO VALOR PRINC DEBITO

VENC 17/09/2001 VAL R$ 35.016,57 VALOR ANT R$ 20.834,13

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/09/2010 OCORRENCIA: ALT NOTIF/PER AP/ANO BASE/EX

VENC 17/09/2001 VALOR R$ 35.016,57

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/09/2010 OCORRENCIA: ALTERACAO VALOR PRINC DEBITO
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VENC 17/09/2001 VAL R$ 46.081,35 VALOR ANT R$ 19.769,24

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/09/2010 OCORRENCIA: ALT NOTIF/PER AP/ANO BASE/EX

VENC 17/09/2001 VALOR R$ 46.081,35

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/09/2010 OCORRENCIA: ALTERACAO VALOR PRINC DEBITO

VENC 17/09/2001 VAL R$ 45.850,08 VALOR ANT R$ 18.932,57

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/09/2010 OCORRENCIA: ALT NOTIF/PER AP/ANO BASE/EX

VENC 17/09/2001 VALOR R$ 45.850,08

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/09/2010 OCORRENCIA: ALTERACAO VALOR PRINC DEBITO

VENC 17/09/2001 VAL R$ 51.358,14 VALOR ANT R$ 18.850,12

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/09/2010 OCORRENCIA: ALT NOTIF/PER AP/ANO BASE/EX

VENC 17/09/2001 VALOR R$ 51.358,14

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/09/2010 OCORRENCIA: ALTERACAO VALOR PRINC DEBITO

VENC 17/09/2001 VAL R$ 48.329,74 VALOR ANT R$ 18.635,98

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/09/2010 OCORRENCIA: ALT NOTIF/PER AP/ANO BASE/EX

VENC 17/09/2001 VALOR R$ 48.329,74

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/09/2010 OCORRENCIA: ALTERACAO VALOR PRINC DEBITO

VENC 17/09/2001 VAL R$ 55.204,74 VALOR ANT R$ 18.529,25

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/09/2010 OCORRENCIA: ALT NOTIF/PER AP/ANO BASE/EX

VENC 17/09/2001 VALOR R$ 55.204,74

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/09/2010 OCORRENCIA: ALTERACAO VALOR PRINC DEBITO

VENC 17/09/2001 VAL R$ 54.017,91 VALOR ANT R$ 18.137,37

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/09/2010 OCORRENCIA: ALT NOTIF/PER AP/ANO BASE/EX

VENC 17/09/2001 VALOR R$ 54.017,91

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/09/2010 OCORRENCIA: ALTERACAO VALOR PRINC DEBITO

VENC 17/09/2001 VAL R$ 43.440,64 VALOR ANT R$ 17.945,69

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/09/2010 OCORRENCIA: ALT NOTIF/PER AP/ANO BASE/EX

VENC 17/09/2001 VALOR R$ 43.440,64

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/09/2010 OCORRENCIA: ALTERACAO VALOR PRINC DEBITO

VENC 17/09/2001 VAL R$ 58.248,12 VALOR ANT R$ 17.832,51

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/09/2010 OCORRENCIA: ALT NOTIF/PER AP/ANO BASE/EX

VENC 17/09/2001 VALOR R$ 58.248,12

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/09/2010 OCORRENCIA: ALTERACAO VALOR PRINC DEBITO

VENC 17/09/2001 VAL R$ 73.224,06 VALOR ANT R$ 17.820,56

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/09/2010 OCORRENCIA: ALT NOTIF/PER AP/ANO BASE/EX

VENC 17/09/2001 VALOR R$ 73.224,06

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/09/2010 OCORRENCIA: EXCLUSAO DE DEBITO

VENC 17/09/2001 VALOR R$ 15.745,34

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/09/2010 OCORRENCIA: EXCLUSAO DE DEBITO

VENC 17/09/2001 VALOR R$ 15.481,56

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/09/2010 OCORRENCIA: EXCLUSAO DE DEBITO

VENC 17/09/2001 VALOR R$ 13.980,80

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/09/2010 OCORRENCIA: EXCLUSAO DE DEBITO

VENC 17/09/2001 VALOR R$ 13.948,23

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/09/2010 OCORRENCIA: EXCLUSAO DE DEBITO

VENC 17/09/2001 VALOR R$ 13.849,20

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/09/2010 OCORRENCIA: EXCLUSAO DE DEBITO

VENC 17/09/2001 VALOR R$ 13.661,68

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/09/2010 OCORRENCIA: EXCLUSAO DE DEBITO

VENC 17/09/2001 VALOR R$ 13.584,51

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/09/2010 OCORRENCIA: EXCLUSAO DE DEBITO

VENC 17/09/2001 VALOR R$ 13.388,82

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/09/2010 OCORRENCIA: EXCLUSAO DE DEBITO

VENC 17/09/2001 VALOR R$ 12.355,52

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/09/2010 OCORRENCIA: EXCLUSAO DE DEBITO

VENC 17/09/2001 VALOR R$ 12.266,58

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO
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06/09/2010 OCORRENCIA: EXCLUSAO DE DEBITO

VENC 17/09/2001 VALOR R$ 12.238,95

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/09/2010 OCORRENCIA: EXCLUSAO DE DEBITO

VENC 17/09/2001 VALOR R$ 11.850,13

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/09/2010 OCORRENCIA: EXCLUSAO DE DEBITO

VENC 17/09/2001 VALOR R$ 11.793,30

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/09/2010 OCORRENCIA: EXCLUSAO DE DEBITO

VENC 17/09/2001 VALOR R$ 11.760,10

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/09/2010 OCORRENCIA: EXCLUSAO DE DEBITO

VENC 17/09/2001 VALOR R$ 11.720,96

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/09/2010 OCORRENCIA: EXCLUSAO DE DEBITO

VENC 17/09/2001 VALOR R$ 11.423,13

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/09/2010 OCORRENCIA: EXCLUSAO DE DEBITO

VENC 17/09/2001 VALOR R$ 11.368,25

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/09/2010 OCORRENCIA: EXCLUSAO DE DEBITO

VENC 17/09/2001 VALOR R$ 11.076,93

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/09/2010 OCORRENCIA: EXCLUSAO DE DEBITO

VENC 17/09/2001 VALOR R$ 10.943,86

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/09/2010 OCORRENCIA: EXCLUSAO DE DEBITO

VENC 17/09/2001 VALOR R$ 10.446,06

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/09/2010 OCORRENCIA: EXCLUSAO DE DEBITO

VENC 17/09/2001 VALOR R$ 9.865,08

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/09/2010 OCORRENCIA: EXCLUSAO DE DEBITO

VENC 17/09/2001 VALOR R$ 9.728,88

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/09/2010 OCORRENCIA: EXCLUSAO DE DEBITO

VENC 17/09/2001 VALOR R$ 9.237,46

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/09/2010 OCORRENCIA: EXCLUSAO DE DEBITO

VENC 17/09/2001 VALOR R$ 9.018,96

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/09/2010 OCORRENCIA: EXCLUSAO DE DEBITO

VENC 17/09/2001 VALOR R$ 8.948,94

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/09/2010 OCORRENCIA: EXCLUSAO DE DEBITO

VENC 17/09/2001 VALOR R$ 8.901,32

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/09/2010 OCORRENCIA: EXCLUSAO DE DEBITO

VENC 17/09/2001 VALOR R$ 8.234,03

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/09/2010 OCORRENCIA: EXCLUSAO DE DEBITO

VENC 17/09/2001 VALOR R$ 8.021,67

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/09/2010 OCORRENCIA: EXCLUSAO DE DEBITO

VENC 17/09/2001 VALOR R$ 7.607,72

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/09/2010 OCORRENCIA: EXCLUSAO DE DEBITO

VENC 17/09/2001 VALOR R$ 7.265,40

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/09/2010 OCORRENCIA: EXCLUSAO DE DEBITO

VENC 17/09/2001 VALOR R$ 6.296,14

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/09/2010 OCORRENCIA: EXCLUSAO DE DEBITO

VENC 17/09/2001 VALOR R$ 11,16

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/09/2010 OCORRENCIA: ALTERACAO VALOR PRINC DEBITO

VENC 17/09/2001 VAL R$ 20.834,13 VALOR ANT R$ 20.832,13

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/09/2010 OCORRENCIA: EXCLUSAO DE DEBITO

VENC 17/09/2001 VALOR R$ 18.635,98

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/09/2010 OCORRENCIA: EXCLUSAO DE DEBITO

VENC 17/09/2001 VALOR R$ 17.488,92

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/09/2010 OCORRENCIA: EXCLUSAO DE DEBITO

VENC 17/09/2001 VALOR R$ 14.946,91

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO

02/06/2011 OCORRENCIA: BLOQUEIO NEGOCIACAO L11941

SITUACAO : ATIVA AJUIZADA BLOQUEADA PARA NEGOCIACAO LEI 11.941/2009

02/07/2011 OCORRENCIA: INSCR NAO NEGOCIADA LEI11941

SITUACAO : ATIVA AJUIZADA

ODALIDADE 902 (ART 1-DIVIDAS SEM PARC. ANTERIOR)
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N.º Inscrição CNPJ/CPF Devedor Principal Valor Total do Débito

30.765.896-1 30.834.196/0001-80 ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUACU 886.768,04
31.725.434-0 30.834.196/0001-80 ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUACU 569,99
31.725.435-9 30.834.196/0001-80 ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUACU 6.577,90
31.725.436-7 30.834.196/0001-80 ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUACU 28.646,35
31.725.437-5 30.834.196/0001-80 ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUACU 7.633,12
31.725.439-1 30.834.196/0001-80 ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUACU 436.383,09
31.725.440-5 30.834.196/0001-80 ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUACU 232.058,20
31.725.441-3 30.834.196/0001-80 ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUACU 309.623,83
31.725.442-1 30.834.196/0001-80 ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUACU 12.883.886,41
31.725.443-0 30.834.196/0001-80 ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUACU 4.759,39
31.725.449-9 30.834.196/0001-80 ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUACU 4.517.628,99
31.725.450-2 30.834.196/0001-80 ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUACU 104.222,28
31.725.452-9 30.834.196/0001-80 ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUACU 95.767,57
31.725.454-5 30.834.196/0001-80 ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUACU 44.338,42
35.035.605-0 30.834.196/0001-80 ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUACU 82.574.686,13
35.566.265-5 30.834.196/0001-80 ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUACU 198.979.619,56
36.006.233-4 30.834.196/0001-80 ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUACU 552.764,13
37.017.840-8 30.834.196/0001-80 ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUACU 777.096,06
37.258.948-0 30.834.196/0001-80 ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUACU 199.256,59
39.297.192-5 30.834.196/0001-80 ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUACU 311.528,41
40.151.619-9 30.834.196/0001-80 ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUACU 5.252,32
40.151.620-2 30.834.196/0001-80 ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUACU 2.674,88

302.961.741,66

CONSULTA DOS DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DO E-CAC - REALIZADA EM 17.07.2017



Ministério da Fazenda
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Consulta Inscrição

17/07/2017 
19:18

Informações Gerais

CNPJ/CPF: 30.834.196/0001-80

Devedor Principal: ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUACU

N.º Inscrição: 30.765.896-1

Data da Inscrição: 23/07/1985

Tipo de Documento de Origem: NFLD - Notificacao Fiscal Lancamento de Debito

N.º do Documento de Origem:

Data do Documento de Origem: 29/02/1984

Competência Inicial: 03/1979

Competência Final: 12/1983

N.º Processo Judicial:

N.º Vara: 006

Comarca: 17035 - Nova Iguacu

Data do Ajuizamento: 09/09/1999

Fase atual: 000691 - Impugnação Aos Embargos

Data da fase atual: 18/02/2000

Procuradoria Responsável: NOVA IGUACU

Código da Procuradoria de Tramitação: 17200804

Moeda: REAL (R$)

Valor Total do Débito: 886.768,04

Data de Atualização do Débito: 01/06/2017

Atenção: Este é um serviço de caráter informativo, não produzindo efeitos legais.
As informações divulgadas neste extrato não substituem nem prejudicam os efeitos das informações constantes 
das certidões de regularidade fiscal fornecidas pela Fazenda Nacional.

Informações publicadas em: 02/07/2017 21:22 
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Ministério da Fazenda
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Consulta Inscrição

17/07/2017 
19:12

Informações Gerais

CNPJ/CPF: 30.834.196/0001-80

Devedor Principal: ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUACU

N.º Inscrição: 31.725.434-0

Data da Inscrição: 01/03/1995

Tipo de Documento de Origem: NFLD - Notificacao Fiscal Lancamento de Debito

N.º do Documento de Origem:

Data do Documento de Origem: 26/07/1994

Competência Inicial: 12/1991

Competência Final: 02/1994

N.º Processo Judicial:

N.º Vara: 006

Comarca: 17035 - Nova Iguacu

Data do Ajuizamento: 19/04/1995

Fase atual: 000632 - Penhora Regular E Suficiente

Data da fase atual: 21/12/1999

Procuradoria Responsável: NOVA IGUACU

Código da Procuradoria de Tramitação: 17200804

Moeda: REAL (R$)

Valor Total do Débito: 569,99

Data de Atualização do Débito: 01/06/2017

Atenção: Este é um serviço de caráter informativo, não produzindo efeitos legais.
As informações divulgadas neste extrato não substituem nem prejudicam os efeitos das informações constantes 
das certidões de regularidade fiscal fornecidas pela Fazenda Nacional.

Informações publicadas em: 02/07/2017 21:22 
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Ministério da Fazenda
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Consulta Inscrição

17/07/2017 
19:14

Informações Gerais

CNPJ/CPF: 30.834.196/0001-80

Devedor Principal: ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUACU

N.º Inscrição: 31.725.435-9

Data da Inscrição: 01/03/1995

Tipo de Documento de Origem: NFLD - Notificacao Fiscal Lancamento de Debito

N.º do Documento de Origem:

Data do Documento de Origem: 26/07/1994

Competência Inicial: 11/1991

Competência Final: 10/1993

N.º Processo Judicial:

N.º Vara: 006

Comarca: 17035 - Nova Iguacu

Data do Ajuizamento: 24/04/1995

Fase atual: 000632 - Penhora Regular E Suficiente

Data da fase atual: 21/12/1999

Procuradoria Responsável: NOVA IGUACU

Código da Procuradoria de Tramitação: 17200804

Moeda: REAL (R$)

Valor Total do Débito: 6.577,90

Data de Atualização do Débito: 01/06/2017

Atenção: Este é um serviço de caráter informativo, não produzindo efeitos legais.
As informações divulgadas neste extrato não substituem nem prejudicam os efeitos das informações constantes 
das certidões de regularidade fiscal fornecidas pela Fazenda Nacional.

Informações publicadas em: 02/07/2017 21:22 
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Ministério da Fazenda
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Consulta Inscrição

17/07/2017 
19:15

Informações Gerais

CNPJ/CPF: 30.834.196/0001-80

Devedor Principal: ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUACU

N.º Inscrição: 31.725.436-7

Data da Inscrição: 01/03/1995

Tipo de Documento de Origem: NFLD - Notificacao Fiscal Lancamento de Debito

N.º do Documento de Origem:

Data do Documento de Origem: 26/07/1994

Competência Inicial: 03/1992

Competência Final: 12/1993

N.º Processo Judicial:

N.º Vara: 001

Comarca: 17051 - São Joao de Meriti

Data do Ajuizamento: 30/07/1995

Fase atual: 000609 - Suspensão E / Ou Sobrestamento Da Ação

Data da fase atual: 28/03/2005

Procuradoria Responsável: NOVA IGUACU

Código da Procuradoria de Tramitação: 17200804

Moeda: REAL (R$)

Valor Total do Débito: 28.646,35

Data de Atualização do Débito: 01/06/2017

Atenção: Este é um serviço de caráter informativo, não produzindo efeitos legais.
As informações divulgadas neste extrato não substituem nem prejudicam os efeitos das informações constantes 
das certidões de regularidade fiscal fornecidas pela Fazenda Nacional.

Informações publicadas em: 02/07/2017 21:22 
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Ministério da Fazenda
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Consulta Inscrição

17/07/2017 
19:14

Informações Gerais

CNPJ/CPF: 30.834.196/0001-80

Devedor Principal: ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUACU

N.º Inscrição: 31.725.437-5

Data da Inscrição: 01/03/1995

Tipo de Documento de Origem: NFLD - Notificacao Fiscal Lancamento de Debito

N.º do Documento de Origem:

Data do Documento de Origem: 26/07/1994

Competência Inicial: 12/1993

Competência Final: 12/1993

N.º Processo Judicial:

N.º Vara: 001

Comarca: 17051 - São Joao de Meriti

Data do Ajuizamento: 04/07/1995

Fase atual: 000609 - Suspensão E / Ou Sobrestamento Da Ação

Data da fase atual: 28/03/2005

Procuradoria Responsável: NOVA IGUACU

Código da Procuradoria de Tramitação: 17200804

Moeda: REAL (R$)

Valor Total do Débito: 7.633,12

Data de Atualização do Débito: 01/06/2017

Atenção: Este é um serviço de caráter informativo, não produzindo efeitos legais.
As informações divulgadas neste extrato não substituem nem prejudicam os efeitos das informações constantes 
das certidões de regularidade fiscal fornecidas pela Fazenda Nacional.

Informações publicadas em: 02/07/2017 21:22 

Página 1 de 1:: e-CAC :: Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional : Consulta Inscrição

17/07/2017https://www2.pgfn.fazenda.gov.br/ecac/contribuinte/inscricao/inscricoes.jsf



Ministério da Fazenda
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Consulta Inscrição

17/07/2017 
19:17

Informações Gerais

CNPJ/CPF: 30.834.196/0001-80

Devedor Principal: ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUACU

N.º Inscrição: 31.725.439-1

Data da Inscrição: 01/03/1995

Tipo de Documento de Origem: NFLD - Notificacao Fiscal Lancamento de Debito

N.º do Documento de Origem:

Data do Documento de Origem: 26/07/1994

Competência Inicial: 12/1993

Competência Final: 12/1993

N.º Processo Judicial:

N.º Vara: 006

Comarca: 17035 - Nova Iguacu

Data do Ajuizamento: 06/09/1996

Fase atual: 000609 - Suspensão E / Ou Sobrestamento Da Ação

Data da fase atual: 01/04/2005

Procuradoria Responsável: NOVA IGUACU

Código da Procuradoria de Tramitação: 17200804

Moeda: REAL (R$)

Valor Total do Débito: 436.383,09

Data de Atualização do Débito: 01/06/2017

Atenção: Este é um serviço de caráter informativo, não produzindo efeitos legais.
As informações divulgadas neste extrato não substituem nem prejudicam os efeitos das informações constantes 
das certidões de regularidade fiscal fornecidas pela Fazenda Nacional.

Informações publicadas em: 02/07/2017 21:22 
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Ministério da Fazenda
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Consulta Inscrição

17/07/2017 
19:16

Informações Gerais

CNPJ/CPF: 30.834.196/0001-80

Devedor Principal: ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUACU

N.º Inscrição: 31.725.440-5

Data da Inscrição: 01/03/1995

Tipo de Documento de Origem: NFLD - Notificacao Fiscal Lancamento de Debito

N.º do Documento de Origem:

Data do Documento de Origem: 26/07/1994

Competência Inicial: 11/1991

Competência Final: 06/1994

N.º Processo Judicial:

N.º Vara: 006

Comarca: 17035 - Nova Iguacu

Data do Ajuizamento: 24/04/1995

Fase atual: 000632 - Penhora Regular E Suficiente

Data da fase atual: 21/12/1999

Procuradoria Responsável: NOVA IGUACU

Código da Procuradoria de Tramitação: 17200804

Moeda: REAL (R$)

Valor Total do Débito: 232.058,20

Data de Atualização do Débito: 01/06/2017

Atenção: Este é um serviço de caráter informativo, não produzindo efeitos legais.
As informações divulgadas neste extrato não substituem nem prejudicam os efeitos das informações constantes 
das certidões de regularidade fiscal fornecidas pela Fazenda Nacional.

Informações publicadas em: 02/07/2017 21:22 
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Ministério da Fazenda
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Consulta Inscrição

17/07/2017 
19:16

Informações Gerais

CNPJ/CPF: 30.834.196/0001-80

Devedor Principal: ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUACU

N.º Inscrição: 31.725.441-3

Data da Inscrição: 01/03/1995

Tipo de Documento de Origem: NFLD - Notificacao Fiscal Lancamento de Debito

N.º do Documento de Origem:

Data do Documento de Origem: 26/07/1994

Competência Inicial: 04/1992

Competência Final: 06/1994

N.º Processo Judicial:

N.º Vara: 006

Comarca: 17035 - Nova Iguacu

Data do Ajuizamento: 06/04/1995

Fase atual: 000632 - Penhora Regular E Suficiente

Data da fase atual: 21/12/1999

Procuradoria Responsável: NOVA IGUACU

Código da Procuradoria de Tramitação: 17200804

Moeda: REAL (R$)

Valor Total do Débito: 309.623,83

Data de Atualização do Débito: 01/06/2017

Atenção: Este é um serviço de caráter informativo, não produzindo efeitos legais.
As informações divulgadas neste extrato não substituem nem prejudicam os efeitos das informações constantes 
das certidões de regularidade fiscal fornecidas pela Fazenda Nacional.

Informações publicadas em: 02/07/2017 21:22 

Página 1 de 1:: e-CAC :: Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional : Consulta Inscrição
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Ministério da Fazenda
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Consulta Inscrição

17/07/2017 
19:18

Informações Gerais

CNPJ/CPF: 30.834.196/0001-80

Devedor Principal: ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUACU

N.º Inscrição: 31.725.442-1

Data da Inscrição: 01/03/1995

Tipo de Documento de Origem: NFLD - Notificacao Fiscal Lancamento de Debito

N.º do Documento de Origem:

Data do Documento de Origem: 26/07/1994

Competência Inicial: 11/1991

Competência Final: 06/1994

N.º Processo Judicial:

N.º Vara: 001

Comarca: 17051 - São Joao de Meriti

Data do Ajuizamento: 06/09/1996

Fase atual: 000609 - Suspensão E / Ou Sobrestamento Da Ação

Data da fase atual: 28/03/2005

Procuradoria Responsável: NOVA IGUACU

Código da Procuradoria de Tramitação: 17200804

Moeda: REAL (R$)

Valor Total do Débito: 12.883.886,41

Data de Atualização do Débito: 01/06/2017

Atenção: Este é um serviço de caráter informativo, não produzindo efeitos legais.
As informações divulgadas neste extrato não substituem nem prejudicam os efeitos das informações constantes 
das certidões de regularidade fiscal fornecidas pela Fazenda Nacional.

Informações publicadas em: 02/07/2017 21:22 

Página 1 de 1:: e-CAC :: Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional : Consulta Inscrição
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Ministério da Fazenda
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Consulta Inscrição

17/07/2017 
19:13

Informações Gerais

CNPJ/CPF: 30.834.196/0001-80

Devedor Principal: ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUACU

N.º Inscrição: 31.725.443-0

Data da Inscrição: 02/04/1996

Tipo de Documento de Origem: NFLD - Notificacao Fiscal Lancamento de Debito

N.º do Documento de Origem:

Data do Documento de Origem: 26/07/1994

Competência Inicial: 03/1992

Competência Final: 12/1993

N.º Processo Judicial:

N.º Vara: 006

Comarca: 17035 - Nova Iguacu

Data do Ajuizamento: 23/05/1996

Fase atual: 000691 - Impugnação Aos Embargos

Data da fase atual: 17/04/2003

Procuradoria Responsável: NOVA IGUACU

Código da Procuradoria de Tramitação: 17200804

Moeda: REAL (R$)

Valor Total do Débito: 4.759,39

Data de Atualização do Débito: 01/06/2017

Atenção: Este é um serviço de caráter informativo, não produzindo efeitos legais.
As informações divulgadas neste extrato não substituem nem prejudicam os efeitos das informações constantes 
das certidões de regularidade fiscal fornecidas pela Fazenda Nacional.

Informações publicadas em: 02/07/2017 21:22 

Página 1 de 1:: e-CAC :: Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional : Consulta Inscrição
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Ministério da Fazenda
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Consulta Inscrição

17/07/2017 
19:18

Informações Gerais

CNPJ/CPF: 30.834.196/0001-80

Devedor Principal: ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUACU

N.º Inscrição: 31.725.449-9

Data da Inscrição: 17/04/1996

Tipo de Documento de Origem: NFLD - Notificacao Fiscal Lancamento de Debito

N.º do Documento de Origem:

Data do Documento de Origem: 27/07/1994

Competência Inicial: 08/1986

Competência Final: 10/1991

N.º Processo Judicial:

N.º Vara: 006

Comarca: 17035 - Nova Iguacu

Data do Ajuizamento: 21/05/1996

Fase atual: 000691 - Impugnação Aos Embargos

Data da fase atual: 17/04/2003

Procuradoria Responsável: NOVA IGUACU

Código da Procuradoria de Tramitação: 17200804

Moeda: REAL (R$)

Valor Total do Débito: 4.517.628,99

Data de Atualização do Débito: 01/06/2017

Atenção: Este é um serviço de caráter informativo, não produzindo efeitos legais.
As informações divulgadas neste extrato não substituem nem prejudicam os efeitos das informações constantes 
das certidões de regularidade fiscal fornecidas pela Fazenda Nacional.

Informações publicadas em: 02/07/2017 21:22 

Página 1 de 1:: e-CAC :: Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional : Consulta Inscrição
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Ministério da Fazenda
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Consulta Inscrição

17/07/2017 
19:15

Informações Gerais

CNPJ/CPF: 30.834.196/0001-80

Devedor Principal: ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUACU

N.º Inscrição: 31.725.450-2

Data da Inscrição: 02/04/1996

Tipo de Documento de Origem: NFLD - Notificacao Fiscal Lancamento de Debito

N.º do Documento de Origem:

Data do Documento de Origem: 26/07/1994

Competência Inicial: 01/1986

Competência Final: 07/1986

N.º Processo Judicial:

N.º Vara: 002

Comarca: 17035 - Nova Iguacu

Data do Ajuizamento: 08/05/1996

Fase atual: 000535 - Ajuizamento / Distribuição

Data da fase atual: 08/05/1996

Procuradoria Responsável: NOVA IGUACU

Código da Procuradoria de Tramitação: 17200804

Moeda: REAL (R$)

Valor Total do Débito: 104.222,28

Data de Atualização do Débito: 01/06/2017

Atenção: Este é um serviço de caráter informativo, não produzindo efeitos legais.
As informações divulgadas neste extrato não substituem nem prejudicam os efeitos das informações constantes 
das certidões de regularidade fiscal fornecidas pela Fazenda Nacional.

Informações publicadas em: 02/07/2017 21:22 

Página 1 de 1:: e-CAC :: Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional : Consulta Inscrição
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Ministério da Fazenda
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Consulta Inscrição

17/07/2017 
19:15

Informações Gerais

CNPJ/CPF: 30.834.196/0001-80

Devedor Principal: ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUACU

N.º Inscrição: 31.725.452-9

Data da Inscrição: 17/04/1996

Tipo de Documento de Origem: NFLD - Notificacao Fiscal Lancamento de Debito

N.º do Documento de Origem:

Data do Documento de Origem: 27/07/1994

Competência Inicial: 01/1989

Competência Final: 06/1994

N.º Processo Judicial:

N.º Vara: 006

Comarca: 17035 - Nova Iguacu

Data do Ajuizamento: 21/05/1996

Fase atual: 000691 - Impugnação Aos Embargos

Data da fase atual: 09/04/2003

Procuradoria Responsável: NOVA IGUACU

Código da Procuradoria de Tramitação: 17200804

Moeda: REAL (R$)

Valor Total do Débito: 95.767,57

Data de Atualização do Débito: 01/06/2017

Atenção: Este é um serviço de caráter informativo, não produzindo efeitos legais.
As informações divulgadas neste extrato não substituem nem prejudicam os efeitos das informações constantes 
das certidões de regularidade fiscal fornecidas pela Fazenda Nacional.

Informações publicadas em: 02/07/2017 21:22 

Página 1 de 1:: e-CAC :: Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional : Consulta Inscrição
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Ministério da Fazenda
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Consulta Inscrição

17/07/2017 
19:15

Informações Gerais

CNPJ/CPF: 30.834.196/0001-80

Devedor Principal: ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUACU

N.º Inscrição: 31.725.454-5

Data da Inscrição: 02/04/1996

Tipo de Documento de Origem: NFLD - Notificacao Fiscal Lancamento de Debito

N.º do Documento de Origem:

Data do Documento de Origem: 26/07/1994

Competência Inicial: 01/1989

Competência Final: 10/1991

N.º Processo Judicial:

N.º Vara: 006

Comarca: 17035 - Nova Iguacu

Data do Ajuizamento: 24/06/1996

Fase atual: 000691 - Impugnação Aos Embargos

Data da fase atual: 10/01/2000

Procuradoria Responsável: NOVA IGUACU

Código da Procuradoria de Tramitação: 17200804

Moeda: REAL (R$)

Valor Total do Débito: 44.338,42

Data de Atualização do Débito: 01/06/2017

Atenção: Este é um serviço de caráter informativo, não produzindo efeitos legais.
As informações divulgadas neste extrato não substituem nem prejudicam os efeitos das informações constantes 
das certidões de regularidade fiscal fornecidas pela Fazenda Nacional.

Informações publicadas em: 02/07/2017 21:22 

Página 1 de 1:: e-CAC :: Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional : Consulta Inscrição
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Ministério da Fazenda
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Consulta Inscrição

17/07/2017 
19:19

Informações Gerais

CNPJ/CPF: 30.834.196/0001-80

Devedor Principal: ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUACU

N.º Inscrição: 35.035.605-0

Data da Inscrição: 01/06/2001

Tipo de Documento de Origem: NFLD - Notificacao Fiscal Lancamento de Debito

N.º do Documento de Origem:

Data do Documento de Origem: 30/11/1999

Competência Inicial: 07/1994

Competência Final: 10/1999

N.º Processo Judicial:

N.º Vara: 003

Comarca: 17051 - São Joao de Meriti

Data do Ajuizamento: 10/07/2001

Fase atual: 000624 - Pedido De Penhora E / Ou Reforço De Penhora

Data da fase atual: 16/03/2005

Procuradoria Responsável: NOVA IGUACU

Código da Procuradoria de Tramitação: 17200804

Moeda: REAL (R$)

Valor Total do Débito: 82.574.686,13

Data de Atualização do Débito: 01/06/2017

Atenção: Este é um serviço de caráter informativo, não produzindo efeitos legais.
As informações divulgadas neste extrato não substituem nem prejudicam os efeitos das informações constantes 
das certidões de regularidade fiscal fornecidas pela Fazenda Nacional.

Informações publicadas em: 02/07/2017 21:22 

Página 1 de 1:: e-CAC :: Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional : Consulta Inscrição
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Ministério da Fazenda
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Consulta Inscrição

17/07/2017 
19:19

Informações Gerais

CNPJ/CPF: 30.834.196/0001-80

Devedor Principal: ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUACU

N.º Inscrição: 35.566.265-5

Data da Inscrição: 28/12/2010

Tipo de Documento de Origem: NFLD - Notificacao Fiscal Lancamento de Debito

N.º do Documento de Origem:

Data do Documento de Origem: 29/03/2005

Competência Inicial: 01/1999

Competência Final: 10/2004

N.º Processo Judicial:

N.º Vara: 001

Comarca: 17035 - Nova Iguacu

Data do Ajuizamento: 16/03/2011

Fase atual: 000535 - Ajuizamento / Distribuição

Data da fase atual: 16/03/2011

Procuradoria Responsável: NOVA IGUACU

Código da Procuradoria de Tramitação: 17200804

Moeda: REAL (R$)

Valor Total do Débito: 198.979.619,56

Data de Atualização do Débito: 01/06/2017

Atenção: Este é um serviço de caráter informativo, não produzindo efeitos legais.
As informações divulgadas neste extrato não substituem nem prejudicam os efeitos das informações constantes 
das certidões de regularidade fiscal fornecidas pela Fazenda Nacional.

Informações publicadas em: 02/07/2017 21:22 

Página 1 de 1:: e-CAC :: Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional : Consulta Inscrição
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Ministério da Fazenda
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Consulta Inscrição

17/07/2017 
19:17

Informações Gerais

CNPJ/CPF: 30.834.196/0001-80

Devedor Principal: ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUACU

N.º Inscrição: 36.006.233-4

Data da Inscrição: 19/01/2007

Tipo de Documento de Origem: DCG - Debito Confessado em GFIP

N.º do Documento de Origem:

Data do Documento de Origem: 15/11/2006

Competência Inicial: 11/2005

Competência Final: 08/2006

N.º Processo Judicial:

N.º Vara: 001

Comarca: 17051 - São Joao de Meriti

Data do Ajuizamento: 28/03/2008

Fase atual: 000535 - Ajuizamento / Distribuição

Data da fase atual: 28/03/2008

Procuradoria Responsável: NOVA IGUACU

Código da Procuradoria de Tramitação: 17200804

Moeda: REAL (R$)

Valor Total do Débito: 552.764,13

Data de Atualização do Débito: 01/06/2017

Atenção: Este é um serviço de caráter informativo, não produzindo efeitos legais.
As informações divulgadas neste extrato não substituem nem prejudicam os efeitos das informações constantes 
das certidões de regularidade fiscal fornecidas pela Fazenda Nacional.

Informações publicadas em: 02/07/2017 21:22 

Página 1 de 1:: e-CAC :: Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional : Consulta Inscrição
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Ministério da Fazenda
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Consulta Inscrição

17/07/2017 
19:18

Informações Gerais

CNPJ/CPF: 30.834.196/0001-80

Devedor Principal: ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUACU

N.º Inscrição: 37.017.840-8

Data da Inscrição: 02/03/2013

Tipo de Documento de Origem: NFLD - Notificacao Fiscal Lancamento de Debito

N.º do Documento de Origem:

Data do Documento de Origem: 25/09/2006

Competência Inicial: 01/1999

Competência Final: 10/2004

N.º Processo Judicial:

N.º Vara: 001

Comarca: 17035 - Nova Iguacu

Data do Ajuizamento: 05/07/2013

Fase atual: 000535 - Ajuizamento / Distribuição

Data da fase atual: 05/07/2013

Procuradoria Responsável: NOVA IGUACU

Código da Procuradoria de Tramitação: 17200804

Moeda: REAL (R$)

Valor Total do Débito: 777.096,06

Data de Atualização do Débito: 01/06/2017

Atenção: Este é um serviço de caráter informativo, não produzindo efeitos legais.
As informações divulgadas neste extrato não substituem nem prejudicam os efeitos das informações constantes 
das certidões de regularidade fiscal fornecidas pela Fazenda Nacional.

Informações publicadas em: 02/07/2017 21:22 

Página 1 de 1:: e-CAC :: Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional : Consulta Inscrição
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Ministério da Fazenda
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Consulta Inscrição

17/07/2017 
19:16

Informações Gerais

CNPJ/CPF: 30.834.196/0001-80

Devedor Principal: ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUACU

N.º Inscrição: 37.258.948-0

Data da Inscrição: 18/03/2013

Tipo de Documento de Origem: AI - Auto de Infracao

N.º do Documento de Origem:

Data do Documento de Origem: 06/12/2010

Competência Inicial: 12/2010

Competência Final: 12/2010

N.º Processo Judicial:

N.º Vara: 001

Comarca: 17035 - Nova Iguacu

Data do Ajuizamento: 05/07/2013

Fase atual: 000535 - Ajuizamento / Distribuição

Data da fase atual: 05/07/2013

Procuradoria Responsável: NOVA IGUACU

Código da Procuradoria de Tramitação: 17200804

Moeda: REAL (R$)

Valor Total do Débito: 199.256,59

Data de Atualização do Débito: 01/06/2017

Atenção: Este é um serviço de caráter informativo, não produzindo efeitos legais.
As informações divulgadas neste extrato não substituem nem prejudicam os efeitos das informações constantes 
das certidões de regularidade fiscal fornecidas pela Fazenda Nacional.

Informações publicadas em: 02/07/2017 21:22 

Página 1 de 1:: e-CAC :: Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional : Consulta Inscrição

17/07/2017https://www2.pgfn.fazenda.gov.br/ecac/contribuinte/inscricao/inscricoes.jsf



Ministério da Fazenda
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Consulta Inscrição

17/07/2017 
19:17

Informações Gerais

CNPJ/CPF: 30.834.196/0001-80

Devedor Principal: ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUACU

N.º Inscrição: 39.297.192-5

Data da Inscrição: 24/01/2011

Tipo de Documento de Origem: DCG - Debito Confessado em GFIP

N.º do Documento de Origem:

Data do Documento de Origem: 24/11/2010

Competência Inicial: 12/2004

Competência Final: 06/2008

N.º Processo Judicial:

N.º Vara: 001

Comarca: 17035 - Nova Iguacu

Data do Ajuizamento: 16/03/2011

Fase atual: 000535 - Ajuizamento / Distribuição

Data da fase atual: 16/03/2011

Procuradoria Responsável: NOVA IGUACU

Código da Procuradoria de Tramitação: 17200804

Moeda: REAL (R$)

Valor Total do Débito: 311.528,41

Data de Atualização do Débito: 01/06/2017

Atenção: Este é um serviço de caráter informativo, não produzindo efeitos legais.
As informações divulgadas neste extrato não substituem nem prejudicam os efeitos das informações constantes 
das certidões de regularidade fiscal fornecidas pela Fazenda Nacional.

Informações publicadas em: 02/07/2017 21:22 

Página 1 de 1:: e-CAC :: Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional : Consulta Inscrição

17/07/2017https://www2.pgfn.fazenda.gov.br/ecac/contribuinte/inscricao/inscricoes.jsf



Ministério da Fazenda
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Consulta Inscrição

17/07/2017 
19:14

Informações Gerais

CNPJ/CPF: 30.834.196/0001-80

Devedor Principal: ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUACU

N.º Inscrição: 40.151.619-9

Data da Inscrição: 05/05/2012

Tipo de Documento de Origem: DCG - Debito Confessado em GFIP

N.º do Documento de Origem:

Data do Documento de Origem: 17/03/2012

Competência Inicial: 01/2009

Competência Final: 10/2011

N.º Processo Judicial:

N.º Vara: 001

Comarca: 17035 - Nova Iguacu

Data do Ajuizamento: 05/07/2013

Fase atual: 000535 - Ajuizamento / Distribuição

Data da fase atual: 05/07/2013

Procuradoria Responsável: NOVA IGUACU

Código da Procuradoria de Tramitação: 17200804

Moeda: REAL (R$)

Valor Total do Débito: 5.252,32

Data de Atualização do Débito: 01/06/2017

Atenção: Este é um serviço de caráter informativo, não produzindo efeitos legais.
As informações divulgadas neste extrato não substituem nem prejudicam os efeitos das informações constantes 
das certidões de regularidade fiscal fornecidas pela Fazenda Nacional.

Informações publicadas em: 02/07/2017 21:22 

Página 1 de 1:: e-CAC :: Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional : Consulta Inscrição

17/07/2017https://www2.pgfn.fazenda.gov.br/ecac/contribuinte/inscricao/inscricoes.jsf



Ministério da Fazenda
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Consulta Inscrição

17/07/2017 
19:13

Informações Gerais

CNPJ/CPF: 30.834.196/0001-80

Devedor Principal: ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUACU

N.º Inscrição: 40.151.620-2

Data da Inscrição: 05/05/2012

Tipo de Documento de Origem: DCG - Debito Confessado em GFIP

N.º do Documento de Origem:

Data do Documento de Origem: 17/03/2012

Competência Inicial: 01/2009

Competência Final: 10/2011

N.º Processo Judicial:

N.º Vara: 001

Comarca: 17035 - Nova Iguacu

Data do Ajuizamento: 05/07/2013

Fase atual: 000535 - Ajuizamento / Distribuição

Data da fase atual: 05/07/2013

Procuradoria Responsável: NOVA IGUACU

Código da Procuradoria de Tramitação: 17200804

Moeda: REAL (R$)

Valor Total do Débito: 2.674,88

Data de Atualização do Débito: 01/06/2017

Atenção: Este é um serviço de caráter informativo, não produzindo efeitos legais.
As informações divulgadas neste extrato não substituem nem prejudicam os efeitos das informações constantes 
das certidões de regularidade fiscal fornecidas pela Fazenda Nacional.

Informações publicadas em: 02/07/2017 21:22 

Página 1 de 1:: e-CAC :: Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional : Consulta Inscrição

17/07/2017https://www2.pgfn.fazenda.gov.br/ecac/contribuinte/inscricao/inscricoes.jsf



 

 

 

 

 

DOC. nº 04 

 

 

 

 

 



JFRJ
Fls 3

Usuário e data não informados. .
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a FRANCISCA GISELIA BEZERRA.
Documento No: 52702379-2-0-3-26-637043 - consulta à autenticidade do documento através do site http://www.jfrj.jus.br/autenticidade .



JFRJ
Fls 4

Usuário e data não informados. .
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a FRANCISCA GISELIA BEZERRA.
Documento No: 52702379-2-0-3-26-637043 - consulta à autenticidade do documento através do site http://www.jfrj.jus.br/autenticidade .
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AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 686.749 - RJ (2015/0069000-7)

RELATOR : MINISTRO HUMBERTO MARTINS
AGRAVANTE : FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO : SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA

IGUAÇU SESNI
ADVOGADO : MÁRCIO ANDRÉ MENDES COSTA E OUTRO(S)

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535
DO CPC. INEXISTÊNCIA. DEVIDO ENFRENTAMENTO DAS
QUESTÕES RECURSAIS. TRIBUTÁRIO. ENTIDADE
FILANTRÓPICA. REQUISITOS. CUMPRIMENTO. COISA
JULGADA. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO IMPROVIDO.

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de agravo interposto pela FAZENDA NACIONAL
contra decisão que obstou a subida de seu recurso especial fundamentado no
art. 105, III, "a", da Constituição Federal, o qual busca reformar acórdão do
Tribunal Regional Federal da 2ª Região assim ementado (fl. 568, e-STJ):

"AÇÃO ANULATÓRIA. COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. ENTIDADE FILANTRÓPICA. ISENÇÃO.
LEI Nº. 3.577/79. COISA JULGADA. DESCONSTITUIÇÃO DA
CDA.

1 – A Lei nº 3.577/59 instituiu a isenção da contribuição
previdenciária – cota patronal – para as entidades filantrópicas,
reconhecidas como de utilidade pública, cujos membros de suas
diretorias não percebessem remuneração. O Decreto-Lei nº
1572/77 revogou a referida Lei, porém ressalvou o direito
adquirido das entidades que já gozavam do benefício,
reconhecidas de utilidade pública até a data da publicação da
legislação.

2 – Depreende-se que à entidade foi concedido o certificado
provisório de que trata a referida legislação em 14/03/1980 (fls.
96), sendo reconhecida como de utilidade pública em 30/11/1981,
por meio do Decreto nº 86.668 (fls. 97), na vigência do
Decreto-Lei nº 1.577/77.

3 – O teor do julgamento do Recurso Extraordinário nº
115.510-8, datado de 18/10/1988, interposto pela Sociedade de
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Ensino Superior de Nova Iguaçu em que figura como recorrido o
IAPAS, entendeu pela natureza declaratória do certificado
obtido, que qualificou a entidade como de filantropia e declarou
o direito à isenção da contribuição patronal, tendo os efeitos do
certificado retroagido à data da solicitação.

4 – A questão posta nesta demanda refere-se à
impossibilidade de cobrança do débito fiscal, porquanto goza o
contribuinte de isenção, cuja situação jurídica foi consolidada
pelo provimento judicial definitivo. A eficácia preclusiva da coisa
julgada material, insculpida pelo art. 474 do CPC, impede que se
altere o resultado de processo anterior, sob pena de ser violado o
princípio da segurança jurídica, não se prestando esta ação a
reexaminar a matéria sob este enfoque.

5 – Constatado o direito da Autora à isenção do
recolhimento da contribuição previdenciária em relação à cota
patrimonial, nos termos da Lei nº 3.577/79, não merece reforma a
sentença que anulou a CDA nº 30.765.896-1, que tem por objeto a
cobrança da exação no período de 04/1979 a 12/1983.

6 – Recursos conhecidos. Reexame obrigatório e apelo da
União improvidos. Apelação da parte Autora provida em parte.
Sentença parcialmente reformada."

Rejeitados os embargos de declaração opostos (fl. 585, e-STJ).

No recurso especial, a agravante alega, preliminarmente, ofensa
ao art. 535, II, do CPC, porquanto, apesar da oposição dos embargos de
declaração, o Tribunal de origem não se pronunciou sobre pontos necessários
ao deslinde da controvérsia.

Aduz, no mérito, que o acórdão regional contrariou as disposições
contidas nos arts. 333, I, e 458, II, do CPC e no art. 1º, § 2º, do Decreto-Lei nº
1.572/77.

Sustenta, em síntese, que, "no caso sob exame, como salientado
na peça recursal, a ora recorrida não era reconhecida como entidade de fins
filantrópicos na data de entrada em vigor do Decreto-Lei nº 1.572, de
01/09/77, nem providenciou a aquisição do certificado no prazo de 90 dias, a
partir da vigência na norma jurídica cf. § 2º, do art. 1º. A recorrida não
produziu prova do preenchimento desse requisito quando foi revogada a
norma que conferiu a isenção" (fl. 598, e-STJ).

Foram oferecidas contrarrazões ao recurso especial (fls. 613-622,
e-STJ).

Sobreveio o juízo de admissibilidade negativo na instância de
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origem (fls. 627/628, e-STJ), o que ensejou a interposição do presente agravo.

Apresentada contraminuta do agravo (fl. 642, e-STJ).

É, no essencial, o relatório.

Atendidos os pressupostos de admissibilidade do agravo, passo ao
exame do recurso especial.

DA INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC

Não há a alegada violação do art. 535 do CPC, pois a prestação
jurisdicional foi dada na medida da pretensão deduzida, como se depreende da
leitura do acórdão recorrido, que enfrentou, motivadamente, os temas
abordados no recurso de apelação, ora tidos por omitidos.

O Tribunal de origem ainda cuidou de refutar a existência da
alegada omissão, conforme se extrai do trecho do voto do acórdão que
apreciou os embargos (fls. 582/583, e-STJ, meu grifo):

"Alega a parte Embargante que houve omissão no
julgamento do colegiado, ao sustentar que não acolheu as suas
razões de apelação, que embasaram o parecer ministerial pelo
provimento do seu recurso (fls. 257/260), porque 'a recorrida
não era reconhecida como entidade de fins filantrópicos na data
da entrada em vigor do Decreto-lei nº 1572, de 01/09/77, nem
providenciou a aquisição do certificado no prazo de 90 dias (...).
A requerida não produziu prova do preenchimento desse
requisito quando foi revogada a norma que conferia isenção. O
Decreto-lei nº 1.572/77 revogou a lei nº 3.577/59, circunstância
desconsiderada pelo Juízo, levando-se em conta que o período da
cobrança fiscal é de abril de 1979 a dezembro de 1983, posterior
à revogação da lei que previa a isenção.'

Argumenta que o acórdão não observou o disposto no
artigo 303, I do CPC, de acordo com o qual 'o apelado deveria
ter comprovado o fato que dá embasamento ao seu suposto
direito, o que definitivamente não ocorreu'. Alega violação ao
disposto no art. 458, II do CPC, requerendo o pronunciamento
expresso sobre a não aplicação dos dispositivos legais em
referência.

Observa-se que o acórdão fundamentou-se nas provas
carreadas aos autos, em especial no teor de acórdão transitado
em julgado que reconheceu a qualificação da parte autora
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como entidade de filantropia e lhe assegurou a isenção da
contribuição patronal com efeitos retroativos à data da
solicitação."

Vê-se, pois, na verdade, que no presente caso a questão não foi
decidida conforme objetivava a recorrente, uma vez que foi aplicado
entendimento diverso.

É sabido que o juiz não fica obrigado a manifestar-se sobre todas
as alegações das partes, nem a ater-se aos fundamentos indicados por elas ou a
responder, um a um, a todos os seus argumentos, quando já encontrou motivo
suficiente para fundamentar a decisão, o que de fato ocorreu.

Ressalte-se, ainda, que cabe ao magistrado decidir a questão de
acordo com o seu livre convencimento, utilizando-se dos fatos, provas,
jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender
aplicável ao caso concreto.

Nessa linha de raciocínio, o disposto no art. 131 do Código de
Processo Civil:

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo
aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não
alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os
motivos que lhe formaram o convencimento."

Em suma, nos termos de jurisprudência pacífica do STJ, o
magistrado não é obrigado a responder todas as alegações das partes se já tiver
encontrado motivo suficiente para fundamentar a decisão, nem é obrigado a
ater-se aos fundamentos por elas indicados, como ocorreu no caso ora em
apreço.

Nesse sentido, ainda, os precedentes:

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO EM
RECURSO ESPECIAL. SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE
ÁGUA. CEDAE. ART. 535, II DO CPC. AUSÊNCIA DE
OMISSÃO. INSTALAÇÃO DE HIDRÔMETRO E COBRANÇA
POR ESTIMATIVA. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO.
SÚMULA 211/STJ. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.
RESPONSABILIDADE CIVIL. REVISÃO DO JULGADO.
NECESSIDADE DE REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL
DESPROVIDO.

1. O Tribunal de origem apreciou fundamentadamente a
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controvérsia, não padecendo o acórdão recorrido de qualquer
omissão, contradição ou obscuridade, razão pela qual não há
que se falar em violação ao art. 535 do CPC.

2. É inadmissível Recurso Especial quanto a matéria que
não foi apreciada pelo Tribunal de origem, a despeito da
oposição de Embargos Declaratórios - Súmula 211/STJ.

(...)
4. Agravo Regimental desprovido."
(AgRg no AREsp 281.621/RJ, Rel. Ministro NAPOLEÃO

NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em
19/3/2013, DJe 3/4/2013.)

"AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL.
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO
OCORRÊNCIA. ILEGITIMIDADE ATIVA. REEXAME DE
PROVAS. ÓBICE DA SÚMULA 7/STJ.

1. Inocorrência de maltrato ao art. 535 do CPC quando o
acórdão recorrido, ainda que de forma sucinta, aprecia com
clareza as questões essenciais ao julgamento da lide, não estando
magistrado obrigado a rebater, um a um, os argumentos
deduzidos pelas partes.

(...)
3. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO."
(AgRg nos EDcl no REsp 1.353.405/SP, Rel. Ministro

PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA,
julgado em 2/4/2013, DJe 5/4/2013.)

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.
PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INEXISTÊNCIA. CONTRATO
DE REPRESENTAÇÃO COMERCIAL. RESCISÃO. ART. 42, § 3º,
DA LEI Nº 4.886/65. INDENIZAÇÃO. CABIMENTO. REEXAME
DE PROVAS. SÚMULA Nº 7/STJ.

1. Não há falar em negativa de prestação jurisdicional se o
tribunal de origem motiva adequadamente sua decisão,
solucionando a controvérsia com a aplicação do direito que
entende cabível à hipótese, apenas não no sentido pretendido
pela parte.

(...)
3. Agravo regimental não provido."
(AgRg no REsp 1.296.089/SP, Rel. Ministro RICARDO

VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em
21/3/2013, DJe 3/4/2013.)
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DA INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ

No mérito, da análise das razões do acórdão recorrido acima
transcritas, observa-se que este delineou a controvérsia dentro do universo
fático-comprobatório. Caso em que não há como aferir eventual violação dos
dispositivos infraconstitucionais alegados sem que se abram as provas ao
reexame.

A pretensão de simples reexame de provas, além de escapar da
função constitucional deste Tribunal, encontra óbice na Súmula 7 do STJ, cuja
incidência é induvidosa no caso sob exame.

O exame do arcabouço fático-probatório deduzido nos autos é
defeso a este Superior Tribunal, uma vez que lhe é vedado atuar como terceira
instância revisora ou tribunal de apelação reiterada. (Precedente: AgRg no Ag
1.414.470/BA, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 16/02/2012, DJe 23/02/2012).

Nesse sentido, a doutrina do ilustre jurista Roberto Rosas:

"O exame do recurso especial deve limitar-se à matéria
jurídica. A razão dessa diretriz deriva da natureza excepcional
dessa postulação, deixando-se às instâncias inferiores o amplo
exame da prova. Objetiva-se, assim, impedir que as Cortes
Superiores entrem em limites destinados a outros graus. Em
verdade, as postulações são apreciadas amplamente em primeiro
grau, e vão, paulatinamente, sendo restringidas para evitar a
abertura em outros graus. Acertadamente, a doutrina e a
jurisprudência do Supremo Tribunal abominaram a abertura da
prova ao reexame pela Corte Maior. Entretanto, tal orientação
propiciou a restrição do recurso extraordinário, e por qualquer
referência à prova, não conhece do recurso."

(Direito Sumular – Comentários às Súmulas do Supremo
Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça, 6ª Edição
ampliada e revista, Editora Revista dos Tribunais, p. 305.)

Ante o exposto, com fundamento no art. 544, § 4º, inciso II, alínea
"a", do CPC, conheço do agravo para negar-lhe provimento.

Publique-se. Intimem-se.

Brasília (DF), 22 de abril de 2015.
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MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Relator
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PUBLICAÇÃO

Certifico que foi disponibilizada no Diário da Justiça
Eletrônico/STJ em 28/04/2015 a r. decisão de fls. 651 e
considerada publicada na data abaixo mencionada, nos
termos do artigo 4º, § 3º, da Lei 11.419/2006.
Brasília, 29 de abril de 2015.

COORDENADORIA DA SEGUNDA TURMA
*Assinado por SANDRA REGINA DUARTE DE OLIVEIRA

 em 29  de  abril  de  2015  às  09:34:19

* Assinado eletronicamente nos termos do Art. 1º § 2º inciso III alínea "b" da Lei 11.419/2006
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CERTIDÃO

Certifico que, em cumprimento ao Mandado de Intimação nº.

000935-2015-CORD2T - Decisão/Vista , o(a) FAZENDA NACIONAL

foi intimado(a) da publicação do dia 29/04/2015, com ciente , conforme

Mandado arquivado nesta Coordenadoria em 30/04/2015.

Brasília-DF, 30  de  abril  de  2015.

COORDENADORIA DA SEGUNDA TURMA
*Assinado por ENO VIANA DE SOUSA
 em 30  de  abril  de  2015  às  10:01:12
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Fls. ________
AREsp 686749/RJ

CERTIDÃO

Certifico que, em cumprimento ao Mandado de Intimação nº.

000929-2015-CORD2T - Decisão/Vista , o(a) MINISTÉRIO PÚBLICO

FEDERAL foi intimado(a) da publicação do dia 29/04/2015, com ciente ,

conforme Mandado arquivado nesta Coordenadoria em 07/05/2015.

Brasília-DF, 7  de  maio  de  2015.

COORDENADORIA DA SEGUNDA TURMA
*Assinado por ENO VIANA DE SOUSA
 em 07  de  maio  de  2015  às  10:12:42

(e-STJ Fl.660)
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Superior Tribunal de Justiça

AREsp 686749/RJ

CERTIDÃO DE TRÂNSITO E TERMO DE BAIXA

        Certifico que  a r. decisão de fls. 651 transitou em julgado no dia 14
de  maio  de  2015.
        Remeto os presentes autos (da Certidão de Digitalização ao Trânsito em 
Julgado)à(o) TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO  nesta data.

Brasília - DF, 15  de  maio  de  2015

COORDENADORIA DA SEGUNDA TURMA

2 Volume(s)
0 Apenso(s)

*Assinado por ORIVAN BATISTA DOS PASSOS
 em 15  de  maio  de  2015  às  17:12:54

* Assinado eletronicamente nos termos do Art. 1º § 2º inciso III alínea "b" da Lei 11.419/2006

(e-STJ Fl.661)
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b0003.tif (1653x2338x2 tiff)

JFRJ

Fls 4

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a RODRIGO RIBEIRO PEREIRA.

Documento No: 17463015-1-0-1-39-829124 - consulta à autenticidade do documento através do site http://www.jfrj.jus.br/autenticidade .



b0005.tif (1653x2338x2 tiff)

JFRJ

Fls 5

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a RODRIGO RIBEIRO PEREIRA.

Documento No: 17463015-1-0-1-39-829124 - consulta à autenticidade do documento através do site http://www.jfrj.jus.br/autenticidade .



b0007.tif (1653x2338x2 tiff)

JFRJ

Fls 6

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a RODRIGO RIBEIRO PEREIRA.

Documento No: 17463015-1-0-1-39-829124 - consulta à autenticidade do documento através do site http://www.jfrj.jus.br/autenticidade .



b0009.tif (1653x2338x2 tiff)

JFRJ

Fls 7

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a RODRIGO RIBEIRO PEREIRA.

Documento No: 17463015-1-0-1-39-829124 - consulta à autenticidade do documento através do site http://www.jfrj.jus.br/autenticidade .



b0011.tif (1653x2338x2 tiff)

JFRJ

Fls 8

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a RODRIGO RIBEIRO PEREIRA.

Documento No: 17463015-1-0-1-39-829124 - consulta à autenticidade do documento através do site http://www.jfrj.jus.br/autenticidade .



JFRJ

Fls 4

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a FRANCISCA GISELIA BEZERRA.

Documento No: 54244706-1-0-1-66-727637 - consulta à autenticidade do documento através do site http://www.jfrj.jus.br/autenticidade .



JFRJ

Fls 5

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a FRANCISCA GISELIA BEZERRA.

Documento No: 54244706-1-0-1-66-727637 - consulta à autenticidade do documento através do site http://www.jfrj.jus.br/autenticidade .



JFRJ

Fls 6

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a FRANCISCA GISELIA BEZERRA.

Documento No: 54244706-1-0-1-66-727637 - consulta à autenticidade do documento através do site http://www.jfrj.jus.br/autenticidade .



JFRJ

Fls 7

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a FRANCISCA GISELIA BEZERRA.

Documento No: 54244706-1-0-1-66-727637 - consulta à autenticidade do documento através do site http://www.jfrj.jus.br/autenticidade .



JFRJ

Fls 8

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a FRANCISCA GISELIA BEZERRA.

Documento No: 54244706-1-0-1-66-727637 - consulta à autenticidade do documento através do site http://www.jfrj.jus.br/autenticidade .



JFRJ

Fls 3

Documento No: 5151139-1-0-1-50 - consulta à autenticidade do documento através do site http://www.jfrj.jus.br/autenticidade .



JFRJ

Fls 4

Documento No: 5151139-1-0-1-50 - consulta à autenticidade do documento através do site http://www.jfrj.jus.br/autenticidade .



JFRJ

Fls 5

Documento No: 5151139-1-0-1-50 - consulta à autenticidade do documento através do site http://www.jfrj.jus.br/autenticidade .



vivi28186.tif (1248x1753x2 tiff)

JFRJ

Fls 8

Documento No: 8437740-1-0-1-55-296249 - consulta à autenticidade do documento através do site http://www.jfrj.jus.br/autenticidade .



vivi28187.tif (1248x1753x2 tiff)

JFRJ

Fls 9

Documento No: 8437740-1-0-1-55-296249 - consulta à autenticidade do documento através do site http://www.jfrj.jus.br/autenticidade .



vivi28188.tif (1248x1753x2 tiff)

JFRJ

Fls 10

Documento No: 8437740-1-0-1-55-296249 - consulta à autenticidade do documento através do site http://www.jfrj.jus.br/autenticidade .



JFRJ

Fls 6

Documento No: 5154410-1-0-1-50-0 - consulta à autenticidade do documento através do site http://www.jfrj.jus.br/autenticidade .



JFRJ

Fls 7

Documento No: 5154410-1-0-1-50-0 - consulta à autenticidade do documento através do site http://www.jfrj.jus.br/autenticidade .



JFRJ

Fls 8

Documento No: 5154410-1-0-1-50-0 - consulta à autenticidade do documento através do site http://www.jfrj.jus.br/autenticidade .



JFRJ

Fls 4

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a FRANCISCA GISELIA BEZERRA.

Documento No: 54245095-1-0-1-50-953537 - consulta à autenticidade do documento através do site http://www.jfrj.jus.br/autenticidade .



JFRJ

Fls 5

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a FRANCISCA GISELIA BEZERRA.

Documento No: 54245095-1-0-1-50-953537 - consulta à autenticidade do documento através do site http://www.jfrj.jus.br/autenticidade .



JFRJ

Fls 6

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a FRANCISCA GISELIA BEZERRA.

Documento No: 54245095-1-0-1-50-953537 - consulta à autenticidade do documento através do site http://www.jfrj.jus.br/autenticidade .



JFRJ

Fls 7

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a FRANCISCA GISELIA BEZERRA.

Documento No: 54245095-1-0-1-50-953537 - consulta à autenticidade do documento através do site http://www.jfrj.jus.br/autenticidade .



JFRJ

Fls 8

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a FRANCISCA GISELIA BEZERRA.

Documento No: 54245095-1-0-1-50-953537 - consulta à autenticidade do documento através do site http://www.jfrj.jus.br/autenticidade .



JFRJ

Fls 5

Usuário e data não informados. .

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a FRANCISCA GISELIA BEZERRA.

Documento No: 54244759-1-0-1-43-266068 - consulta à autenticidade do documento através do site http://www.jfrj.jus.br/autenticidade .



JFRJ

Fls 6

Usuário e data não informados. .

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a FRANCISCA GISELIA BEZERRA.

Documento No: 54244759-1-0-1-43-266068 - consulta à autenticidade do documento através do site http://www.jfrj.jus.br/autenticidade .



JFRJ

Fls 7

Usuário e data não informados. .

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a FRANCISCA GISELIA BEZERRA.

Documento No: 54244759-1-0-1-43-266068 - consulta à autenticidade do documento através do site http://www.jfrj.jus.br/autenticidade .



JFRJ

Fls 8

Usuário e data não informados. .

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a FRANCISCA GISELIA BEZERRA.

Documento No: 54244759-1-0-1-43-266068 - consulta à autenticidade do documento através do site http://www.jfrj.jus.br/autenticidade .



JFRJ

Fls 9

Usuário e data não informados. .

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a FRANCISCA GISELIA BEZERRA.

Documento No: 54244759-1-0-1-43-266068 - consulta à autenticidade do documento através do site http://www.jfrj.jus.br/autenticidade .



JFRJ

Fls 10

Usuário e data não informados. .

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a FRANCISCA GISELIA BEZERRA.

Documento No: 54244759-1-0-1-43-266068 - consulta à autenticidade do documento através do site http://www.jfrj.jus.br/autenticidade .



JFRJ

Fls 11

Usuário e data não informados. .

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a FRANCISCA GISELIA BEZERRA.

Documento No: 54244759-1-0-1-43-266068 - consulta à autenticidade do documento através do site http://www.jfrj.jus.br/autenticidade .



JFRJ

Fls 12

Usuário e data não informados. .

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a FRANCISCA GISELIA BEZERRA.

Documento No: 54244759-1-0-1-43-266068 - consulta à autenticidade do documento através do site http://www.jfrj.jus.br/autenticidade .



JFRJ

Fls 13

Usuário e data não informados. .

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a FRANCISCA GISELIA BEZERRA.

Documento No: 54244759-1-0-1-43-266068 - consulta à autenticidade do documento através do site http://www.jfrj.jus.br/autenticidade .



JFRJ

Fls 14

Usuário e data não informados. .

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a FRANCISCA GISELIA BEZERRA.

Documento No: 54244759-1-0-1-43-266068 - consulta à autenticidade do documento através do site http://www.jfrj.jus.br/autenticidade .



JFRJ

Fls 15

Usuário e data não informados. .

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a FRANCISCA GISELIA BEZERRA.

Documento No: 54244759-1-0-1-43-266068 - consulta à autenticidade do documento através do site http://www.jfrj.jus.br/autenticidade .



JFRJ

Fls 16

Usuário e data não informados. .

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a FRANCISCA GISELIA BEZERRA.

Documento No: 54244759-1-0-1-43-266068 - consulta à autenticidade do documento através do site http://www.jfrj.jus.br/autenticidade .



JFRJ

Fls 17

Usuário e data não informados. .

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a FRANCISCA GISELIA BEZERRA.

Documento No: 54244759-1-0-1-43-266068 - consulta à autenticidade do documento através do site http://www.jfrj.jus.br/autenticidade .



JFRJ

Fls 18

Usuário e data não informados. .

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a FRANCISCA GISELIA BEZERRA.

Documento No: 54244759-1-0-1-43-266068 - consulta à autenticidade do documento através do site http://www.jfrj.jus.br/autenticidade .



JFRJ

Fls 19

Usuário e data não informados. .

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a FRANCISCA GISELIA BEZERRA.

Documento No: 54244759-1-0-1-43-266068 - consulta à autenticidade do documento através do site http://www.jfrj.jus.br/autenticidade .



JFRJ

Fls 3

Usuário e data não informados. .

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a ANSELMO SILVEIRA DA COSTA.

Documento No: 5151143-1-0-1-50-0 - consulta à autenticidade do documento através do site http://www.jfrj.jus.br/autenticidade .



JFRJ

Fls 4

Usuário e data não informados. .

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a ANSELMO SILVEIRA DA COSTA.

Documento No: 5151143-1-0-1-50-0 - consulta à autenticidade do documento através do site http://www.jfrj.jus.br/autenticidade .



JFRJ

Fls 5

Usuário e data não informados. .

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a ANSELMO SILVEIRA DA COSTA.

Documento No: 5151143-1-0-1-50-0 - consulta à autenticidade do documento através do site http://www.jfrj.jus.br/autenticidade .



JFRJ

Fls 6

Usuário e data não informados. .

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a ANSELMO SILVEIRA DA COSTA.

Documento No: 5151143-1-0-1-50-0 - consulta à autenticidade do documento através do site http://www.jfrj.jus.br/autenticidade .



JFRJ

Fls 4

Usuário e data não informados. .

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a FRANCISCA GISELIA BEZERRA.

Documento No: 54244834-1-0-1-58-595412 - consulta à autenticidade do documento através do site http://www.jfrj.jus.br/autenticidade .



JFRJ

Fls 5

Usuário e data não informados. .

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a FRANCISCA GISELIA BEZERRA.

Documento No: 54244834-1-0-1-58-595412 - consulta à autenticidade do documento através do site http://www.jfrj.jus.br/autenticidade .



JFRJ

Fls 6

Usuário e data não informados. .

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a FRANCISCA GISELIA BEZERRA.

Documento No: 54244834-1-0-1-58-595412 - consulta à autenticidade do documento através do site http://www.jfrj.jus.br/autenticidade .



JFRJ

Fls 7

Usuário e data não informados. .

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a FRANCISCA GISELIA BEZERRA.

Documento No: 54244834-1-0-1-58-595412 - consulta à autenticidade do documento através do site http://www.jfrj.jus.br/autenticidade .



JFRJ

Fls 8

Usuário e data não informados. .

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a FRANCISCA GISELIA BEZERRA.

Documento No: 54244834-1-0-1-58-595412 - consulta à autenticidade do documento através do site http://www.jfrj.jus.br/autenticidade .



JFRJ

Fls 4

Usuário e data não informados. .

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a FRANCISCA GISELIA BEZERRA.

Documento No: 54244702-1-0-1-59-74412 - consulta à autenticidade do documento através do site http://www.jfrj.jus.br/autenticidade .



JFRJ

Fls 5

Usuário e data não informados. .

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a FRANCISCA GISELIA BEZERRA.

Documento No: 54244702-1-0-1-59-74412 - consulta à autenticidade do documento através do site http://www.jfrj.jus.br/autenticidade .



JFRJ

Fls 6

Usuário e data não informados. .

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a FRANCISCA GISELIA BEZERRA.

Documento No: 54244702-1-0-1-59-74412 - consulta à autenticidade do documento através do site http://www.jfrj.jus.br/autenticidade .



JFRJ

Fls 7

Usuário e data não informados. .

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a FRANCISCA GISELIA BEZERRA.

Documento No: 54244702-1-0-1-59-74412 - consulta à autenticidade do documento através do site http://www.jfrj.jus.br/autenticidade .



JFRJ

Fls 8

Usuário e data não informados. .

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a FRANCISCA GISELIA BEZERRA.

Documento No: 54244702-1-0-1-59-74412 - consulta à autenticidade do documento através do site http://www.jfrj.jus.br/autenticidade .



JFRJ

Fls 9

Usuário e data não informados. .

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a FRANCISCA GISELIA BEZERRA.

Documento No: 54244702-1-0-1-59-74412 - consulta à autenticidade do documento através do site http://www.jfrj.jus.br/autenticidade .



JFRJ

Fls 19

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a FRANCISCA GISELIA BEZERRA.

Documento No: 54244857-1-0-1-23-492388 - consulta à autenticidade do documento através do site http://www.jfrj.jus.br/autenticidade .



JFRJ

Fls 5

Usuário e data não informados. .

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a ANSELMO SILVEIRA DA COSTA.

Documento No: 5154409-1-0-1-50-0 - consulta à autenticidade do documento através do site http://www.jfrj.jus.br/autenticidade .



JFRJ

Fls 6

Usuário e data não informados. .

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a ANSELMO SILVEIRA DA COSTA.

Documento No: 5154409-1-0-1-50-0 - consulta à autenticidade do documento através do site http://www.jfrj.jus.br/autenticidade .



JFRJ

Fls 7

Usuário e data não informados. .

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a ANSELMO SILVEIRA DA COSTA.

Documento No: 5154409-1-0-1-50-0 - consulta à autenticidade do documento através do site http://www.jfrj.jus.br/autenticidade .
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